
.or Estado do Ceará 

" Câmara Municipal& Limoeiro cks Worte 
Legislando com Compromisso e Determinação 

PROCESSO LICITATORIO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2.0701/2021 - CMLN 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

OBJETO: Contração de serviços de assessoria e consultoria técnica 
administrativa, na condução de rotinas nos serviços de controle interno, junto a 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE. 

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 1601.01.031.0001.2.082. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. 

DATA DE EMISSÃO: 07 DE JANEIRO DE 2021 

DATA DA ABERTURA: 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

HORÁRIO: 08:30 HORAS 

ORDENADORA DE DESPESAS: HERALDO HOLANDA GUIMARÃES. 

JANEIRO - 2021 

Rua Ce( Mole/eira 2266, Centro - Limoeiro do Worte—CE 
CEP: 62.930.000 — Telefones (88) 3423-4140 C9VT2 01.836.913/0001-05 



* Estado do Ceará 

" Câmara Municipal ck Limoeiro ck• Worte 
Legislando com Compromisso e Determinação 

DESPACHO DE COMUNICAÇÃO 

Senhor Presidente da Comissão de Licitação, 

Diante da necessidade da contratação da prestação dos Contração de serviços de 
assessoria e consultoria técnica administrativa, na condução de rotinas nos serviços de 
controle interno, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme anexo e 
encaminhamos a esta Comissão de Licitação, para providenciar pesquisa de preços e 
verificar a existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas, com vistas 
à deflagração do procedimento licitatório, para suprimento da demanda acima indicada. 

Limoeiro do Norte - Ce, 04 de Janeiro de 2021 

HERALDO H 
Presidente da Câma unicipal de Limoeir4 do N rte 

Rua Cel. Makeira 2266, Centro - Limoeiro do Yorte—CE 
CE4'.. 62.930.000 — Tefefones (88) 3423-4140 CNP] 01.836.913/0001-05 



* Estado do Ceará 

"I Câmara Wfuniciparck Limoeiro ã Worte 
À Legislando com Compromisso e Determinação 

ANEXO 1— ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0- DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Contração de serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa, na condução de 
rotinas nos serviços de controle interno, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte — 
CE: 

Rua Cel. Malveira 2266, Centro - Limoeiro do Worte—CE 
CEP: 62.930.000 — Telefones (88) 3423-4140 CDV-P7 01.836.913/0001-05 



* Estado do Ceará 

Câmara gllun• ;g, ck Limoeiro ã Worte 
'Rir) Legislando com Compromisso e Determinação 

INFORMAÇÃO 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação, 

Atendendo ao despacho de Vossa Senhoria e, objetivando a instrução do presente 
processo, informamos que foi realizada pesquisa prévia de preços sobre o valor de 
mercado do objeto almejado, para a Contração de serviços de assessoria e consultoria 
técnica administrativa, na condução de rotinas nos serviços de controle interno, junto a 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE, com base nas informações a seguir: 

• ORIGEM DOS RECURSOS : Próprios do Orçamento da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de Dezembro de 2021. 

• DESPESA ESTIMADA: R$ 60.096,63 (Sessenta Mil, Noventa e Seis Reais e 
Sessenta e Três Centavos), conforme pesquisas de preços em anexos, coletadas 
do portal de licitações do TCE: feita através de consulta a 
serviços executados em municípios do porte de Limoeiro do Norte. 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.01.01.031.0001.2.067. 

• ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. 

Limoeiro do Norte e Janeiro de 2021. 

ETO DE OLIVEIRA 
omissão de Licitação 

Rua Cel. Malveira 2266, Centro - Limoeiro do Norte—CE 
CEP: 62.930.000 — Telefones (88) 3423-4140 CNT1 01.836.913/0001-05 



CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
PESQUISA DE PREÇO N° 2021010500041IP: 177.37.190.182 

Objeto: ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTROLE INTERNO 

ITEM 

1 

ITEM 

1 

FORNECEDORES CNPJ/CPF 

ASTEM CONTABILIDADE SERVIÇOS LTDA ME 07.096.376/0001-90 

VANESSA MARTINS DE SOUZA 35.142.887/0001-37 

VRX ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 29.992.792/0001-00 

QUANT. UNO 

11,00 

VALOR TOTAL: R$ 60,096,63 

Mês 

ENDEREÇO 

RUA PROFESSORA ROSA ALMEIDA SOUZA, 
SN,MACAOCA,CEP63865000,Madalena,CE 

Rua Jose Vicente de Oliveira. 54,Norte,CEP63170000,Araripe,CE 

RUA JULIO GONÇALVES DA SILVA 967,ALTO 
BRILHANTE,CEP63660000,Tauá,CE 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

ASSESSORIA CONTROLE INTERNO 

LIMOEIRO D 

TELEFONE 

08899659837 

000000000 

08897559004 

VALOR UNITÁRIO (R$) 

E JANEIRO DE 2021 

CONTRATANTE N9 LICITAÇÃO / DATA SRP MODALIDADE 

Boa Viagem / CE 0502.002/2020 NÃO Carta Convite 5.890 

2020.01.23/1 NÃO Carta Convite 5.500 

Boa Viagem / CE 2019.05.27.001 NÃO 

Santana do Cariri 
/ CE 

5.463,33 

VALOR TOTAL (R$) 

60.096,63 

Tomada de 
Preços 

VALO; 

(R$) 

5.000 

METODOLOGIA 

Média 

ETO DE OLIVEIRA 
sponsáv 1 Peia Pesquisa De Preços 

MU/v/ _, 
(.;.0

"r, (c; 



CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

PESQUISA DE PREÇO N°202101050004 I IP: 177.37.190.182 

DETALHAMENTO DOS ITENS 

ITEM 1: ASSESSORIA CONTROLE INTERNO 

Preço 1 

Município: Boa Viagem ICE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JUNTO AO CONTROLE INTERNO, 
COMPREENDENDO AINDA EM CONTROLE PATRIMONIAL E ALMOXARIFADO, CONFORME 
ORIENTAÇÕES DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS NS 011997 E 012014, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO CEARA TCE, BEM COMO O CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO DO 
NOVO PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO PCASP, JUNTO A CMARA 
MUNICIPAL DE BOA VIAGEM - CE 

Descrição: ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO 

Data da autuação: 5 de Fevereiro de 2020 

Modalidade: Carta Convite N°: 0502.002/2020 

SRP: Não 

CNPJ 

Lote/Item. 1 

Adjudicação: 13 de Fevereiro de 2020 

Homologação: 17 de Fevereiro de 2020 

Liquidação: 

Fonte: , ww.tcm.ceciov.br/ 

Quantidade: 11 

Unidade: MÊS 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

07.096.376/0001-90 ASTEM CONTABILIDADE SERVIÇOS LTDA ME 

MUNICÍPIO ENDEREÇO 

Madalena RUA PROFESSORA ROSA ALMEIDA SOUZA, SN,MACAOCA,CEP63865000,Madalena,CE 

Preço 2 

Município: Santana do Caris / CE 

Objeto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na consultoria e assessoria 
técnica na área de controle interno, património e almoxarifado junto a Camara Municipal de Santana 
do CaririCE 

Descrição: Serviços especializados a serem prestados na consultoria e assessoria técnica na área 
de controle interno, património e almoxaritado junto a Câmara 

Data da autuação: 23 de Janeiro de 2020 

Modalidade: Carta Convite N°: 2020.01.23/1 

SRP: Não 

35.142.887/0001-37 

MUNICÍPIO 

Araripe 

CNPJ 

VANESSA MARTINS DE SOUZA 

ENDEREÇO 

Rua Jose Vicente de Oliveira, 54,Norte,CEP63170000,Araripe,CE 

Lote/Item: 1 

Adjudicação: 3 de Fevereiro de 2020 

Homologação: 3 de Fevereiro de 2020 

Liquidação: 

Fonte: -"tom.ce.Q0V.Dri 

Quantidade: 11 

Unidade: MÊS 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Preço 3 

Município: Boa Viagem ICE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JUNTO AO CONTROLE INTERNO. 
COMPREENDENDO AINDA EM CONTROLE PATRIMONIAL E ALMOXARIFADO, CONFORME 
ORIENTAÇÕES DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS NS 011997 E 012014, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO CEARA TCE, BEM COMO O CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO DO 
NOVO PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO PCASP, JUNTO A CMARA 
MUNICIPAL DE BOA VIAGEM - CE. 

Descrição: ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO 

Data da autuação: 27 de Maio de 2019 

Modalidade: Tomada de Preços N°: 2019.05.27.001 

SRP: Não 

CNPJ 

VALOR 

R$ 5.890,00 

TELEFONE 

63865-000 (08) 8996-5983 

CEP 

63170-000 

Lote/Item: 1 

Adjudicação: 26 de Junho de 2019 

Homologação: 27 de Junho de 2019 

Liquidação: 

Fonte: mm.Icm.ce.dov,bri 

Quantidade: 6 

Unidade: MÊS 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

29.992.792/0001-00 VRX ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 

MUNICÍPIO ENDEREÇO 

Tauá RUA JULIO GONÇALVES DA SILVA 967ALTO BRILHANTE.CEP63660000.Tau&CE 

CEP 

R$ 5.500,00 

TELEFONE 

(00) 0000-000 

VALOR 

VALOR 

R$ 5.000,00 

CEP TELEFONE 

63660-000 (08) 8975-5900 

EMAIL 

EMAIL 

EM/UL 



CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

PESQUISA DE PREÇO N° 20210105000411P: 177.37.190.182 

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM 1: ASSESSORIA CONTROLE INTERNO 

ASSESSORIA CONTROLE INTERNO 

M1 



CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

PESQUISA DE PREÇO N° 202101050004 1 IP: 177.37.190.182 

JUSTIFICATIVA 

Cabe aqui destacar que as contratações públicas, sejam decorrentes de procedimento licitatório ou de contratação 
direta, devem ser precedidas de pesquisa de preços. Tanto a Lei no 8.666/93 (art. 70, § 2o, inc. II e 40, § 2o, inc. II) quanto a Lei no 
10.520/02 (art. 30, inc. III) exigem a elaboração do orçamento estimado para a identificação precisa dos valores praticados no 
mercado para objeto similar ao pretendido pela Administração. 

Todavia, nenhum desses diplomas legais determina como deve ser realizada essa estimativa, razão pela qual, a 
Administração, habitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a fornecedores que atuam no ramo da contratação. Essa 
prática decorre da praxe administrativa e da orientação consolidada na jurisprudência por alguns órgãos de controle. 

Em 2013, a orientação da Corte de Contas Federal demonstrava seguir outro rumo. No Acórdão no 868/2013 - 
Plenário, o Min. Relator concluiu que "para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que 
sejam capazes de representar o mercado" ou seja, o "decisium" reconheceu, em certa medida, a insuficiência da pesquisa de preços 
realizada, unicamente, com base nos orçamentos fornecidos pela iniciativa privada. 

Na mesma ocasião, o relator indicou alguns exemplos de fontes alternativas de pesquisa, se valendo do Voto proferido 

no Acórdão no 2.170/2007 - Plenário: "Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser 

oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles 
constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para 
os órgãos de controle - a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou 
semelhantes àquelas da Administração Pública -, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os 
valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado". 

Segundo o TCU, o que se espera, portanto, é que a pesquisa de preços seja realizada com amplitude suficiente 

(Acórdão TCU 2637/2015-P), proporcional ao risco da compra, privilegiando a diretriz emanada pelo art. 15 da Lei de Licitações, a 

fim de que o balizamento seja fundamentado nos preços praticados pela Administração Pública. 

Nesse sentido, somente quando não for possível obter preços referenciais nos sistemas oficiais é que a pesquisa pode 

se limitar a cotações de fornecedores (Acordão TCU 2.531/2011-P). 

No Parecer no 12/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF, a AGU reconheceu que até então havia uma lacuna normativa, pela 
ausência de regulamento a respeito da pesquisa de preços, sendo comum a jurisprudência indicar a necessidade de cotação com 
pelo menos três fornecedores. 

Contudo, a IN no 05/2014 supriu essa lacuna, alterando o paradigma da metodologia, com o intuito de desburocratizar o 
procedimento da pesquisa de preços. Para a AGU, "os entendimentos anteriores à [IN] encontram-se superados, devendo o 
Administrador observar a nova sistemática". 

O próprio TCU, no Acordão 4.575/2014-2C, já recomendou a aplicação da IN no 05/2014. 

E esta Instrução Normativa prevê a possibilidade de usar apenas um dos parâmetros para estimar o preço de 
referência, quando a fonte da informação for o sistema de compras do Governo Federal, o Comprasnet. Se baseada no Comprasnet, 
a pesquisa pode se limitar a um único preço. 

É juridicamente viável a eleição de apenas um dos parâmetros para a formação do preço estimado da contratação, 
conforme estabelecido pelo artigo 20 da IN no 05/2014-SLTI/MP, restando, portanto, superada a lacuna legislativa no tocante a 
metodologia utilizada para a formação do preço estimado (Parecer no 12/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU) 

Os órgãos de controle tem demonstrado grande preocupação quando o assunto é a pesquisa de preços para 
elaboração de orçamento estimativo da licitação, de forma a refletir os valores de mercado. 

A realidade não se mostra diversa quando o assunto é tratado no âmbito da Administração Pública Municipal, onde os 
orçamentos são elaborados e fornecidos por potencias licitantes da localidade e que por muitas vezes possuem interesse direto em 
participar daquele certame, o que torna a confiabilidade do orçamento frágil e duvidosa. 

É nessa linha que o TCU, o Tribunal de Contas de Mato Grosso e recentemente o Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará - TCM, vem modificando o entendimento já pacificado, para adotar uma nova postura na busca pela elaboração de 
uma estimativa de preços que assegure credibilidade aos valores pesquisados. 

É certo que a razão para a obtenção de "no mínimo, 03 (três) propostas válidas" adveio exclusivamente do 
entendimento reiterado pelo TCU de forma que poderia se mostrar razoável e adequada à época de seu surgimento, entretanto, a 
realidade das aquisições públicas tem imposto modificações de forma a buscar aceitável confiabilidade nos preços pesquisados. 

Partindo dessa visão é que os órgãos de controle deverão considerar que a quantidade de orçamentos deverá dar lugar 
a qualidade da pesquisa de preço praticada no âmbito da Administração Pública, por meio de ações de treinamento e capacitação 
dos servidores para formação da estimativa de preços, bem como pela utilização das diversas fontes de consulta. 

Nesse norte, a jurisprudência do TCU vem implantando o conceito de que a pesquisa de preço, como forma de alcançar 
a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, deverá utilizar outras fontes de informação para analisar os 
valores praticados no mercado: 

Acórdão 1445/2015 Plenário 
Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa. 
Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na demonstração da vantajosidade 
de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de 
preços. Devem ser priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a 



CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

PESQUISA DE PREÇO N°202101050004 I IP: 177.37.190.182 

contratações similares de outros entes públicos, em detrimento de pesauisas com 
fornecedores publicadas em mídias especializadas ou em sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo. cuja adoção deve ser tida como prática subsidiária. 

Da mesma forma. o TCE/MT — Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso, em outras oportunidadesapresentou 
entendimento quanto à fragilidade da utilização única dos 03 (três) orçamentos na elaboração da pesquisa de preço, impondo como 
condicionante à Administração a necessidade de utilização de outras fontes no balizamento de preços: 

274. É obrigatória a realização de cotação de preços nos casos de contratação direta? 
Sim. Nos processos de inexigibilidade e dispensa de licitação, deve - se justificar o preço, nos 
termos do art. 26 da Lei no 8.666/1993, por meio de pesquisa de preços praticados no âmbito dos 
órgãos e entidades da Administração Pública, pelos preços fixados por órgão oficial competente, ou, 
ainda, por aqueles constantes de sistemas de registro de preços. 

O balizamento também pode ser efetuado por meio de pesquisa de preços com, no mínimo, três 
propostas válidas para justificar a compatibilidade do preço oferecido pelo fornecedor com aquele 
vigente no mercado, desde que conjugado com as demais fontes de informação (3a Edição da 
orientação "Perguntas frequentes e respostas aos fiscalizados". 

Evoluindo no entendimento estampado na jurisprudência o TCM/CE — Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Ceará no Processo de natureza normativa/consultiva no 2013.FOR.CON.03741/13, apresentou entendimento quanto a leglalidade 
das pesquisas de preços via internet, o que demonstra a fragilidade da pesquisa única com três fornecedores, impondo à 
administração pública a utilização de outras fontes: 

Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços eletrônicos do 
qual foram retirados, caracterização completa das empresas consultadas (endereço completo, 
acompanhado de telefones existentes), a fim de resguardar a transparência e legalidade dos 
procedimentos administrativos, indicação dos valores praticados de maneira fundamentada e 
detalhada, não deverá ser admitida a cotação que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, data e local de expedição, deverá informar o 
prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se às normas da Lei de Licitações. 

Assim, no âmbito do Tribunal de Contas da união a pesquisa de preço em fontes que possam demonstrar os preços 
reais de mercado, vem ganhando força como meio de evitar possíveis prejuízos na ocorrência de sobrepreço ou superfaturamento: 

Licitação. Aquisição de medicamentos. Preços de referência. 
1. As compras públicas de medicamentos devem ser balizadas pelos preços praticados no âmbito 
dos órgãos e entidades da administração pública (art. 15, V, da Lei no 8.666/93), tendo por fim a 
adequação da estimativa de preços aos praticados no mercado, sob pena de a 
Administração incorrer em superfaturamento de preços com prejuízo ao erário. 
2. Nas aquisições de medicamentos a Administração deve observar ainda os preços máximos e 
critérios fixados pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED/Anvissa), além 
de utilizar como referência os preços praticados no âmbito da administração pública. 

Portanto, fica patente que a pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve adotar amplitude e rigor 
metodológico proporcionais à materialidade da contratação e aos riscos envolvidos, não podendo se restringir à obtenção de três 
orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas deve considerar o conjunto de preços aceitáveis: preços praticados na 
Administração Pública, como fonte prioritária. 

Diante do exposto, apresentamos nossa pesquisa de preços obtida no(s) endereço(s) eletrônico(s): 
https://www.tce.ce.gov.br/ 

Limoeiro do N -iro de 2021 

JOÃO G E OLIVEIRA 

Resp pela de preços 



Estado do Ceará 

Câmara Municipal-c& Limoeiro cíg Norte 
Legislando com Compromisso e Determinação 

AUTORIZAÇÃO 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação, 

Cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei n.° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, autorizo a abertura de procedimento licitatório, para a Contração 
de serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa, na condução de rotinas 
nos serviços de controle interno, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE, e 
encaminho o presente processo a esta Comissão para as providências cabíveis. 

Limoeiro do Norte - CE, 06 de Janeiro de 2021. 

HERALDVi ràl 1DAGUIMA- E 
Presidente da C.. -ra Municipal de Lim eir. do Norte 

Rua Ce( Malveira 2266, Centro - Limoeiro do Norte—CE 
CEP: 62.930.000 — Telefones (88) 3423-4140 CNP1 01.836.913/0001-05 



Estado do Ceará 

Câmara Municipal á Limoeiro ck, Norte 
Legislando com Compromisso e Determinação 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO N° 2.0701/2021 - CMLN 

OBJETO: CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA, NA CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS DE CONTROLE 
INTERNO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo que adiante se 
vê, do que, para constar, Eu, JOÃO GLEDSON BARRETO DE OLIVEIRA, Presidente da 
Comissão de Licitação, lavrei este termo. 

Limoeiro do Norte 

JOÃO GL 
Presid 

NEIRO DE 2021. 

DE OLIVEIRA 
de Licitação

Rua Cel. 911alveira 2266, Centro - Limoeiro do Norte—CE 
CEP: 62.930.000 — Telefones (88)3423-4140 CNP7 01.836.913/0001-05 



Estado do Ceará 

Câmara Municipal& Limoeiro do Worte 
Legislando com compromisso e determinação. 

PORTARIA N.° 001/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 

NORTE, VEREADOR - HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de 

suas atribuições legais, 

I - Designar os Servidores ocupantes de cargos efetivos a seguir nominados, 

para sob a presidência do Primeiro, compor a Comissão Permanente de 

Licitação da Câmara Municipal. 

• João Gledson Barreto de Oliveira (Presidente) 

• Tarcito Mendes Santos (Primeiro Secretário) 

• Maria José Andrade Sales (Segundo Secretário) 

II - Esta Comissão exercerá suas atribuições na contratação pela Câmara 

Municipal de Limoeiro do Norte, de obras, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração 

Pública, quando contratadas com terceiros, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, Estado do Ceará, em 04 de janeiro de 2021,: 

HERALDO LANDA G 
Presidente da Câmara Municip 
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TOMADA DE PREÇOS N° 2.0701/2021 - CMLN 

LICITAÇÃO DO TIPO TÉCNICA E PREÇO PARA 
CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NA 
CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS DE 
CONTROLE INTERNO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, através da Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente nomeada pela Portaria n° 012/2021 de 10 de Janeiro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos abrirá licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo TÉCNICA E PREÇO, para atendimento do objeto 
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições 
contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

Às 08:30 horas, 
Do dia 10 DE FEVEREIRO DE 2021, 
No endereço: Sala de licitações, localizada na Rua Cel. Malveira, n° 2266, Bairro Centro, em 
Limoeiro do Norte-Ceará. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 
ANEXO I : TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II 
ANEXO III 

ANEXO IV 

: MODELO DE CARTA PROPOSTA 
: MINUTA DO CONTRATO 
▪ MODELO DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 
• 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal). 

/ 1"1 1.0- DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA 
1.1- A presente licitação tem como objeto a Contração de serviços de assessoria e consultoria 
técnica administrativa, na condução de rotinas nos serviços de controle interno, junto a Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte - CE. 
1.2- O valor estimado desta licitação é de R$ 65.700,00 (sessenta e cinco mil e setecentos reais), 
conforme pesquisas prévias de preços, parte integrante deste processo. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.1.3- É vedada a participação em consórcio e a subcontratação parcial ou total para a execução 
do objeto desta licitação; 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa física ou jurídica, devidamente 
cadastrada na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ou não cadastrada, que atender a todas as 
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condições exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data para abertura do 
certame, observada a necessária qualificação. 
2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentados por 
preposto do(a) licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome do(a) licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que comprovem tal condição através de documento legal. 
2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços 
de mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob pena de exclusão sumária 
dos(as) licitantes representados(as). 
2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser apresentada 
procuração por instrumento público ou particular, esta última com firma do OUTORGANTE, 
reconhecida em cartório. Em qualquer dos casos aqui citados, o documento só será aceito se 
apresentado em original ou por cópia autenticada em cartório ou por servidor da Administração 
Publica; 
2.2.5- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares n° 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei, a licitante terá que apresentar declaração de que se enquadra na 
condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno porte), emitida em papel timbrado 
da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade, conforme 
modelo em anexo. 
2.2.6- Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte não apresente a declaração, na forma do item anterior, essa poderá participar do 
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 
das Leis Complementares n° 123/2006 e 147/2014 
2.2.7- A empresa interessada em participar do referido processo, deverá comprovar seu registro 
junto ao CRC — Conselho Regional de Contabilidade. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas Técnicas e Propostas de 
Preços deverão ser apresentadas, simultaneamente, à Comissão de Licitação, em envelopes 
distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme 
abaixo: 

À CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2.0701/2021 - CMLN 

À CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA TECNICA 
TOMADA DE PREÇOS N° 2.0701/2021 - CMLN 

À CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE "C" - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 2.0701/2021 - CMLN 
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3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito, da PROPONENTE, nas PROPOSTAS 
TÉCNICA E DE PREÇOS; 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório ou por servidor da Administração Publica, exceto para a garantia, quando 
houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Câmara Municipal, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 4.2.2.2- Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em 
se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e 
no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais 
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado 
de prova da diretoria em exercício. 

4.2.2.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS); 

4.2.2.4- Alvará de funcionamento; 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida nos moldes 
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS, e 
4.2.3.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.1- Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público, que 
comprove que o(a) licitante tenha realizado ou esteja realizando serviços, condizente com o objeto 
desta licitação, acompanhado do contrato com firma reconhecida; 
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4.2.4.2- Prova de inscrição ou registro e da quitação das anuidades da licitante junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade — CRC, da localidade da sede da proponente. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
4.2.5.1-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas 
demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), na forma da 
Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação 
dos valores, assinados por contador habilitado, e o CRP do profissioanl. 
4.2.5.2- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS 
4.2.6.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo IV; 
4.3- A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA TÉCNICA — ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
PREFERENCIALMENTE em duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer 
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em 
envelopes opacos e lacrados. 

5.2- AS PROPOSTAS TÉCNICAS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- Na análise da proposta e em sua pontuação serão considerados os critérios de Qualificação 
acadêmica e Experiência Profissional em Contabilidade Pública e órgãos públicos (como prestador 
de serviço ou como titular de cargo público); e Tempo de inscrição da equipe técnica no CRC. 
5.2.2- Apresentação do tempo de atuação e experiência da empresa, mediante a data de abertura 
constante do CNPJ da licitante; 
5.2.4- As propostas técnicas serão julgadas com base nos documentos e informações a serem 
entregues e prestadas pelas licitantes, as quais serão pontuadas conforme os critérios 
estabelecidos no item 5.2.4, de acordo com as condições estabelecidas nas alíneas A, B e C, 
seguintes, deste edital; 
5.2.3- A comprovação de experiência anterior em assessoria e consultoria contábil far-se-á através 
de atestados de capacidade técnica, em nome da licitante, devidamente registrados e/ou 
averbados no Conselho Regional de Contabilidade — CRC, no Estado do Ceará. 

5.2.4- CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DA PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA: 
A) QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA E A COMPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE 
TREINAMENTOS JUNTO AO TCE/CE E/OU AO EXTINTO TCM/CE 
serão demonstradas pelo proponente mediante apresentação de Diplomas e Certificados que 
comprovem a formação profissional do(s) Contador(es) e sua equipe técnica, e sua avaliação 
observará a seguinte pontuação para fins de julgamento: 

QUESITOS PONTOS 
Curso de Graduação ou Técnico de contabilidade 05 
Certificados de Treinamento Junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceara - TCE ou ao Extinto TCM/CE (máximo 10) 

01 (cada) 
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PONTUAÇÃO MÁXIMA 15 

a.1 - Considerados os fatores previstos, cada proponente poderá alcançar o máximo de 15 

(quinze) pontos no critério de qualificação acadêmica. 
a.2 - A titulação em cursos de pós graduação será comprovada por cópias de diplomas e/ou 
certidões expedidos por instituições de ensino superior reconhecidas pelo poder público. 

B) - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EM CONTABILIDADE PÚBLICA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, 
b.1- será demonstrada mediante apresentação de Atestados, Certidão, Declaração e ou Contratos 
firmados com órgãos públicos, que ateste a atuação do contador sócio da empresa ou de 
componentes do seu quadro na área de Contabilidade Pública, sendo computado por cada ano de 
serviços prestados. 
b.2- Sua avaliação observará a seguinte pontuação para fins de julgamento: 

NÚMERO DE ANOS/CONTRATOS PONTOS 
Até 04 Anos de Contratos 46 
Acima de 04 anos (para cada ano) 6 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 
b.3- A contagem de pontos, neste quesito, será atribuída a cada CONTADOR integrante da Equipe 
Técnica, multiplicando a pontuação para cada contrato com cada órgão público. Cada membro da 
equipe técnica poderá pontuará nas duas faixas previstas na tabela acima. O máximo de pontos 
previstos referem-se à pontuação conjunta da equipe técnica. 
b.4- Considerados os fatores previstos, cada proponente poderá alcançar o máximo de 100 (cem) 
pontos neste quesito. 

C - O TEMPO DE INSCRIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA NO CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE NA CONDIÇÃO DE CONTADOR 
c.1 - será comprovado mediante apresentação de cópia autenticada da carteira de identificação de 
cada CONTADOR ou TÉCNICO emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado do 
Ceara, CRC - CE. Não serão admitidos registros provisórios e/ou de estudantes. Sua avaliação 
observará a seguinte pontuação para fins de julgamento: 

NÚMERO DE ANOS PONTOS 
Até 03 anos 50 
Acima de 04 anos ( pontos a cada 02 anos) 5 
PONTUAÇÃO MAXIMA 100 

c.2- A contagem de pontos, neste quesito, será atribuída a cada CONTADOR integrante da Equipe 
Técnica. Cada membro da equipe técnica poderá pontuará nas duas das faixas previstas na tabela 
acima. O máximo de pontos previstos referem-se à pontuação conjunta da equipe técnica. 
c.3- Considerados os fatores previstos, cada proponente poderá alcançar o máximo de 100 (cem) 
pontos neste quesito. 
5.2.5- A pontuação máxima da proposta técnica será o somatório do total dos pontos previstos no 
item 5.2.4, de acordo com as condições estabelecidas nas alíneas A, B, e C, que resulta no total 
de 215 (duzentos e quinze) pontos. 

6.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "C" 
6.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
PREFERENCIALMENTE em duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer 
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processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em 
envelope opaco e lacrado. 

6.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
6.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
6.2.2- Assinatura do Representante Legal; 
6.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas; 
6.2.4- Valor total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto deste 
Edital; 
6.2.5- Correrão por conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
6.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso. 

7.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
7.1- Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação, Propostas 
Técnicas e de Preços obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes: 
7.1.1- Na presença das proponentes e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a 
comissão receberá os invólucros devidamente fechados, contendo os Documentos de 
Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preços. 
7.1.2- Para a boa condução dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
7.1.3- Os membros da comissão e 02 (dois) escolhidos entre os presentes como representantes 
das proponentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e 
Propostas Técnicas e de Preços apresentadas. 
7.1.4- Recebidos os envelopes "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" - PROPOSTAS 
TÉCNICAS e "C" - PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder-se-á com a abertura daqueles 
referentes à documentação de habilitação. 
7.1.5- A comissão poderá a seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 
7.1.6- Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou 
no caso de renúncia do direito recursal, a comissão procederá a abertura das Propostas Técnicas 
das licitantes habilitadas. 
7.1.7- A comissão devolverá os envelopes de Propostas Técnicas e de Preços às licitantes 
inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 
7.1.8- Proclamado o resultado da avaliação das Propostas Técnicas das licitantes habilitadas, e 
decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a 
comissão procederá com a abertura das Propostas de Preços das licitantes classificadas na fase 
técnica. 
7.1.9- A comissão devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às licitantes desclassificadas 
na fase técnica, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 
7.1.9.1-A comissão manterá sob sua guarda até o final desta Licitação, os envelopes contendo as 
propostas Técnicas e de Preços das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas 
legalmente na sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido 
esse prazo sem que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela 
comissão. 
7.1.10- Analisada as Propostas de Preços, a comissão divulgará o resultado, e, decorrido o prazo 
para interposição de recursos, ou no caso de renúncia do direito recursal, proclamará a vencedora 
do certame. 
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7.1.11- Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita 
observância ao art. 109, da Lei n° 8.666/93, alterações posteriores. 
7.2- Após a entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação e das Propostas 
Técnicas e de Preços, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e 
nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 
7.3- De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada 
pela comissão e pelos representantes das licitantes. 
7.4- O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 
posteriormente através de notificação aos interessados. 
7.5- É facultado à comissão, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer fase 
da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
7.6-Ocorrendo a(s) inabilitação(ões) ou a(s) desclassificação(ões) das propostas de todas as 
licitantes a comissão, nos termos do art. 48, § 3° da Lei Federal n° 8.666/93, poderá fixar às 
participantes o prazo de 8(oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas 
propostas, escoimadas das causas que as inabilitaram ou as desclassificaram, podendo, no caso 
das propostas, ter seus valores alterados se em benefício da administração ou em decorrência da 
própria correção das causas que outrora as desclassificaram. 

8.0- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1- A responsabilidade pelas informações e pareceres técnicos exarados na presente Licitação é 
exclusiva da Comissão Permanente de Licitação. 
8.2- Os cálculos da Nota Técnica (NT), da Nota de Preço (NP) e da Nota Final (NF), deverão ser 
feitos sem arredondamento e com 2 (duas) casas decimais. 

A — AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 
8.3- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação Trabalhista. 
8.4- Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 
ENVELOPE "A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 

B — AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS — ENVELOPE "B" 
8.5- Decorrido o prazo recursal referente à habilitação, a Comissão procederá com a abertura das 
Propostas Técnicas e procederá com as devidas avaliações e pontuações. 
8.5.1- As Propostas Técnicas serão avaliadas através de Nota Técnica (NT) de cada licitante 
habilitada, mediante o somatório dos critérios especificados no item 5.2.4, de acordo com as 
condições estabelecidas nas alíneas A, B e C, aplicando a seguinte fórmula: 

NOTA TÉCNICA (NT) = A + B + C 
8.6- Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que: 
a) Apresentarem Nota Técnica (NT) inferior a 70% (setenta por cento) da Pontuação Técnica (PT) 
máxima admitida, conforme especificado no item 5.2.8 deste edital; ou 
b) Apresentarem na Proposta Técnica qualquer referência a preços ou valores relativos à Proposta 
Comercial; 
c) Não atendam às exigências deste edital e seus anexos. 
d) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 

C — AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS — ENVELOPE "C" 
8.7- Decorrido o prazo recursal referente à fase técnica, a comissão procederá com a abertura, 
análise e apuração das Propostas de Preços. 
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8.8- Serão desclassificadas as Propostas de Preços que apresentarem um ou mais itens descritos 

a seguir: 
a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste edital; 
b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação; 
c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
d) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
8.9- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes últimos. 
8.10- A comissão determinará o Nota de Preço (NP) de cada licitante/proponente classificada na 
proposta técnica e na proposta de preço, mediante a seguinte formula: 

MPP 
NOTA DE PREÇO (NP) — , onde: 

PP 
MPP = Valor da maior proposta de preço apresentada e classificada no certame; 
PP = Preço da proposta em exame. 

D — AVALIACAO FINAL DAS PROPOSTAS 
8.11- A comissão fará a apuração da Nota Final (NF) das Propostas de cada licitante, mediante a 
seguinte formula: 

(8 x NT) + (2 x NP) 
NOTA FINAL (NF) — 

10 
8.12- A Nota Final (NF) será usada como critério de classificação final. 
8.13- Será julgada vencedora, a licitante/proponente que obtiver a maior Nota Final (NF), ficando 
as demais classificadas em ordem decrescente de Nota Final (NF). 
8.14- Havendo igualdade de Nota Final (NF) entre 02 (duas) ou mais licitantes, o resultado será 
decidido por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, conforme 
estabelecido no § 2° do art. 45 da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
8.15- O resultado de julgamento final da licitação será comunicado na mesma sessão ou 
posteriormente através de notificação aos interessados. 
8.16- É facultado à comissão, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer 
fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 

9.0- DA ADJUDICAÇÃO 
9.1- A adjudicação da presente licitação ao(à) licitante vencedor(a) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

10.0- DO CONTRATO 
10.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinada pelas partes no prazo de até 05(cinco) dias úteis, a partir da data 
da convocação encaminhada ao(à) licitante vencedor(a) do certame; 
10.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 
10.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório; 
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10.4- É facultado à Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo de Contrato" 
no prazo e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes remanescentes, obedecendo a 
ordem de classificação estabelecida pela Comissão de Licitação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas 
e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
11.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
11.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere a 
Camara Municipal de Limoeiro do Norte; 
11.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
1.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente. 

12.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
12.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
Dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

13.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela CAMARA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE, que atestará a execução do objeto licitado; 
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13.2- Caso a Fatura seja aprovada pelo Departamento competente da CAMARA MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO NORTE será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela 
Contratada 

14.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 
14.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à CAMARA MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO NORTE, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, 
para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos. 
14.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados, de acordo com as condições 
previstas na cláusula 13.1 acima; 
14.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADO(A). 

15.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
15.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a 
ser extinto ou substituído. 

16.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as 
seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 
feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto à CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

17.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; 
17.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n2
8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 12 a 4°, da Lei de Licitações. 
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18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1°, do art. 65, da Lei de Licitações. 

19.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
19.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n°
8666/93 e suas alterações; 
19.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente; 
19.3- Os recursos serão protocolados na CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE e 
encaminhados à Comissão de Licitação; 

20.0- DA FONTE DE RECURSOS 
20.1- O valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta das dotações orçamentária n° 
1601.01.031.0001.2.082, elemento de despesa n° 33.90.39.00. 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 
21.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 
21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, a proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na 
sede da CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, durante o período das 8:00 às 12:00 
horas, no endereço constante do preâmbulo deste edital, bem como através do telefone (88) 
3423.3006. 
21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá 
ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, decorrente 
de motivo superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato; 
c) adiada, por motivo justificado. 
21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente. 

22.0-DO FORO 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, excluído qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

Limoeiro do N E JANEIRO DE 2021. 

JOik RRETO DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1— ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0- DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Os Contração de serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa, na condução de 
rotinas nos serviços de controle interno, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE 
informações para tomada de decisões, e ainda, o acompanhamento de rotinas inerentes ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará e Secretaria do Tesouro Nacional, com ênfase aos 
seguintes aspectos: Orientações concernentes a correta classificação orçamentaria da execução 
da despesa, em conformidade coma Portaria Interministerial STN/SOF n° 163, de 4 de maio de 
2001; Orientação e acompanhamento mensal do atendimento as obrigações para com o Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará; Orientação, acompanhamento e monitoramento das elaborações e 
envios quadrimestrais dos Relatórios de Gestão Fiscais ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará; Orientação, acompanhamento e monitoramento das elaborações, envios e homologações 
quadrimestrais dos Relatórios de Gestão Fiscais ao SICONFI — Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Publico Brasileiro; Orientação, acompanhamento e monitoramento 
quadrimestral do limite legal de Despesa Total com Pessoal, introduzido pela Lei Complementar 
n° 101/2000, conforme art. 20, inciso III, alínea "a"; Orientação, acompanhamento e 
monitoramento dos demais limites legais introduzidos pela Lei Complementar n° 101/2000; 
Orientação , acompanhamento e monitoramento mensal do limite constitucional do gasto com 
folha de pagamento, conforme o parâmetro do art. 29-A, § 1° da Constituição Federal de 1988; 
Orientação, acompanhamento e monitoramento das receitas extra - orçamentárias arrecadadas e 
recolhidas, objetivando superar a prática de apropriação indébita, inclusive previdenciária; 
Orientação e acompanhamento mensal do atendimento as obrigações para com o Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará; Orientação, acompanhamento e monitoramento das elaborações e 
envios das prestações de Contas de Gestão ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
Orientação, acompanhamento e monitoramento da disponibilização, em tempo real, das 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira do Poder Legislativo 
Municipal; Orientação ao Setor Contábil sobre as diversas normas que regem a administração 
publica, conforme MCASP, MDF, Lei n° 4.320/64, Lei 101/2000, Legislação Administrativa do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará e do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Ceará e afins. 
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ANEXO II— MODELO DE CARTA PROPOSTA 
(em papel timbrado da proponente) 

Local e data 

À 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
Comissão Permanente de Licitações. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 2.0701/2021 - CMLN 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS N° 2.0701/2021 - CMLN, pelo preço global de R$ 
 ), com prazo de execução até 31 de Dezembro de 2021, conforme 
tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS CONTRAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NA CONDUÇÃO DE 
ROTINAS NOS SERVIÇOS DE CONTROLE INTERNO, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE - CE INFORMAÇÕES PARA TOMADA DE 
DECISÕES, E AINDA, O ACOMPANHAMENTO DE 
ROTINAS INERENTES AO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ E SECRETARIA DO 
TESOURO NACIONAL 

MES 10 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr(a). 

Carteira de Identidade n°. 
 expedida em / , órgão Expedidor e CNPF 
n°  como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60(sessenta) dias corridos, a contar 
da data de abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

Carimbo e assinatura do representante legal 
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-TF 

CONTRATO N° 

ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, COM 
A EMPRESA  , NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Cel. Malveira, n° 2266, bairro Centro,em Limoeiro do Norte-Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
01.836.913/0001-05, neste ato representado pelo(a) Vereadora Presidente da Câmara Municipal, 
Sr(a). HERALDO HOLANDA GUIMARÃES, doravante denominado de CONTRATANTE, e, do 
outro lado a empresa, com endereço à 
  em  , Estado do   inscrito no 
CNPJ sob o n°  representada por (nome e 
qualificação), ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital 
de Tomada de Preços n° 2.0701/2021 - CMLN, Processo n° 2.0701/2021 - CMLN, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇO n° 2.0701/2021 - CMLN, e na Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a contratação da prestação dos Contração de serviços de 
assessoria e consultoria técnica administrativa, na condução de rotinas nos serviços de controle 
interno, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE informações para tomada de 
decisões, e ainda, o acompanhamento de rotinas inerentes ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará e Secretaria do Tesouro Nacional. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-0 valor global deste Contrato é de R$   , irreajustáveis, nele estando 
incluídas todas as despesas e custos necessários a sua prefeita execução, sendo pago 
mensalmente o valor de R$  ), mediante apresentação da Nota Fiscal 
e fatura correspondente aos serviços efetivamente prestados 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionará Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
5.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
5.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere a 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte; 
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados á União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
5.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de Dezembro de 
2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte, que atestará a execução do objeto licitado 
7.2- Caso a Fatura seja aprovada pelo Departamento competente da CAMARA MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO NORTE será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela 
Contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à CAMARA MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO NORTE, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, 
para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos. 
8.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados, de acordo com as condições previstas 
na cláusula 13.1 acima; 
8.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, 
o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão 
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ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base na variação 

percentual do IGP-M ou outro índice equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária n.° 1601.01.031.0001.2.082, elemento de despesa 
n.° 33.90.39.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) Multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
b.2) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em caso de 
atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) O valor da multa referida nestas cláusulas serão descontadas "ex-offício" da contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto 
à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93; 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações; 
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14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte; 
14.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e encaminhados 
à Comissão de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

 -Ce de de 

(Nome do Ordenador) Nome do Representante Legal 
Vereadora Presidente da Câmara Municipal Nome da Empresa 

de Limoeiro do Norte CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 02. 
Nome: Nome: 
CPF/MF: CPF/MF: 
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ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

de de 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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DESPACHO AO SETOR JURÍDICO 

Senhor(a) Assessor(a), 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o Processo n.° 2.0701/2021 - CMLN, cujo objeto é a 
Contração de serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa, na condução de 
rotinas nos serviços de controle interno, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - 
CE, para exame e aprovação da minuta da Tomada de Preços e seus anexos I, II, III e IV, 
nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Limoeiro do Norte — CE, 07 DE EIRO DE 2021. 

And" 
JOÃO Glijr B gipp Er OLIVEIRA 

Preside — . e Licitação 
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PARECER JURÍDICO 
INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. ANÁLISE DE MINUTAS DE 
TOMADA DE PREÇOS E TERMO CONTRATUAL 
ART. 38, § ÚNICO DA LEI N° 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES. 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte, após análise das minutas da Tomada de Preços, cujo objeto é a 
Contração de serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa, na condução de 
rotinas nos serviços de controle interno, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - 
CE, para exame e aprovação da minuta da Tomada de Preços e seus anexos I, II, III e IV, 
observou-se o seguinte: 

Compatibilidade dos textos das minutas já citadas com o instituído no Art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, bem como com as recomendas da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores, especialmente o teor dos artigos 40 e 55, deste diploma 
legal. 

Isto posto, aprovamos as sobreditas minutas, encaminhando-as à 
Comissão Permanente de Licitação para o cumprimento do rito processual cabível. 

Limoeiro do Norte — CE, 07 DE JANEIRO DE 2021. 

- 
ALO RANMON DE LI A MOURA 

OAB-CE 36.245 
Assessor Juridico 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ — CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE — A Comissão 
de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizada na Rua Cel. Malveira, 
n° 2266, bairro Centro, em Limoeiro do Norte - CE, comunica aos interessados que no dia 
, 10 DE FEVEREIRO DE 2021, às 08:30,estará abrindo a licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS N° 2.0701.2021, cujo objeto é a contratação da prestação dos 
Contração de serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa, na condução de 
rotinas nos serviços de controle interno, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - 
CE. O Edital completo poderá ser retirado na sala da Comissão de Licitação, no endereço 
acima, a partir da data desta publicação, nos dias úteis, no período das 08:00 as 12:00 
horas, ou no Portal de Licitações do TCE - CE. Limoeiro do Norte - CE, 07 DE JANEIRO 
DE 2021. João Gledson Barreto de Oliveira - Presi nte da CPL. 

João Oliveira 
Preside o de Licitação 

Rua Cel. 31alveira 2266 — Centro - PAPX (88) 423-4140/ f.,ÇIX (88)423-3006/ GAB (88)423-4078 
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1 QUARTO R$250 
Banheiro, sala.0 1 vaga. 
Cond.R$160, Rua 08 de 
Setembro, N°1394,kit°131/ 
3267.4808/ 3267.1387. 
(632J). (d) 98722.3130 

ALDEOTA R$550 
02qt'5/varanda,01va-
ga,CondominioR6310/ Rua 
08 de Setembro n°1444, 
Apt53604) 3287.4808 
3267.1387 98722.3130. 
0 324 

ALDEOTA RI 650 
920,dep.emp,, varanda, 
nascente, vaga. R$310. 
Rua 08 de Setembro 
n°1394, Apt°405 (632J) 
32671387/ 3267 4808 (e) 
98722.3130 

2 QUARTOS RI 500 
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da„Cond.R$368/ Rua Oli-
veira Viana n5368,apto 204/ 
3267.4808 / 3267.1387/ 
(6324 k") 99732.3130 
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Imobiliária 
'QUEIRA IBIAPI NA 

LOJA 32444166 
Cód. 1110 ISI Aluga Loja 
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v. Santos Dumont, 1180. 
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(Grad nem WWW sicluei-
raibiapina com.br 

.••• • - 
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FARMÁCIA 
Farmacia Provida contrata 
balconista de farmacia e 
entregador cl experiência. 
(1) 4981331.Emall: taien-
tosprovida@gmalicom 

VAGA 
Mecânico automotivo com 
oxperiência, ib 32317465 
ou 984017922. Jorge 

PORTUGUÊS 99949-7992 
Inglês,Redação e Literatu 
rapornicIliot ie 990497992 

Precisa-co de 
vendedor(a) Interno 

' com experiência em 
material de construção 
envtar.C.V. p/ o-mail: 

Lorutrus t.ptojatithe ins II. o o: 

OPORTUNIDADE 

r•neviro+o-eam ee. vaie. 

AVISO 
MIRAMAR COMERCIO DE 
PRODUTOS DE PETRO-
LEO E DERIVADOS LTDA. 
Torna público que requereu 
à Superintendência Esta • 
dual do Meio AmbienteSE• 
MACE a LICENÇA DE INS-
TALAÇÃO, para posto de 
combustivel, localizado na 
RODOVIA 356, KM 07, SM. 
BOM SUCESSO, no Muni--
oleio dá Ouixeré • CE Foi 
determinado o cumprimen-
to das exigências contidas 
nas Normas e instruções de 
Licenciamento da SEMA-
CE 

AVISO 
RANCISCO LANDSTEINER 
MOREIRA RODRI-
GUES.Torna público que 
requereu á Superintenden-
cia Estadual do Meio Ambi-
ente-SEMACE a LICENÇA 
DE OPERAÇÃO, para pos-
to de combustível. lOCNI28-
do DT BAIXIO, S/N, BAI• 
XIO, DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO. Foi determina-
doo cumprimento das exi-
gências contidas nas Nor-
mas e Instruções do Licen-
çl9É1É9.19.519g#1g.,........-

Quer alugar 
seu inávai? 

Anuncie no POP: 
3254.1010 ou 

popularos.com.be 

AVISO 
COMERCIAL DE PETRÓ-
LEO SANTA MARIA LTDA 
Torna público que recebeu 
da Superintendência Esta 
dual do Melo Ambiente 
SEMACE a Licença de Ins-
talação e Ampliação para 
Readequaçâo N5 56/2020 
para um Posto de Combus-
tíveis e Derivados de Petró-
leo, localizada no munici-
pio de Ipu/CE, na ROD CE 
075, SN, Localidade de 
Várzea do Jiló, com valida-
de de 3 anos. Foi determi-
nado o cumprimento das 
exigencias comidas nas 
Normas e Instruções de Li-
cenciamento da SEMACE 

AVISO 
COMERCIAL DE PETRÓ-
LEO SANTA MARIA LTDA 
Torna público que recebeu 
da Superintendência Esta-
dual do Meio Ambiente-
SEMACE a Licença de Ints-
talação e Ampliação para 
Reedequaçâo N5 56/2020 
para um Posto de Cornbus-
Wats e Derivados de Palro-
ieo, localizada no municí-
pio de Ipu/CE. na FIOD CE 
075. SN, Localidade de 
Várzea do Jiló, com valida-
de de 3 anos. Foi delermi 
nado o cumprimento das 
exigências contidas nas 
Normas e Instruções de 1j 
cenciamento da SEMACE., _ . . 
AVISO 
COMERCIAL DE PETRÓ-
LEO SANTA MARIA LTDA 
Toma público que recebeu 
da Superintendência Esta-
dual do Meio Ambiente • 
SEMACE a Licença de Ins-
talação e Ampliação para 
Readequaçâo N 56/2020 
para um Posto de Combus-
tíveis e Derivados de Petró-
leo. localizada no rnunici-
pio de Ipu/CE, na ROD CE 
075, SN, Localidade do 
Várzea do Jiló, com valida 
dedo 3 anos. Foi determi-
nado o cumprimento das 
exigências contidas nas 
Normas e Instruçães de Li-
cenciamento da SEMACE. 
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Estado do Ceará - Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Aviso de Licitação. 
A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizada na 
Rua Cel Malveira, n°2266, Bairro Centro, em Limoeiro do Norte- CO, comunica aos 
interessados que no dia, 10 de fevereiro de 2021, ás 09:30h, estará abrindo a 
licitação na modalidade Tornada de Preços N°3.0701/2021 - CMLN, cujo oblato é a 
contratação de serviços de organização do arquivo e de processo de conversão de 
documentos (talcos em formato digital em OCR, tais como: processos contábeis, 
licitatórios, patrimoniais ademais atos administrativos e legislativos de interesse da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE. O Edital completo poderá ser retirado 
na saia de Coinissão de Licitação, no endereço acima, a partir da data desta 
publicação, nos dias úteis, no período das 08:00 às 12:00 horas. ou no Portal de 
Licitações do TCE - CE. Limoeiro do Norte • CO, 07 de janeiro de 2021. Joâo 
Gledson Barreto de Oliveira -Presidente da CPL. 

Estado do Ceará -Câmara Municipal de Limoeiro do Norte -Aviso de Licitação. A 
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizada na Rua 
Cel. Malveira, n° 2266, Bairro Centro, em Limoeiro do Norte - CO. comunica aos 
Interessados que no dia, 10 de Fevereiro de 2021. às 08:30h, estará abrindo a 
Licitação na modalidade Tomada de Preços N° 2.0701/2021 - CMLN, cujo objeto e a 
contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa, na 
condução de rotinas nos serviços de controle interno. junto a Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte • CO. O Edital completo poderá ser retirado nasalada Comissão de 
Licitação, no endereço acima, a partir da data desta publicação, nos dias úteis, no 
pedodo das 08:00 às 12:00 horas, ou no Portal de Licitações do TCE - CO. Limoeiro 
do Norte - CE, 07 de Janeiro de 2021. João Gledson Barreto de Oliveira 
Presidente da CPL. 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Limoeiro do Norte -Aviso de Licitação. A 
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizada na Rua 
Cel. -Malveira. n° 2266, bairro Centro, em Limoeiro do Norte - CO, comunica aos 
interessados que no dia. 09 de Fevereiro de 2021, às 08:30h,estará abrindo a licitação 

' na modalidade Tomada de Preços N°1.0701/2021- CMLN , cujo objeto é a contratação 
dos serviços de assessoria e consultoria em lictações e contratos públicos. junto a 
Camaro Municipal de Limoeiro do Nono - Co, no período de fev, a dez. de 2021. O 
Edital completo poderá ser retirado na sala da Comissão do Licitação, no endereço 
acima, a partir da data desta publicação, nos dias úteis, no perlodo das 08:00 ás 12:00 
horas, ou no Portal de Licitações do TCE - CE. Limoeiro do Norte - CE, 07 de Janeiro 
de 2021. João Gledson Barreto de Oliveira -Presidente da CP L. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE CIMENTO, CAL 
E GESSO CEARÁ. EDITAL DE CONVOCAÇÃO - NEGOCIAÇÃO COLETIVA 
202112022, O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cimento, Cal e 
Gesso Ceará, convoca todos os trabalhadores da categoria, associados ou não 
a entidade, que laboram na empresa TREVO INDUSTRIAL DE ACARTONADOS 
SIA, para participarem da Assembleia Geral, a ser realizada no dia 20 de janeiro 
de 2021, na Rua Josias I nojosa de Oliveira, n5.6000, Distrito industrial, Juazeiro do 
Norte/CE, nos horários de entrada e salda de turno, em primeira convocação com 
a maioria absoluta, ou meia horas depois, com qualquer número de trabalhadores 
presentes. Para deliberação das seguintes ordens do dia; a) Discutir e aprovar 
pauta de reivindicações da Campanha salarial 2021/2022; b) Outorga de poderes 
para a diretoria, acordar, promover Acordo Coletivo, autorizar a suscitar DissIdio 
Coletivo de natureza econômica e/ou jurídica, se necessário for, face a data base 
da categoria em 1° de fevereiro de cada ano, interpor protesto administrativo ou 
judicial para a manutenção desta data; c) Autorizaçáo para negociar e estabelecer 
Contribuição ou mensalidade sindical; d) Dar poderes á diretoria do sindicato caso 
haja frustração nas negociações coletivas para estabelecer estado de greve; d) 
Para que seja decidido pelo estado permanente da presente/referida Assembleia 
até que fique encerradas as negociações coletivas neste edital, sendo desneces-
sária novas convocações, e tudo mais necessário. Barbaiha/CE. 08 de janeiro de 
2021, Francisco Tadeu de Oliveira Garcia -Presidente. 

S/N, Galpão 01 80% 04A-13Õ Cessa, Dite ar 
I, Município de Maracanat), Estado do Ceará . 
publicaçâo Ei parte Integrante do procedirnent 
ciamento ambiental junto à SMU, e seus efelik 
validados com a devida emissão da licença 

NORSA REFRIGERANTES SA, brim 
que requereu a Secretaria de Meio An 
Controle Urbano SMU a Solicitação 
ça de instalação para Implantação de 
Adutor, localizada na Rua Central II S/N 
Industrial, Município de Maracanaú, E 
Ceará, A presente publicação é parte ir 
do procedimento de licenciamento ambie 
à SMU, e seus efeitos só serão validadi 
devida emissão da licença. 

-----------. .---

A SaMarla %cure e Nutrição Animal - 
público que requereu a Secretaria de Meio, 
e Controle Urbano SMU a Autorização A 
para fabricação de alimentos para animais, 
na Rua Via de Ligação 1, Bairro Distrito Ind 
Municiplo de Maracanaú, Estado do Cead 
SENTE PUBLICAÇÃO É PARTE INTEGRA 
PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AM 
JUNTO A SMU, E SEUS EFEITOS Só SE 
LIDADOS COM A DEVIDA EMISSÃO DA L. 

AFX TRANSPORTE E LOGiSTICA LT 
36.343,1901000147 

Torna público que requereu é Superina 
Estadual do Melo Ambiente - SEN 
Regularização da Licença Ambiental por 
Compromleao para °Transporte de 
Perigosas, Produtos Perigosos ou infle 
localizada no município de F'ortaieze-CE. na 
Sargento ~mínio Sampaio, n" 
complemento: Lj--03, CEP 60 320404,10c-si 
Bairro Vila Ellery. Foi determinado o cum' 
das exigencias contidas nas Normas o Metia 
Licenciamento da SEMACE. 

TRAIRI URBANISMO LTDA -CNPJ 31.264.568 
TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DA SECRE1 
TURISMO E MEIO AMBIENTE DO TRAIRI, ALIO 
INSTALAÇÃO PARA SMPLANTAÇÃO DE UM LO1 
TO DENOMINADO ALPHAROSA I, LOCALIZAM 
LUDOVICO PAIVA, PLANALTO NORTE, NO ML 
DE TFtAIRI-CE, COM VALIDADE ATÉ 21/12/20: 

FOI DETERMINADO O CUMPRIMENTO DAS1 
CIAS CONTIDAS NAS NORMAS E INSTRUÇ 
LICENCIAMENTODA SECRETARIA DE TURISAM 
AMBIENTE DO TRAIRL

TRAiRt URBANISMO LTDA - CNPJ 31 264.5811 
TORNA PÚBLICO OVE RECEBEU DA SECRET 
TURISMO E MEIO AMBIENTE DO TRAIR, ALICE 
INSTALAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE UM LOT 
TO DENOMIMADOALPHAROSAII. LOCALIZADC 
LUDOVICO PAIVA, PLANALTO NORTE, NO MU 
DE TRIRI.CE, COM VAt IOADE ATÉ 21/12/23: 

FOI DETERMINADO O CUMPRIMENTO DAS E 
CIAS CONTIDAS NAS NORMAS E INS TRUÇ 
LiCENCIAMENTODA SECRETARIA DE TURISNIC 
AMBIENTE DO TRAIR'. 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XIII N°006 !FORTALEZA, 08 DE JANEIRO DE 2021 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixeré — Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE — Pregão Presencial N°0801.01/2021 — Tipo: 

-- Menor Preço por Item. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeré, localizada na Rua Padre Zacarias, n° 332 — Centro, Tel. 

(88) 3443-1646, torna público que se encontra à disposição dos interessados o edital de Pregão Presencial N° 0801.01/2021 cujo objeto é a aquisição de 

tricloro isocianurato de sódio a ser destinado a manutenção das atividades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Distrito de Lagoinha no Município 

de Quixeré sendo a fase de disputa de lances no dia 22/01/2021 a partir das 09:00 horas AM. O referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta 

publicação, no horário de expediente ao público das 07:30 às 13:00 horas, no endereço acima citado e no Portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/ 

licitacoes. Quixeré — Ce, 08 de janeiro de 2021. José Encimar de Lima— Presidente da Comissão de Licitação. 

*** *** *** 

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA — EXTRATO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO— PREGÃO 
PRESENCIAL Ni 035/2019 — O Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Iracema, torna público a Prorrogação do Prazo de 
Vigência por mais 12 (doze) meses, referente o Pregão Presencial N°035/2019. OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços 
de Publicação, visando à contrafação de páginas (espaços) em jornais para atender a demanda de publicações Institucionais e editais desta Prefeitura, 
conforme descrito neste Edital e seus anexos, na forma da Lei Complementar n°123/2006, da Lei n° 10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei n°8.666/1993. 
TERMO ADITIVO: 29 de Dezembro de 2020. DAS SEGUINTES SECRETARIAS: Sec. de Administração, Planejamento e Finanças, Sec. de Cultura, 
Turismo, Esporte e Juventude, Fundo Municipal de Saúde, Sec. de Agricultura, Pesca e Recursos Hídricos, Sec. de Infraestrutura e Meio Ambiente, Fundo 
de Assistência Social, Sec. de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Educação e Sec. de Governo e Articulação. CONTRATADA: ESCRITA 
PUBLICIDADE PROPAGANDA E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA - EPP. Sra. Aurineide Vieira Santiago - Administradora não sócia. Iracema-CE, 
07 de Janeiro de 2021. Francisco das alagas Cavalcante Fernandes — Pregoeiro. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Ni' 2021.01.07.1. A Pregoeira Oficial do Município de 
Porteiras/CE toma público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), 
destinado ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município de Porteiras/CE. Início de acolhimento das propostas: 11 de janeiro de 
2021 a partir das 17:00 horas. Abertura das propostas: 21 de janeiro de 2021 às 09:00 horas. Início da sessão de disputa de preços: 21 de janeiro de 2021 
às 09:30h através do site http://bIlcompras.com. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: www.porteiras. 
ce.gov.br, www.blIcompras.com e www.tce.ce.gov.br, ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua Mestre Zuca n°. 16, no horário de 08:00h às 
12:00hrs. Informações pelo telefone (88) 3557-1254 (R-211). Porteiras/CE, 07 de janeiro de 2021. Franceilda Tavares dos Santos - Pregoeira Oficial 
do Município. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Salitre - Extrato Contratual A Prefeitura Municipal de Salitre, através do Fundo Municipal de Educação, 
toma público, o Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato decorrente do processo de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 2019.01.10.0IPMS, 
cujo objeto é a contratação de prestação de serviços de divulgação e publicidade dos atos oficiais em Jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do 
Estado do Ceará, e no Diário Oficial da União, de interesse do Fundo Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Salitre/Ce. Contratante: Fundo 
Municipal de Educação. Contratada: Hedelita Nogueira Vieira - EIRELI, CNPJ: 07.779.242/0001-74. Fundamento legal: cláusula 4' (quarta) do Contrato 
n° 01.10.01.02PMS e inciso II do artigo 57 da Lei n° 8.666/93. Prazo de vigência: até 31 de dezembro de 2021. Valor contratual: R$ 70.050,00 (setenta 
mil e cinquenta reais); Dotação Orçamentaria: 01.13.13.12.361.231.2.08 — manutenção das atividades Educação Básica — Fundamental 40% - FUNDEB, 
01.05.05.12.122.037.2.07 - manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação. Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 — outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica, mediante a utilização de Recursos Próprio e Transferências Governamentais. Assina pela contratada: Hedelita Nogueira Vieira; 
Assina pela contratante: _lanaria Alves de Alencar. Salitre/Ce, 31 de dezembro de 2020. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Salitre - Extrato Contratual. A Prefeitura Municipal de Salitre, através do Fundo Municipal de Saúde, 
torna público, o Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato decorrente do Pregão Presencial n° 2020.02.28.01S, cujo objeto é a contratação de empresa 
para realização de exames laboratoriais para servir de apoio a Secretaria de Saúde do Município de Salitre/Ce. Contratante: Fundo Municipal de Saúde. 
Contratada: Felype Alencar Diniz — ME, CNPJ: 21.315.264/0001-04. Fundamento Legal: cláusula 4' (quarta) do Contrato n° 02.28.01S e inciso II do 
artigo 57 da Lei n° 8.666/93; Prazo de vigência: até 31 de dezembro de 2021; Valor contratual: R.$ 179.780,00 (cento e setenta e nove mil e setecentos e 
oitenta reais); Dotação Orçamentária: 02.09.09.10.122.037.2.26 — manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, 02.12.12.10.302.176.2.31 — 
manutenção do bloco da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00— outros serviços de terceiros — 
pessoa jurídica, com a utilização de Recurso Próprio e Transferência Governamental. Assina pela contratada: Felype Alencar Diniz; Assina pela contratante: 
Mônica de Alencar Ribeiro. Salitre/Ce, 31 de dezembro de 2020. 

*** *** *0* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Salitre - Extrato ContratuaL A Prefeitura Municipal de Salitre, através do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, o Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato decorrente do processo de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 2019.01.10.01PMS, cujo objeto 

mee é a contratação de prestação de serviços de divulgação e publicidade dos atos oficiais em Jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado do Ceará, 
'1 no Diário Oficial da União, de interesse do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Salitre/Ce. Contratante: Fundo Municipal de Saúde. 

Contratada: Hedelita Nogueira Vieira - EIRELL CNPJ: 07.779.242/0001-74. Fundamento Legal: cláusula 4' (quarta) do Contrato n° 12.16.01.03PMS e inciso 
II do artigo 57 da Lei n°8.666/93; Prazo de vigência: até 31 de dezembro de 2021; Valor contratual: R$ 95.900,00 (noventa e cinco mil e novecentos reais); 
Dotação Orçamentária: 02.09.09.10.122.037.2.26 — manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, 02.12.12.10.301.171.2.30 — manutenção 
do bloco da Atenção Básica, 02.12.12.10.302.176.2.31 — manutenção do bloco da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39.00 — outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, mediante a utilização de Recursos Piótá 10 e Transferências Governamentais. Assina 
pela contratada: Hedelita Nogueira Vieira; Assina pela contratante: Mônica de Alencar Ribeiro. Salitre/Ce, 31 de dezembro de 2020. 

*0* *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Alcântaras - Aviso de Adjudicação e Homologação. A Prefeitura Municipal de Alcântaras, através da 
Comissão de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, a Adjudicação e Homologação da Tomada de Preços N.° 2910.01/2020, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada na execução da obra de melhorias sanitárias domiciliares no Município de Alcáritaras-CE, conforme 
MAPP N° 3596 firmado entre o Ministério da Saúde/FUNASA e o Município de Alcântaras/CE, conforme projeto básico de engenharia_ Licitação Adjudicada 
e Homologada em favor de Secullus Serviços e Locações EIREL1-ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.532.478/0001-30, no valor global de R$ 475.707,68 
(Quatrocentos e Setenta e Cinco mil, Setecentos e Sete reais e Sessenta e Oito centavos). Alcintaras-CE, 04 de Janeiro de 2021. Cbarllys Alcântara 
Soares Presidente da Comissão de Licitação. 

*** *0* *0* 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Aviso de Licitação. A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do N 
localizada na Rua Cel. Malveira, n° 2266, Bairro Centro, em Limoeiro do Norte - CE, comunica aos interessados que no dia, 10 de Fevereiro de 2 
às 0830h, estará abrindo a Licitação na modalidade Tomada de Preços N°2.0701/2021 - CMLN, cujo objeto é a contratação de serviços de assesson 
consultoria técnica administrativa, na condução de rotinas nos serviços de controle interno, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE. O Edi 
completo poderá ser retirado na sala da Comissão de Licitação, no endereço acima, a partir da data desta publicação, nos dias úteis, no período das 08:00 às 
12:00 horas, ou no Portal de Licitações do TCE - CE. Limoeiro do Norte - CE, 07 de Janeiro de 2021. João Gledson Barreto de Oliveira - Presidente 
da CPL. 

*** •*• *0* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUFTINGA - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 
0701.01-2021-SEDUC-SRP. A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, torna público que no dia 21 de janeiro de 2021 às 09:00 horas, pelo 
endereço eletrônico www.b1Lorg.br, estará realizando o início dos trabalhos da licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 0701.01-2021-SEDUC-SRP: 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais Aquisições de Gêneros Alimentícios destinados a Rede de Ensino Municipal do Município de Ibicui-
tinga-CE. Maiores informações via www.b1Lorg.br ou presencial na sede da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga a partir da publicação deste aviso, no horário 
das 08:00 às 1400 horas. Ibicuitinga - CE, 07 de janeiro de 2021. Luzia Aguiar Lopes - Pregoeira Oficial. 
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Estado do Ceará 

Câmara gklunicipal ã Limoeiro cki isárte 
Legislando Com Compromisso e Determinação 

LISTA DE PRESENÇAS 

Relação dos(as) licitantes que compareceram, nesta data, para participarem da licitação abaixo 
mencionada: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

TOMADA DE PREÇOS N°: 2.0701/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NA CONDUÇÃO DE 
ROTINAS NOS SERVIÇOS DE CONTROLE INTERNO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CE INFORMAÇÕES PARA TOMADA DE DECISÕES, E 
AINDA, O ACOMPANHAMENTO DE ROTINAS INERENTES AO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ E SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. 

LICITANTES: 

NOME 
CNPJ/CPF 
REPRESENTANTE 
CPF 
ASSINATU 

: MANOEL LEITE DA SILVA 
: 14.309.909/0001-30 
:Stael de Oliveira Leite 
.-001.6 .843-44 

Limoeiro do Norte-Ce, 10 de fevereiro de 2021 

-)Ynct),4:c, jo -R013-30
MARIA DO ESPIR TO r SANTO RABELO 

PRESIDENTE DA CPL(SUBSTITUTA) 

Rua Cel.  Maíveira 2266 — Centro - PAPX (88) 423-4140/ fAX (88) 423-3006/ GAP (88) 423-4078 
C7fP] 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 



Estado do Ceará 

Câmara .Municipal & Limoeiro ã Worte 
Legislando com Compromisso e Determinação 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DATA DA EMISSÃO: 01/02/2021 
VALIDO ATÉ: 01/02/2022 

DADOS CADASTRAIS 
RAZÃO SOCIAL: 

MANOEL LEITE DA SILVA 
ENDEREÇO: 
AV. DR WILSON PINHEIRO 

N° 
85 

COMPLEMENTO: 

BAIRRO: 
CENTRO 

CIDADE: 
MILHA 

UF: 
CE 

CEP: 
63.635 - 000 

CNPJ N° 
14.309.909/0001 -30 

TELEFONE: 
(88) 3252 - 1175 / (85) 3252 - 8805 

INSC. MUNICIPAL: 
283205-4 

RAMO DE ATIVIDADE 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
SERVIÇO COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Certificamos que a empresa acima citada, a partir desta data, está cadastrada no 
Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços desta Câmara Municipal. 

Limoeiro do Norte-Ce., 01 de Fevereiro de 2 

Rua Cd: 31afveira 2266, Centro - Limoeiro do Norte—CE 

CEP: 62.930.000 — Terefones (88)3423-4140 CNCS 01.836.913/0001-05 
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CARTÓRIO ANTÔNIO MACEDO DE CAMPOS 
OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTROS DE MILHÃ, CEARÁ 

CNP-1: 12.463.709/0001-02 
RUA JOSÉ ADAMIR PINHEIRO, N' 088, CENTRO, MILHÃ, ESTADO DO CEARÁ 

CEP: €3.635-000 - Fone/Fax (88) 3529-1450 

ANTÔNIO GESSIMAR PINHEIRO 
TITULAR 

GESSIMEYRE LEITE PINHEIRO 
MARIA GELIANA PEREIRA 

SUBSTITUTAS 
ANTONIA CLENIS PEREIRA FAÇANHA 

ESCREVENTE AUTORIZADA 

‘ 41, Nume° 

PRCCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ MANOEL LEITE DA SILVA 

COM NOME DE FANTASIA MLS CONTABILIDADE ME Á STAELL DE 

OLIVEIRA LEITE, como abaixo se declara. 

SAIBAM os que este Público Instrumento de Procuração bastante 

virem que, no ano de dois mil e vinte (2020), aos vinte e três (23) dias, do mês 

de dezembro, nesta Cidade e Comarca Vinculada de Milhã, Estado do Ceará, 

em Cartório, perante mim Tabelião compareceu como outorgante; MANOEL 

LEITE DA SILVA COM NOME DE FANTASIA MLS CONTABILIDADE ME, com 

endereço comercial à Av. Dr. Wilson Pinheiro, n° 85, Centro, da Cidade e 

Comarca Vinculada de Milhã, Estado do Ceará, inscrita no C.N.P.J. n° 

14.309.909/0001-30, neste ato representado por Sr. MANOEL LEITE DA SILVA, 

brasileiro, casado, empresário, nascido aos 02/09/1953, em Solonópole/CE, 

filho(a) de António Vicente da Silva e de Francisca de Souza Leite, portador da 

CI.RG. n°. 20-:6093390-5 SSPDS/CE, e inscrito no CPF n° 052.355.613-68, 

residente e domiciliado à AV. Dr. Wilson Pinheiro, n° 85, Altos, Centro, Município 

da Cidade e Comarca Vinculada de Milhã, Estado do Ceará.*********************** 
 ****,    ***** ***irk*** *************************** 

Reconhecido como próprio de mim Tabelião por ele foi dito que, por este Público 

Instrumento nomeio e constitui seu bastante procurador: Sr. STAELL DE 

OLIVEIRA 1.EITE, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 03/11/1984, em 

Senador PompeuiCE, filho(a) Manoel Leite da Silva e de Vanda Maria de 

CARnSftte 15,59MRÉg, portador (a) da CI.RG. n° 20000150018505 SSPDC/CE, e inscrito (a) no 
Comarca de Soirmái6Ja 

A presente cópia é a rèrf3to nã 6621.84-3-4-4, residente e domiciliado(a) Av. Dr. Wilson Pinheiro, n° 85 biu o 
original exibido nx 

ntro, Cidade e Comarca Vinculada de Milhã, Estado do Ceará.*********** 

9 Ea. 
Piar - 

Ca. Free:: . 
lkinOnid  - Eç

.   AusetmcA ,,to A-

tuto 

  N. II 810260 



A(os) quem,ais) confere(n) poderes amplos, gerais e ilimitados para gerir e 

administrar todos os bens, negócios e interesses, presentes e futuros do(a)(s) 

outorgante(s), representando-o(a)(s) ative e passivamente em todos os atos, 

a contratos e instrumentos que demandem sua presença, outorga, anuência e 

2z.3 Rissinatura, para comprar e vender, alugar, administrar, ceder, transferir, ceder, 
124 4:17 -4 ,co

•f£ transferir, dar em pagamento, doar, permutar, dividir, financiar, hipotecar, - 
'a 
gprratificar, comprornissar ou por qualquer forma ou titulo, alienar seus bens 

gnoveis, 'moveis, semoventes, quotas, frações ideais, créditos, direitos, ações e ,14`3

pó! ces , podendo ajustar preços, prazos, juros, multas, foro, cláusulas e demais 

condições; passar recibos e dar quitações, contrair empréstimo, prestar fianças. et e, 
Oferecer garantias, confessar dividas, assumir obrigações e encargos; descrever 

bens, transmitir posse, domínio, direito e ação; responder pela evicção legal, 

assinar recibos e c.ar quitações; aceitar, outorgar e assinar escrituras, termos, 

contratos, contratos de licitações, alterações, distratos, guias, rescisões, 

requerimemos, rerratificações, plantas, aditamentos, declaração de posse junto 

ao Sindicato, e demais documentos; autorizar inscrições, matriculas, 

transcrições. averbações, desmembramentos, remembramentos, cancelamentos 

e demais atos necessários; representa-lo(a)(s) perante as repartições públicas 

federais, estaduais, municipais, Prefeituras, câmaras municipais, Sefaz/CE, 

autarquias, embaixadas, consulados, alfândegas, companhias, sociedades, 

juntas comerciais, quaisquer cartórios, ofícios e tabelionatos; em especial junto à 

secretaria da Receita Federal do Brasil, Ministérios em geral, instituições, 

fundações, inclusive o DENA—RAI N, CONTRAN E DETRAN, IPEA, ANATEL, 

Correios, instituto nacional do Seguro Social (INSS), companhias de seguro, 

sindicatos, inspetorias de trânsito, delegacias de Roubos e Furtos, Secretarias 

de Segurança Pública, além de companhias telefônicas, de televisão, de intemet, 

de água, de gás e de luz, pra requerer, alegar, promover e assinar o que preciso 

for, pagar impostos, taxas e demais contribuições; representa-lo(a)(o) junto a 

quaisquer bancos, instituições financeiras e estabelecimentos de crédito em 

geral, em especial 3anco Central do Brasil, Banco do Brasil S?A, Caixa 

Econômica federal, Banco Itaú SIA, Banco Santander, HSBC, Banco Bradesco 

S/A, instituições financeiras, inclusive as integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitação, e onde com esta apresentar-se e for necessário, mesmo que aqui 

não expressamente mencionadas, podendo para tanto; requerer, alegar e 

assinar o que for precise, juntar e retirar documentos, apresentar e assinar 

quaisquer guias, requerer certidões, alvarás diversos e demais autorizações, 

acompanhar e dar andanento a processos, pedir vistas, cumprir exigências, 

tomar ciência de despaches pagar e/ou receber importâncias, seja a que titulo 
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for, inclusive vencimentos, proventos, pensões, pecúlios, benefícios, FGTS, 

PIS/PASEP. SEGUROS, abrir, movimentar e encerrar contas correntes e de 

poupança, fazer depósitos e retiradas mediante recibos, requisitar e retirar talões 

de cheques, requisitar e retirar cartões magnéticos, cadastrar, desbloquear e 

alterar senhas, sclicitar serviços online e automáticos, dar ordens e contra 

ordens, verificar saldos e extratos, assinar, emitir, sacar, reformar, caucionar, 

endossar e descontar notas promissórias, cheques, vales, títulos e valores, 

levantar e receber quaisquer importância que lhe forem devidas por qualquer 

forma ou titulo, fazer aplicações; utilizar dos poderes "ad negocia", bem como 

dos contidcs nas cláusulas "ad judicia" e "ex judicia" e os especiais para transigir, 

alegar, desstir, confessar, firma acordos e compromissos, receber, quitar, 

prestar declarações; enfim, praticar todos os demais atos necessários ao justo e 

perfeito desempenho do presente mandato, por mais especiais que sejam, o que 

tudo dará(ão) o(a)(s) outorgante(s) por bom , firme e valioso.  ************** 

Assim o disse do que dou fé, me pediu esse instrumento que lavrei, 

ouviu a sua leitura, aceita e assina a tudo presente como está redigido. (a.a) 

MANOEL LEITE DA SILVA COM NOME DE FANTASIA MLS 

CONTABILIDADE ME. Antonia Clenis Pereira Façanha, Escrevente Autorizada 

de Oficio de Notas e de Registros, subscreveu, escreveu e assina. 

Av10-14 -• F6Cce,,,f-- --

Antonia Clenis Pereira Façanha 
Escrevente Autorizada 

FONEJFAX (88) 3529 1450 

SELO DIGITAL DE SELO PO" OE 
AUTENTEIDADE 

CANtõRisfi bõ OriCie• 
Comarca de Solonopo'fi :E 

Apresente cópia e a reprod:f-r o fiel do 
original exibido nes 

Mdna Ilva 
Ca. -.3 
Aatunia F 

N. II 810262 

TENTICAÇÂO 

03 IMO 

13 

AUTENTICIDADE 

eb.04

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES 
N° do Atendimento: 20201221000017 
Total Emolumentos: R$ 37,99 
Total FERMOJU: RS 4,44 
Total Selos: R$ 6,23 
Total FRMMP (Unisteno Público): R$ 1,90 
Total FAADEP (Defensoria Pública): R$ 1,90 
Total ISS: R$1,90 
Valor Total: R$ 54,36 

Base de cálculo / Atos com Valor Declarado 
Sem Valor Declarado 

Detallemento da cobrança / Listagem dos 
Códigos de tabela de emolumentos 
C.Orfa' gos2003, 5023 



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
., N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta C'omerclai) 1 

Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

._•-?- Junta Comercial do Estado do Ceará 

_.,..,À.

. 

JUNTA 

1f 
1 1 / 1 92166-0 

0 -241t,C 

hil 

Iiiiill!fgOirilffiNINENIEriE 
ff 1 

At- DO 

Em um 
STADU 

tim 
DO  

lintritilcraei. 

.- 
iIIRE (da sede ou da filial. quando a sede for ao ou•sa UF) CODIGO DA NATUREZA juReicA

(vide rabeia I) 

lir. DE MATRICUIA DO AGENTE 
AUXILIAR (X) COMERCIO 

- 

, 

1 REQUERIMENTO . 

iLm" SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

If&NOEL LEITE DA SILVA
NOME . 

:D 

(da empresa ou cio Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

N",DE CÓDIGO CÓDIGO 
VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

04 08() , 
...... 

INSCRIÇÃO 

III 
(vida (nstruçaSes de preenchimento no Tabela 2) 

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio 
MANOEL  Nome LEI M SI VA . ' .. 

xer,la CE
 

,,---- AssinaturaLocal

22 I  07 / 2011 Telefon de contato' 
Data 

...I 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

ri  DECISÃO SINGULAR E) DECISÃO COLEGIADA 

os 

• Nome(s) Empresanal(ais) igual(ais) Ou semelhante(s): 

rif s " '  El SIM 

NÃO .2-6 ef7--xf4  Qe4-^-( aSNA0 2 ,Q9 trt
Data Responsáv Data Responsavei 

DECI 

SSO io ncia E (Ade em forha anexa). 

en a 

gjProcesso defendo. Publique-se e arquive-se. 

n Processo indeferido. Publique-se. 

3° Exigência 

 / ftZ 
Data - 

4' Exigência 5' Exigência 

Jos4 

Processo em ordem 
À decisão 

Data 

Responsável 

—Resp sável 

DECISÃO COLEGIADA 

El Processo em exigência 
 i (Vide despacho ern folha anexa). 

1 

2" Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

ri Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogal 

3' Exigência 

Pnrsidente de TUTT2 

OBSERVAÇÕES: 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673, foi deferid uivado sob o n° 23103295673 e 
01/09/2011. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o código de segurança 
3968 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

4* Exigência 

- 

5' Exigência 

LI 
CADASTRADO 

Jaqueline 
Vogal Vogal 

pág. 1/2 



~Mário do OesenvotOrrento, InoL:rboie e Co/Dedo ExteOcu 

SetallOPOO de Comércio e Serviço* 

Deciartamento Nacional cie RegIslso ao Ccentrcèo 

oco 06 IDLOOTLIOCAÇA0 no *soare° oe EADUMISA • ~R rei *toe 

lOcxanocexxxXX 

EDI) LOWKESAKID foogroulstu, nolo At...Nowa. 

MANOEL LEITE DA SILVA 
NADOCINALJDACO 

BRASILEIRA 

vANTVAI O VICENTE DA SILVA 

molKi00 tio tomo or “fforwne., 
02/09/1953 

forarred.cet., 
6982609 

DOWARCIPADO POR Doorta d.effifflocipoçie • cooluos no NOP Do uolluo) 

XX:00000000001 

009OVILIA0O NA 0.00/~0UN0 • ela." ne) 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 
COMPLEMENO 

AP 01 ANDAR 
IODOU/COPIO 

MILHA 

BAHRPODIS DOTO 

CENTRO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Foihae 1/ 1 

.14". 

FRANCISCA DÉ SOUSA LEITE 

:Er 
63.635-000 

ara, sul) as penas .3 e , na° estar Impedido de exercer v dado emprea a, que não possui 
outro reWstro de empreiMrlo e requere JUNTA COMERCIALDO ESTADO DO CEARÁ 
cOtoo0 Co Ar° DO ATO etwoo oo ~iro 0c5c 'nem DO evaNna 

INgirã;( " a) 
080 noopoomorsoot 

-7:4;•• 

freou., 
052.355.613-88 

oeunoo oo suem° 

X:000000~X 

NOIVE EMPRDWIAL 

MANOEL LEITE DA SILVA 

OtOCUIÇA0 DO EYEATO 
OW00000=001 

uvuTuiackuoc, gnsurr. onc) 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 
COMPt1IO.A10 

~C~OCOICICOCX 

UlNIPU 

MILHA 
*1,05 00 CAANTAL 

10.000,00 
canoa 0€ .v....7r 
ecogeorr.... 

p~a., 
6920601 

8211300 
8219999 
7733100 

6203100 

XxXxxxx 

XXXXXXX 

601~2r5TRIT12 

CENTRO 
PAZ/ 

c oo oo romeno 
XXXX00000000t 

I CE I BRASIL 

ucs lÇÃo *0 EVEPIT 

XICOCCMCCILOZIe 

kwituo 
85 

C05RE10 EalrfRIZONCO I -IEAa4 

mIscontabilidadeehatmail.com 
u•Par-, • [P. •... ,,oet 

DEZ MIL REAIS 

•-•• "e 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

PREPARAÇA0 DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DESPACHANTE DOCUMENTALISTA) 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTUMIZÁVEIS 

DATA De rem DAS ATivONIDEA 

14/07/2011 

'NUMERO DF ruatitsOIO NO CAPJ 

XXXXPOLXXXXXXX 

AIDPIATURA 05 ROIA PE1-01EMOPESARIO ou voo notooluoto~a1~.~) 

T/UnaFe~ Of LEDE Ou DE Frue. Or 
onstE ANTIOSOIR 

)000000a0100CXX 

MPp C k-ei76 Di Si 1-11.4 
DATA DA AlielNATIMA 

14/07/2011 
•,-

r _ •-
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

‘€£V,

AUTENTICAÇÃO 

toei 

-s-zUUNTAÇONIERCIAGDO..ESTADOVOICEARAYSEDE 
CÈNTIÉtC0 (2.t;0 ãiSrA-0-b+;41:`.-•!;Oildeiel 1, 
'St5a àffi 5é7:31 MW.L 111.4

267(57_': 

..I't&MÉL.4U .:±4.243142W -*

47. ar, 

se ° Rki;t4 ; 1.50*ERWA—ÈiitilreCiii0W-:) 
7.4• ;ePS'è-értEi- J-CDÍGERA7

•  •  • .... 

' 1 • ! ,-NY t".
!%) * 

- 

Junta Comercial Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673, foi de er . . rquivado sob o n °  23103295673 em 

01/09/2011. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n °  do protocolo C181000228234 e o código de segurança 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária -Geral. 

e. 

'f-
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N` 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência ca República 

DOF

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NIRE ida sede Dal fitai, quando a 
sede for ern outra 0F) 

23103295673 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

rORTALCZ

II Ot
14/042778-3 

:urtA ca. RCIAL DO ESTADO GO CLAAÃ 

I LMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

NOME: MANOEL LEITE DA SILVA -ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Se o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO 
VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO 

002  ALTERACAO 
021 

N° FCN/RE 

lit111111111111101 
CE1201490014870 

ALTERACAO DE CADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Representante Legal da Empresa Agente Auxiliar do Comércio 

MILHA • CE Nome.
Local Assinatura 

Telefone 

27 Março 2014 
Data 

eeeeeeeeeiee~e~~e~e~ meeeEE

DECISÃO SINGULAR El DECISÃO COLEGIADA 

Nom.( ) Emprsaarlal(aia) Igual(als) ou somelhante(a): 

El SIM SMLJ 

O NÃO / / 

Data Responsável 

CADASTRADO 
FRO<A 

1=1 NÃO 

Data 

DECISÃO SINGULAR 

13 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Epr6cesso deferido Publique-se e arquive-se. 

Ei Processo indeferido. Publique-se, 

Responsável 

Processo em Ordem 
À decisão 

/ f 

Data 

Responsável 

2° Exigência 31 Exigência 

o 

4',Wft%9% 
Data 

DECISÃO COLEGIADA 

13 Processo em exigência (Vide despacho em folha anexa) 

ElProcesso defendo. Publique-se e arquive-se_ 

EiProcesso indeferido. Publique-se 

4° Exigência 5° Exigência 

o 

esponsável 
IL

2° Exigência 3° Exigência Cicia 5° Exigência 

/ 
Data Vogal Vogai 

Presidente da  Turma 

Vogal 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi de —rido e arquivado soba n°20140427783 em 
01/04/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protoco o C181000228234 e o código de segurança 
396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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mimo ti 
fn 

awahwia derigkin • PoWason ~et its 
learellrla tioRmisorienellsollímenuelie 4-4^ • XX.. - 
Depertameinea de lbeglolea liffeweillit • Weioilefil 4

FILMO DE Cole 

ANTONIO VICENTE DA SILVA 

• • • ••• •• 
• • • • 

REQUEIMEM:RN pE galkiPReSÁRIO 111 

(mas) 

FRANCISCA DE SOUSA LEITE 

NABC400 64 (dato PA n000knirOo) 

02/09/1953 
IDENTIDADE (número) 

8982809 

EMANCIPADO POR (tonno ornoncboolo monm. no CO da menor) 

Nilo Loca UP PP (número) 

[S1P 
SP 052.355.613-68 

Numa ~0  NA (LOGRACOURO na, av, ara.) 

AV DR WILSON PINHEIRO 

co
AP 01 ANDAR 

MIRROcienkiTo 
CENTRO 

riumfmo 
85 

MlJ O 

MILHA 
LIR 

ICE 

CEP 

63635000 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

TO A lbek 
- 002 

,- DE r,J4000 AtO 
ALTERACAO 

E~TO 

021
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIA.)

SvIsfro DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

. 
NOMEgia~41. 
MANOEL LErrt DA SILVA - ME 

LOGRADOuRo (na, sf, obs.) 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 
NUMERO 

85 

COMPLEMENTO SAPIRD ;DISTRITO CEP 

CENTRO 63835000 

musuCtee UF PAIS CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) .. 

MILHA ICE [BRASIL rntscontabilIdecteehotmell.corrt 
-, 

Do cADITAL (px ~ruo) VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 
VALOR 

DEZ MIL REAIS 

°bombo DE ATivIDADV bee&Or,Ao do METO 
ECoNõmiCA 

(rALAE 
POMO ATIVIDADES DE CONTABIUDADE ..., 

, 
pa.~~Aod SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO gl 

8920801 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS 4.;;1 
.......—.... ANTERIORMENTE 1,1 

8211300 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS M. 
8219980 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO - CUSTOMIZAVEIS 12,
7733100 TRANSPORTE ESCOLAR '-- 
8203100 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
4924800 LOCACAO DE AUTOMOVELS SEM CONDUTOR 
4923002 
7711000 

, 

DATA cie Pifo° DAS ATIVOADES NU^ DÊ ~JOÃO NO CNPJ TRANSFERE-NOA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF LiF 

/4/07/2011 14.309r/0001-30 NIRE ardirler 

27/03/2014 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E RQUIVE-SE. 

MODULO INTEGRADOR: CE1201400014870 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi deferi e arquivado sob o n°20140427783 e 
01/04/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucecnce.gov.br e informe n° do protocolo 181000228234 e o código de segurança 
396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

nle) 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -.E.rIE CE R rtvic 0 R EC STRc, EM. 01!0-1:2014 SOI3 II°: 20140427783 ..-
Protocoio: 14,'042778-3, DE C)1107- C11;4/3  , , rSt:pre8a:23 10 9 67 ? 

V-z..ti ,'Iri:: Lir. 1-..:: ui :.• i ! n.', . • 
1•or10130 FERNANDEs monniRre, 

SECRETARiC43CRAL 

III I 1111111111111111111 
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• 

• 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência IN' DQW-n. 
. P '4,341" f":3 1"e17‘1.." ffiDIO NEuirilx-da República impiy'ti-

• 

.• • 
Secretsrie de Racionalização e Simplificaçáo ., • • 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NIRE Ida sede ou filial, quando a Código da Natureza 

sede for em Otitra IJF) 

23103295673 

Juriclica 

21 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

14/ 289 % 1-0 

• ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 

NOME: MANOEL LEITE DA SILVA .ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S.  o deferimento do seguinte ato: 

re DE CÓDIGO CÓDIGO 

VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 
3 002  ALTERACAO 

021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

1 N° FCN/RE 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio.

MILHA - CE Nome: MANOEL LEITE DA SILVA 
Local Telefone de tato: (88) 3529-

Assinatura: 

24 Novembro 2014 

Data 

DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) EmpresarIegats) tguat(a(s)ou semelhante(s): 

El sim El sim 

CADASTRADO 
Jennifer 

O NÃO

Data Responsável 

NÃO / 

Data Responsavel 

Processo em Ordem 

A decisão 

Data 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

2 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se 

O Processo indeferido. Publique-se. 

 i 

Data Vogal 

Presidente ca 

2' Exigência 3° Exigência 

O 

Data 

4 Exigência 5' Exigência 

Jose Geovany Pinto Pinheiro 
Economista 

JUCEC 
Responsável 

2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

O O O O 

Vogal 

Turma 

Vogal 

OBSERVAÇOES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi deferido e arquivado soba n°20142895610 em 
131/12/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o código de segurança 
396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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• 

Secretaria da Micro • Pequena Empresa da Pr•Ndiewzia da República 
Secretaria da Racionalização • SleopillIcaçao 
Depertentento &Registro Engessaria e Integração 

• • a a • ••• •• 

REQ4É.REKETOIDEkMPRESÁRIO 
•• ••• •• 

1 :2 

NUERCOEIDENOFICAÇÃO o
2310329567-3 

NIRE DA FILIAL (oreenoner scniente se alo referente a Mar, 

NOME DO EMPRESÁRIO (comp)eto sair abievlaturze ,,À {..) E /.. /4 
MANOEL LEITE DA SILVA \<.? {P 

NACIONALIDADE IESTADO CIVIL 
BRASILEIRA I CASADO 

. . I

SEXO REGIME DE BENS (•• ...do) '''‘',L Livit EA 9-4 F 
4fib. 

COMUNHAO PARCIAL ,...,--4,.. "i,i i 

RU40 OE (pai) , rade / 
-3 ' ..ANTONIO VICENTE DA SILVA 'FRANCISCA DE SOUSA LEITE 

NASCIDO EU (data de oaaootantol 

02/09/1953 
IDENTIDADE inJC/INO I (5`gà0 EMISSOr „Ir I COF indicam) 

6982609 I SSP SP 1052.355.613-68 
I 

EMANCIPADO POR (forma de erna apto Awniint• no casa de menoN 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rue, e.. • c ) 

Av. DR. WILSON PINHEIRO 
NUMERO 
85 

COMPLEMENTO BAIRRO •I DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
63635000 

MUNICIPIO Ur 

MILHA I CE

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 
ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO oo EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

LOGRADOURO doa, ao. etc.) 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 
N JME RO 

85 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRI TC I CEP 
CENTRO 163635000 

mufficlino ,Jr PAIS 
MILHA ICE I BRASIL 

OORREK) ELETRDNICO çE-144All_, 
mIscontabilidadeGnotmail com 

VALOR DO CAPITAL • RS 
10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (cor extenso) 
DEZ MIL REAIS I,

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
EcoNomicA 

( CNAE F anal) 
Am.a. ..... 

6920601 

8211300 
8219999 
7733100 
6203100 
4924800 
4923002 
7711000 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 / ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

I
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
PREPARACAO DE DfilICUMENTOS E SERvICOS ESPECIALIZADOS IC  APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE ' 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO - CUSTOMIZAVEli 
TRANSPORTE ESCOLAR ` 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

--

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
14/07/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
14 309.909/0001-30 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OJTRA UF r 
HIRE anterior 

ASSINA • - DA FIRMA Pd O EMPRESÁRIO (cv INIC ~senta "melas-uste liv9zrzill• á 

.1 /Mi a .. a, A 

24/11/2014 

-PARA USO EXCLUS1 O TA C 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Jose Geovany Pino Pinheiro 

AUTENTICAÇ • O 

,..,, 
11 

Economista 

______!_„111.C1C___ 

MODULO INTEGRADOR: CE1201400107128 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi dere do e arquivado sob o n" 20142895 10 em 
01/12/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o código de segurança 
396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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• 

1,9 

• 
Secretaria da Moro e P•paimee Emproam da Presidiaras de ~Mica 
Secrepted• de Racionalliadio • MrapINIcilçao 
DeDsRIedto de ft,,tro • 

REQ1jEiRko TdiDE;EMPRESÁR 
••• •• 

_ 
'I-i£,W^ ia". ..irAi/atija;a1~-~Wd:.-1' . . • 2:., - 1..' q,

NUMERO DE I. NTIF1CA ODOREGI • • iT • N1RE DA SEDE 
2310329567-3 

g'' 
FURE DA FILIAL (Preenchei somente somo refiereraa a Mien 

fr - • 

NOME DO EMPRE 10 (compeeto tern atornelunes) 
MANOEL LEITE DA SILVA 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA CASADO 

SEXO 
M El F 

REGIME DE BENS (se casado) 
COMUNHAO PARCIAL 

FILHO GE (pai) 
ANTONIO VICENTE DA SILVA 

lenda) 
FRANCISCA DE SOUSA LEITE 

NASCIDO EM (Seta Se ~medo) 
02109/1953 

IDENTIDADE (numero) e ido Ern.ssof UF 
6982809 I SSP SP 

CPF (número) 
052.355.613-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipaiçRo apreendi no cimo de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rue. en., ebc.) 
AV. DR. WILSON PINHEIRO 

NUMERO 
85 

COMPL EMENTO BAIRRO!'  oismrro 
;CENTRO 
I 

CEP 
63635000 

MUNICIPIO UF 
MILHA I CE 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 
ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
021 

DESCRIÇA0 DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL, 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
MANOEL LEITE DA SILVA- ME 

OGRADOURO (rua, ao. etc.) 
AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 

NUMERO 
85 

COMPLEMENTO BAIRRO 'DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
63635000 

kauNiclisio UF PAIS 
MILHA CE I BR/kSIL 

CORREIO FLFTRÓNICO (E-MAIL) 
miscontabifidade@notmail.com 

VALOR DO CAF1TAL - RS 
10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por wdeelso) 
DEZ MIL REAIS 

cOoloo DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Rena) 
11.........h$ 

6920601 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
, 

J,.. 
9511800 
8230001 
1413401 
1813099 
8219901 

tr 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
14/07/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
14,309.909/0001-30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 
NIRE eneanor 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou peio nepreesententeMeselentaterente 

24/11/2014 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA O'," -'" IAL ei 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

1 .--

Irá Geouni Nnto PlOg" 

AI rrelkITII'Ar'Xr1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
-, .. 

CERTiFiC0 O REGISTRO EM 01/12/2014 , 308 N" 20142895610 .... ,1 - 
Protocoiü: 14/289561-0, DE 25/-11,/D14 

Mmprepa:23 1 0329567 3 
N.NNOEL ,0]...~."•F 

I TAROLOO EERNANITES MOREIRA 
oci-noaa o. .-...-, ,.-. ... . ..,-..---

r;,cenqinista

JUCC 

(X litt 1,4 - 

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201400107128 

wg, Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi d ferido e arquivado sob o n" 20142895610 em 

01/12/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o código de segurança 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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01/02/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
., 
_ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

, 

od ,., 

NÚMERO DE_ INSCRIÇA0 

14.309.909/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA 
DE/2011 

ABERTURA 

01/09 

NOME EMPRESARIAL 

MANOEL LEITE DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MLS CONTABILIDADE 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO IDA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

,)
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 -Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV DR WILSON PINHEIRO 
NÚMERO 

85 
COMPLEMENTO 
....Ie.** 

CEP 

63.635-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

MILHA 
LIF 

CE 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

mIscontabilidade©hotmailcom 
TELEFONE 

(88) 3529-1206/(88) 9661-3394 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/09/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**1r**.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/02/2021 às 17:54:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONK 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAn1 

DO ESTADO De CEARA 
~SOMA te DO fiEGIST 
'Mano E DON-7AaL,DetNE Cf..0-434gco_e 

N E 
impa urre DA SILVA 

LIÇÃO 

ANT01430 MENTE DA SILVA 

FRANCWA DE SOUSA LUTE 
11. 

Rixii6PR-c-Aes-tdriü."- — 

E 
131"U 

Tozz 03
erre11gAÇÃO

L.
04

cu'dtin Aprese 
-741 4) 7:5 ou 

t .

g 464) FEV. Mi o <£.-
• O 

Mima rá cn 
-6D

> 

NASCIMENTO NACIONALIDADE NATURALIDADE 

ftVer,143 COAR,I.E.RA SMONCIFOLE-Cf. 
DIPLOMAÇÃO c;pF 

:;:••,7.•99E 052.355 813-86 8 942 509 814P-SP 
TiTkA.0 EXPEMO 40U DECL DE PROVISIONA00,1 

,avacc, :..eva.a..o‘m VICCU. TN2,1000. 006.2 :.41.01 5., MO 

Eme carteira Ws fé pública como documento de odenedade nos 
termos do id. 18 do Decreto-Lei ri' 9295146. ctc art I' 
da Lei n° 5.206175 

-r 
L. zwzo 03 

AUTENTICAÇÃO 

WrI N. IG 114970 r—

e 

MIA IX LYPEDIÇAC. 

entaf2018 

_ 
Clara Ganegala Ikar~ Rocha 

glieNCENTE DO CRC 

. . . , . 

Of de Notas e de Regrstros 

A presente cópia confere com o onginal 

Dou fé 

O FEV, Z021 
FIiIfla 1, ara 

O 

e a a uiva 
Escrevente Autorizada 

Oficio de Notas e de Registros 
FONE/FAX ;88) 35291450 

C de R 
te 

ar 

arco 
com o "ffigin

toma Rosangela da S;Iva 
Escrevente Autorizada 

Oficio de Notas e de Registros 
FONEJFAX ;88) 35291450 
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Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória n" 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.bdassinador-digital >. 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa, inscrita no CNPJ sob o n°20.150.50710001 - 39, estabelecida 
à Rua Cel Antônio Joaquim, n° 2165, Casa 02, Centro, Limoeiro do Norte — CE, CEP 
62.930 — 000. Declara para os devidos fins e sob as penas da Lei, que está inscrita na 
Receita Federal, na condição de Microempresa - ME. 

Milhã — CE, 05 de fevereiro de 2021 

1C 6»àMANOEL L DA SILVA - ME 
MANOEL LEITE DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF N° 052.355.613.68 

r0 

iác(i's.0 c. 
Co . 

^,06aJ.c,, 

CtA10.00.5t, 

Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85 - Centro - Milhã -CE - CEP: 63.635-000 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 INSC. MUN. 382310 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

MANOEL LEITE DA SILVA 

EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

2310329567-3 

CNPJ 

14.309.909/0001-30 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

01/09/2011 

Data de Inicio de Atividade 

14/07/2011 

Endereço Completo: 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 85 - BAIRRO CENTRO CEP 63635-000 - MILHA/CE 

Objeto Social: 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE SERMOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVOPREPARACAO DE 
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTEALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOSDESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO - CUSTOMIZAVEISTRANSPORTE ESCOLARSERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

Capital: R$ 10.000,00 
DEZ MIL REAIS 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar n°123/06) 

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 07/05/2020 Número: 5416091 

Ato 223 - BALANCO 

Fortaleza, 21 de Janeiro de 2021 09:08 
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 

Nome do Empresário: MANOEL LEITE DA SILVA 

Identidade: 6982609 

Estado Civil: Casado 

CPF: 052.355.613-68 

Regime de Bens: Comunhao Parcial 
NADA MAISIit 

Fortaleza, 21 de Janeiro de 2021 09:08 

LEPARA CXDOSO DE LENAR SERAINE 
RAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C210000039569 e visualize a certidão) 

1111111J111)0J1ol!p5111111 Página 1 de 1 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 

78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 21/010.898-3, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 70, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de MANOEL LEITE DA SILVA, 

EMPRESÁRIO, NIRE 2310329567-3, CNPJ 14.309.909/0001-30, ATIVA, com sede 

na AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO, 85, BAIRRO CENTRO, MILHA/CE, 

com dados que em resumo a seguir se especificam: 

Ato/Evento Data 
Aprovação 

N° 
Aprovação 

Data Assinatura 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 01/09/2011 20111921651 X 

INSCRICAO 01/09/2011 23103295673 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

10/01/2013 20130043184 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESAJEMPRESARIO 

13/03/2014 20140338403 X 

ALTERACAO 01/04/2014 20140427783 X 

ALTERACAO 01/12/2014 20142895610 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

08/12/2015 20152944125 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

22/06/2016 20162352875 X 

BALANCO 25/05/2017 5003102 31/12/2016 

BALANCO 11/07/2018 5161171 31/12/2017 

PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA 
INDIVIDUALMENTE) 

19/06/2019 5282868 14/06/2019 

BALANCO 19/06/2019 5282900 14/06/2019 

BALANCO 07/05/2020 5416091 07/05/2020 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

Página 1 de 2 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C215000039578 e o código de segurança osFL. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 21 de Janeiro de 2021. 

JLENIRA f O DE A-1. AR SERAINE 
SECRETARIA G RAL 

Página 2 de 2 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C215000039578 e o código de segurança osFL. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Estado do Ceará 

Câmara .914unicipafik Limoeiro ck• Worte 
Legislando com Compromisso e Determinação 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DATA DA EMISSÃO: 01/02/2021 
VALIDO ATÉ: 01/02/2022 

DADOS CADASTRAIS 
RAZÃO SOCIAL: 

MANOEL LEITE DA SILVA 
ENDEREÇO: 
AV. DR WILSON PINHEIRO 

N° 
85 

COMPLEMENTO: 

BAIRRO: 
CENTRO 

CIDADE: 
MILHA 

UF: 
CE 

CEP: 
63.635 - 000 

CNPJ N° 
14.309.909/0001 -30 

TELEFONE: 
(88) 3252 — 1175 I (85) 3252 - 8805 

INSC. MUNICIPAL: 
283205-4 

RAMO DE ATIVIDADE 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
SERVIÇO COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Certificamos que a empresa acima citada, a partir desta data, está cadastrada no 
Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços desta Câmara Municipal. 

Limoeiro do Norte-Ce., 01 de Fevereiro de 2 
--',. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DC CEARÁ 
  CATEGORIA N DO REGISTRO 

- ÉCN 'CO EM CON- ABIL,DADE CEi 40490-8 
NOME 
MANOEL LEITE DA SILVA 

FILIAÇÃO 
ANTONIO VICENTE DA SILVA 

FRANCISCA DE SOUSA LEITE 

1L-~I 

ASSINATURA DO PROFISSIONAL 

L 
na AUTENTICAÇÃO 

N. IG 114988 

NASCIMENTO 
02109/1955 
DIPLOMAÇÃO 
31r2.998 
TITULO 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 
CPF 
052.355,813-68 

NATURALIDADE 
SOLONOPOLE.CE 

RG 

8,982.609 SSP-SP 
TITULO EXPEDIDO (OU DECL DE PROVISIONADOI 

TECNIGO EM CO N, ABI'DADE. ESCOLA TECNICA m GOLO LOPES Gig:jA0 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei o' 9295/46. c/c art. 1" 
da Lei n° 6.206/75. 

MXOR 03 E' 

DATA DE EXPEDIÇÃO 

18/03/2016 

Clara ~nana Gonçalves Rocha 
PRESIDENTE DO CRC 

V
A

L
ID

A
 E

N
I T

O
D

O
 O

 T
E

R
R

IT
Ó

R
IO

 N
A

C
IO

N
A

L
 

. . .. .... 

o . 
Of de Notas e de Regtsros 

c., 

-C) Apresente c,opla confere com o onginal 

33 
C 4-2 

\1 

O 1 
cn 

0 Li FEV. MI , co 

o 3 Mina 

Em te 
.i •-zx -5 .2 

de 
41: 3

' - 

! > cas)) 
Titular 

DOU fé 

ará 

onia Rosangela da Silva 
Escrevente Autorizada 

Oficio de Notas e de Registros 
FONE/FAX ;88) 35291450 

. , 
t.'s e de RegiSrOS 

A presente copia confere com o onginal 

Dou fé. 

cH.FEV, ZZt 
ti.i.ma C rá 

da erdade 

a Silva 
Escrevente Autorizada 

Oficio de Notas e de Registros 
FONEJFAX ;88) 35291450 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produ ão 

NP DO PROTOCOLO  (Uso da Junta ComerCia0 
Departamento Nacional de Registro do Comércio tOr 

  Junta Comercial do Estado do Ceará 
.,,, JUNTA 

• '. IIIIIIINERNiliiii 
COMERCIAI. DO ES7Auu on CG. 

VIRE.(da sede ou da SUL quando a sede toe' ern OU.S2 lin JC2= 0A NATUREZA

(vide rabeia 1) 

„N:Z_ ZI T,j , izlecLno-A.ÉVJNTE 
11 / 1 92166-0 

—... ... _ . . . 
 — 

1 : REQUERIMENTO 

km' SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

NOME yhillon LEITE DA SILVA 
• 

(da empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N'',EiE CóD/G0 CÓDIGO 
VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

04 080 
.. .___ 

',usei:LIÇÃO 

1 
(Vede insevcdes de preencNrnento na Tabela 2) 

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio 

Nome: 14A4TOEL LEIW S VA . 
.144 T1  CE 

"-Assinatura: Local 

22 / 07 / 2011 Telefon de contato: 
Data .• 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL o , 

F - 1 DECISÃO SINGULAR = DECISÃO COLEGIADA 

• Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 
Processo em ordem 

A decisão 

/ / 

Irl St" lel, ^ Ow}2t4,C -7.t/ 24'/,, ^ rn  SIM 

,C,11. -C • 

Data 

NÃO Ç C --"31(41 çr(--a ,14. C) C)4 -/L(  d5 NÃO fç'  "50h- çr l:.°All; OX 0 -4 r -t• E3 NAO Riespans.ével _1—) 
---.1757;1Data Responsáv Responsável 

DEC' 
2A en a 3° Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

sso ncia 
17 (Vide em fotha unem). V In ri 
kfjr  Processo defendo. Publique-se e arquive-se. 

JOS4 

Processo indeferido. Publique-se. Data —Resp sável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigência 3 Exigência 4' Exigência 5° Exigência 

piProcdesso,..hoen2:fx. iteannciosa.). ri n 
Processo defendo. Publique-se e arquive-se. 

C 
AST R.P 

& 

dr a

ai, 

AD i 'e r.5, i 

ElProcesso indeferido. Publique-se. jaqueline 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente de Tuéna 

OBSERVAÇÕES: 

) 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 2310329 foi deferido e arquiva .o sob o n' 23103295673 em 

01/09/2011. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo C181000228234 e o código de segurança 

3968 Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Mintserio do DeserivoMmento. todUatie e Comercio EJ0000‘ 

Secretena de Comercio e Semeei 
De Danamento hien:lanai oe Regksto do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

tOMERO Oe CCM TIF/CAÇA0 00 IRROISTRO NP fi~teell • PelPe 0* *Me 

x")00citYXXXXX= 
.0.414~.. (e1.7.9e. c .".g remiee re ~noas • eureg 

é•. '433~ 1(1. : 
;) 1./ ! -FlogrootUFNES.AkiO f ~- ,.....,,..b.~. ,..; , • . • n 

... 

\ 
... . 

MANOEL LEITE DA SILVA --.' 
' metam...moi 

BRASILEIRA 
ESTMC, Crv, F   O 

CASADO i . • 4s 
ti 0 , 

M eg F O 

REcirí ot ~ao» , valo 
COMUNHÃO PARCIAL ii

l' ‘>ANT135;0 VICENTE DA SILVA 1 FRANCISCA DE SOUSA LEITE 
, ..."

.A.cioo em 0~ •• MICIPoRM 

02/09/1953 
I 

10~0! trromT•1 Orpe . Isp reinem:Ag 

6982809 SSP 1 S I. 052 355.613-68 
tuAllett A00 POR p-onna e. enwextpAsP5 - ~mu r.~9 el. ~s.; 

' )0C3000000(X)00C 

00/erCAJA00 NA 41.00TVL000A0 • no. or. rIct 

1 AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 
NUMERO 

85 
,, CEREPLENEWTO 

' 1 AP 01 ANDAR 
RAIRREVORTETTO 

CENTRO 
CEP 

63.635-000 

000000 00 ~ano ?eu o!! !-,..e, 
PelAccnwan...#'"-2.5:,;,Â,:e,.•,:w 
:mo :1;14: to..t;es» ik , ,',..•+; 

, r PIUTACIPIO UF 

, MILHA ICE 
declara, sob as penas da lel, no estar impedido de exercer ertivIdade empresaria, que nao possui 
outro registro de ernproiarlo e raqueta JUNTA COMEFICIAL.00 ESTADO 00 CEARÁ 
coimo Do A'0 CO ATO CEOPOO 00 ~O 01:06.1ni.0 CO everro 

080 080 
INSCRIÇÃO 

)000000000000C 
22000COCCOUCON 

~moo oo evarro otaconcA000everto ~oco eveerro OESOF•ÇÁO ao VIEREM 

700000000CXXXX 
xoccooc000m 

KX)000000030C( 
ior.-~~.~ 

NOwE ETONTEAPEAL 

4 MANOEL LEITE DA SILVA 

LOORADOJA O tngure. *X) 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 
NM‘tej1a 

85 
COMPLEMENTO 

xxx^xxxxs000cxx 
M t-ORWO0Ortuniro 

CENTRO r8P3.635-000 iC..0 00 MU.N.,CiPtCL., 

1-116 c19)•-•ti!trç~e.Q. --. ' 15. !--:4...-..---;'''• -' 
IMOCIP40 U mr• 

. MILHA I CE t_ BRASIL 
00fLRE30 ELETRUNKO {k-WAII4 

mtscantabilidade@hotmaitcom . 
vAI.Oie OU CAPO AL - RI 

10.000,00 
VALOR 00 CARTAL • Lm •nerset 

DEZ MIL REAIS 
C.00100 PE A TNTDMIE 
lee0.10110.-" A 

I taKle t 

AtreSeerle 

OEINZWIÇÃO 00 ~Cid 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO . 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DESPACHANTE DOCUMENTALISTA) 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTUMIZAVEIS 

NÃO 

PrKePt. 

6920601 

~ 

A•1•1 ~aa% 

-8211 m  300 
8219999 

7733100 

6203103 

XXXXXXX 
X XXXXXX 

DATA OE NoCED ONE ATWWA 

14/07/2011 

IEPO DE IMIUR•Ce0 NO GHPJ 

)oul0000rscrOOCX 

TRAMFCM•om DE SEDE Ov Elf FUN. De ourAA yr .inrE ANTEEKER 

WOCCOOCX3COCCX 

_USO ow rwerwcokreed", 

AILIONATURA DA ERMA PELO EPPITESAPOO en+ pdv olowoomotruN~RoavottO 

mpp o ct„ k-6176 _Dp ,5-)2..v,i) 
CATA CA MetNATURA 

14/D7/2011 
.„._ ..._. .......—. - _..-.. . 

P.E4P•Attat• 00 ••••12~0 . 
i - 

- 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103 foi deferido e arquivad sob o n° 23103295673 em 
01/09/2011. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe do protocolo C181000228234 e o código de segurança 

3966 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

AUTENTICAÇÃO 

-, '-JUNTA COMERCIAL%D0.,ESTADO•DO-CEARAzSEDE 
- ,'CÈRTi tC0 D"REGiStki5tMr,' 201109kZ0111

SOB l.  ,,,-23(-032-956735 5 ; e1.24'it- -_, 
o -,' _.r"‘ r • 140t13-'5 .1 .1.:iri-11/1-92j66 -;0ÉES:É-  26101- •,1-"1"- ... 

-:-.--.. • ',- ' -.---tVX, (''';':--4--7—' -`'r-x- : . 2- 41:7304-` "Lraiár:Í:.:i -:14
tR7bAot 1..--LÉ:iti.-Dx-,-sitvikif' _, 

.:.,"- , pliA0j.00..É.ERi.,i-ANOE-S-UOTR-EIRlire'Z 
-- - -,- ft'S-E-Cliã-ARi-dC7EFiA-~-

k:--,  _......:_.- - _e   -0- .,..., - - 1---- - 
\-- - .:-.-- ---

" ''''W/e 4

•-• 
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• 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NIRE (da sede ou filial. guardo a 
sede for em outra UF) 

23103295673 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

Fede Matric-Jta do Agente 
Auxiliar do Comércio 

N° DO F 
C MCLL FORTAIiir, 

111111 
14/042778-3 

.ri.rE•ra caqatczta. 50 ESTAoc GO Ce.Asá 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 

NOME. MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.SI  o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 

VIAS 

CÓDIGO CÓDIGO 

DO ATO 00 EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO 

002 ALTERACAO 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

N° FCNIRE 

111111 1 1111

MILHA - CE 

Local 

27 Março 2014 

Oeta 

[]DECISÃO SINGULAR 

Nome(s) Ernprosarlal(ale) Igual(als) ou sernethente(s): 

El sim SIM 

NÃO 

Data Responsável 

Representante Legal da Empresa Agente Auxiliar ao Comercio 

Nome: 

Assinatura.. 

Telefone Contato: 

El DECISÃO COLEGIADA 

Et:0K A 
CADASTPÀDO

13 NÃO 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

1:2-Pr6cesso deferido Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsavel 

neemeeemÉ 

r Exigência r Exigência 

o 

Data 

PreeesSO em Ordem 

A decisão 

 / I 

Data 

Responsável 

Exigência 5° Exigência 

o 

IN! e ; ;.' - 'i ir ip.
Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

ci Processo em exigência (Vide despacho em folha anexa:, 

ElProcesso defendo Publique-se e arquive-se. 

[] 
Processo indeferido Publique-se 

r Exigência r Exigência 

O O 

/ / 
Data Vogal Vogai 

Presidente da Turma 

éncia 5° Exigência 

o .

Vogal 

OBSERVAÇÕES 

- Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi deferido e arquivado sob o ri° 20140427783 em 

. 01/04/2014. Para validar este documento, acesse http://www.juceo.ce.gov.br e informe n° do protocolo 0181000228234 e o código de segurança 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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• • • • • • • • • • • • • • • 

Norreleels 1111011oPerdia~dikTiOrdinor daitaprica REQuEnewpa  creEmpResÁRI0 
1/1 11~11,1~11,1/ • • • • • • • 

IdOrdE DO EMPRESAM° (campar sem abririam) 
MANOEL LETE DA SILVA 

•'-. ., 
ONALOADE 

BRASILEIRA 
.. ESTADO CIVIL 

CASADO 
!--- - -"j‘i C) ' 

a. .•4 CD 

.81RO 
MOF le 

REOME Dg mesas arado) 
COMUNHÃO PARCIAL 

t.- 25.- C i., "I 

IMMO DE (pod) 
ANTONIO VICENTE DA SILVA 

olhe) . 
1FRANCISCA DE SOUSA LEITE 

RAsCIDD gm mia do ~mamo 
02/04/1953 

_f 

imanioAre (número) 

6982609 I 
Õtgion 41110r 

Sip 
isç PP (nurner0) 

SP 052.355.613-68 -P 

EMANcipADO POR Dormi de ~andar% roam no oro da moral 
d 

OOMSOILlADO NA (LOGRADOURO:ui/ iro, oz.) --- "INUMERO 
AV DR WILSON PINHEIRO 85 

^EMENTO 
AP 01 ANDAR 

SARRO, DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
63.535000 

-.., 
euiecipio -4 • . 
MILHA 0 

LIR 
ICE 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não DoSaul outro registro de empresário, e 

requer à Junta Comerciai do Estado do Ceará: 
ATO 
002 

DiEticktr,10 Dil, ATO 
ALTERACAO 

EvENTD 
021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

DEscAlcér.0 DO EVENTO EVENTO DESCRiçÃO DO EVENTO 

MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

t.00moouao (na, a., dr) 
AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 

NUMERO 
< 

85 ' 

cowLemENTo MIRRO] DISTRITO 
CENTRO 

CE° 
63835000 

rUPACIP10 
MILHA 

CIF PAIS ÇCORREIO ELerRONico (E4.4Alt.) 
CE 'BRASIL miscontabitidadaehotriali.Corrt 

_1 
vALoR Do CAPITAL -4 
10.000,00 

VALOIk DO CAPt7AL. (por Irando) 

DEZ MIL REAIS 

COTADO DE ATiv/DAlw 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiecot) 
.........~ 

bescRicAo DO C4I4ETO 
ATNIDADES DE CONTABILIDADE 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8920801 
.................... 

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIcos ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS - 
ANTERIORMENTE ...§ ..„1.

8211300 
5219e99 
7733100 

5203100 
4924800 
4923002 
7711000 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORiOS 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO - CUSTOMIZAVEIS 
TRANSPORTE ESCOLAR ! 
SEFtVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
LOCACAO DE ALITOMOVE1S SEM CONDUTOR 

DATA De Rifei° DADA-NsopoEs 
14/07/201/ 

Notem oÉ oacaio.lo No CNN 
14.309,260001-30 

TRANSFERENCIA DE SEDE DU DE PLIAL DE OUTRA IA' 
NIRE D, Allr rk,,

UF 

CIA FIRMA PELO 

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201400014870 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi deferido e a qui ado sob o n° 140427783 em 
01/04/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o código de segurança 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -5.•E1E CE9riFiCr") O REcisTRO EM 01 /04.2014 
SOB Mi 20140427783 
Protocolo: 14/042778-3, DE o 1/0470114 , /-3.iniprosa  D32956v 3 

• :•T 
/IA ROL DO FCRNÁ'iL)FS MOREIRA. 

SECRETARie,GERAL 

1H 11111111111111 I11tlI4IIIIH II 

pág. 2/2 



• 

1, 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretsria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NIRE (da sede ou Mim, quando a 
sede for em outra UF) 

23103296673 

NOME: 

Codigo da Natureza 
Jundica 

2135 

N° de matricuie do Agente 
Auxiliar do Cenlé,C4 

Ni D P T '..a3‘idea-88 Iiet-AL DO DetINX 

6: :6'  11 ! 11,1!!!!!!!!!! 111

• • 

• ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
MANOEL. LEITE DA SILVA ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.Sa o defenMento do Seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO 
VIAS DO ATO DO EVENTO GUDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 
3 002 ALTERACAO 

Na FCN/RE 

EIIIIIIIIVIIII 11.11111 
CEI2O 1400107 128 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

1:3 DECISA0 SINGULAR 

Representante Legal da Empresa/ Agente Auxiliar do Comércio-

MILHA. CE 

Local 

24 Novembro 2014 

Data 

Nomettal Empreaartal(ale1 iguattala) ou semelhante(s): 

El SIM E] sim 

El NÃO / / 

Data Responsável 

Nome: MANOEL LEITE DA SILVA 
Telefone de tato: (88) 3529-

Assinatura-

Ei DECISÃO CO,_EGIADA 

Jennifer  

El NÃO i 

DECISÃO SINGULAR 

Ej Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

2 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsavel 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa; 

13 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

El Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogal 

Processo em Ordem 

A oecisão 

Data 

Responsável 

2 Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5" Exigência 

EI O Ei T---

_0142  
Data 

Jose Geovany Pinto Pinheiro 
Economista 

JUCEC 
Responsável 

2' Exigência 3' Exigência 4" Exigência 5' Exigência 

Presidente da Turma 

Vogal Vogal 

oesERvAçoEs 

2t . - Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi deferido e arquivado sob o ri' 20142895610 em 
01/12/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o código de segurança 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Secreteria d• Micro* Pequena Empresa da Prawdencia da Reoeblice 
Secrateea 4. RaclonaiMaçao • Simpillicaçao 
D.E.,msnWds ~are Erepreaarlal • integração 

0REM JTO DEI A4PRESÁRIO :ZÉKO I 
• • • •• • • .1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO SE EMPRESA - NIRÉ DA SEDE 

á310329567-3 
NIRE DA FILIAL (Dreenener somente se elo reterepie

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sarc attmeatures; 
MANOEL LEITE DA SILVA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 

M  F E REGIME DE RENS Na rateado) 

COMUNHAO PARCIAL 

FILMO DE (pai)

ANTONIO VICENTE DA SILVA I FRANCISCA DE SOUSA LEITE 

NASCIDO EM (data de npiarmintoi 

02/09/1953 
IDENTIDADE (numero) Õrglo Ern 'sor JF 

6982609 [SSP [ SP 
CPF inúmero) 

052.355.613-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipa* somente nd caso de mereci 

DOMICILIAM) NA (LOGRADOURO ma, se. etC I 
AV. DR. WILSON PINHEIRO 

NUMERO 

85 

COMPLEMENTO i BAIRRO /DISTRITO ICEP 

E CENTRO 63635000 

muNicIpio ur 
MILHA !CE 

declara, sob as penas da Iei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Ceará. 
ATO 

002 
I DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCE,O NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

LOGRADOURO (rua, mi. etc.) 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 
NJAIERO 

85 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRI TC 'CEP 

CENTRO 163635000 

MUNICIPIO UF RAIS 

MILHA ,I CE !BRASIL 
I 

CORREIO ELETRÓNICO iIE-MAIL) 

mtscontabilidaciegtotrnail com 

VALOR DO CAPITAL. R$ 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fmcall 
........... 

6920601 

8211300 
8219999 
7733100 

6203100 
4924800 
4923002 
7711000 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
/ 

ArVIDADES DE CONTABILIDADE / 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
PREPARACAO DE DPCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS 7() APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE ' 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORiOS 
DESENVOLVIMENTO E LICEACIAMEN70 DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO - CUSTOMIZAVEI 
TRANSPORTE ESCOLAR ' 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA '","" 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

... 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

14/07/2011 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

14.309.909/0001-30 

TRANSFERENCIA DE SEDE OJ DE FILIAL DE OJTRA UF 
RIRE anterior 

ur 

DA FIRMA PE O EMPRESÁRIO (ou poIc rerpneaãneivrailissista ta/gerente,

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Jose Geovany Pinto Pinheiro 
Economista 

et i i 

AUTEN TICA0,0 

MODULO INTEGRADOR: CE1201400107128 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi deferido e arquiv do sob o nu 20142895610 em 

01/12/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o código de segurança 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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• 

• 

e 

• 
NUMERO 

2310329567-3 

&amaria do liem • Pormans indwaaa da Pros nam A. Repubbc. 
~uh Ilieelowelleffis • MmeciMengao 
Deparkamento Iltiagkoro Emgmerlai •Integfaçao 

G N1RE DA SEDE 

• • • •• ••• •• 

REQtjelifittaCiDEiEMPRESÁRIO 
.• ••• .• 

NOME DO EMPRE 10 (completo sem attreeseess) 
' MANOEL LEITE DA SILVA 

NACIONAL IDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRA CASADO 

SEXO 
M F 

REGIME DE BENS (ao casado) 

COMUNHAO PARCIAL - 

MINO DE (pN) 

ANTONIO VICENTE DA SILVA 

---e:Spâo 

(maa) 

FRANCISCA DE SOUSA LEITE 

NASCIDO EM Meta de MIO:imante) 

02J09/1953 
IDENTIDADE (número) Ernsso. UF 

6982609 1SSP SP 
CPF ~vero) 

052.355.613-68 

EMANCIPADO POR (forma de ernanctpação tomer*. no caso de menor 

DONCILIADO NA (LOGRADOURO rua, erc, etc ) 

AV. DR, WILSON PINHEIRO 
NUMERO 
85 

COMPLEMENTO BAIRRO l DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
63635000 

114UNIC • O 
MILHA I CE

UF 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

de empresário, e 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

LOGRADOURO (rua. av. Mc.) 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 
NUMERO 
85 

COMPEIMENTO BAIRRO DISTRITO 
CENTRO 

CEP
63635000 

MILHA ICE BRASIL mls000tabilidade@hotmaIl com 

VALOR DO C ITAt . RS 
10.000,00 

VALOR 00 CAPITAL (por .xlen.o) 

DEZ MIL REAIS 

• • 100 DE AI'TVIDACIE 
ECONÔMICA 

6920601 

DESCRIÇÃO DC OBJETO 

9511600 
8230001 
1413401 
1813099 
8219901 

14/07/2011 14 309 909/0001 30 
l• 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (po pelo en Maç iQeRIntei 

. ._ .4 •••• .r .„_, . ., ,,,,,,,,x, '' '.e.m...--;•.,.-T, 

24/11/2014 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE_ 

1 .—

le  Golo! Mo Rant" 

A. (=st -rert•Ar. A em 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
CERTiFiC0 O REGISTRO EM 01/12:2014 

'• .508 N" 20142895610
Protocolo: 14/289561-0, DE 25/1 v(p14,1. 

Emprana:23 1 0329567 3 
:.i.‘NIDF:L ..E . 7i• :',/1, gILW 

-.
. _,...- 

H4NOL.00 FERNANDES MOREIRA 

Emnipmista 

JOCEiC 

ii4 I i 111( 41"- 

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201400107128 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi deferido e arquivado s o n°20142895610 em 

01/12/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o código de segurança 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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01/02/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
. e. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

.,---- ,..--
- o 

,--: ‘ 
5-

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.309.909/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/09/2011 

NOME EMPRESARIAL 
MANOEL LEITE DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MLS CONTABILIDADE 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
62.03-1-00 -Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
49.24-8-00 -Transporte escolar 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV DR WILSON PINHEIRO 

NÚMERO 
85

COMPLEMENTO 

CEP 
63.635-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
MILHA 

UE 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
mIscontabilidade@hotmailcom 

TELEFONE 
(88) 3529-1206/ (88) 9661-3394 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/09/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/02/2021 às 17:54:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Insc. Municipal 

171 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO ISS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO ISS 

Nome/Razão Social 
2295 - MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

CPF/CNPJ 

14.309.909/0001-30 

Data de Abertura 

13/09/2017 

Titulo do Estabelecimento(Nome Fantasia) 
MLS CONTABILIDADE 

Natureza Jurídica 
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Logradouro 
AV. DR. WILSON PINHEIRO 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Endereço Eletrônico 
ESCRITORIOMLEITE©HOTMAILCOM 

Situação Cadastral 

ATIVA 

Regime de Tributação 

ME / EPP 

Número 

85 

Data de emissão do cartão 
13/01/2021 

Complemento 

Município 
MILHÃ 

UF 
CE 

Telefone 

Data de validade do cartão ISS 

SIM 

Simples Nacional 

SIM 
Atividade Econômica Principal 
6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s) 

olo

8211-3100-SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
7711-0/00-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 

Á 1 

:P41-4 

ZLS9 

AUTENTICAÇA 3 N. IG 114954 

3

Of de Notas e de RegiStroS 

A prfente cápla confere com o onglnal 

Dou 'é 

Gif21.2
O FEV, 

' Muna á 

testeM4rhio 

Qfl 
> 

de Notas e de 
O S) 3529145 

FONEIFAX 
)313529t 450 

o 
Secretário d dministração, 

Planelemento e Finanças. 
CPF; 009.256.933-16 

Rástu 

Uma Pinheiro 
de AdMillittraçãO,

, 

• - Nnq 7141.4 •? 

EYISCALIZAÇA TRIBUTÁRIA A SINATURA DO CONTRIBUINTE 

rn 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHA Cartão do ISS impresso em: 13 de Janeiro de 2021 11:16:1 



' PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHA 

4. . ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

1'70 
14, << 

s , --- O 

too (f• , c, :a• • __ — is, ft, 
, -•,,,, 

Alvará N°: 2021/0010 Exercício: 2021 Insc. 00000171 Validade: 31/12/2021 

Nome / Razão Social Código autenticação: 202100001020016105473134430183 

Nome / Razão social: 2295 - MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

Documento  14309909000130 

Dados do Estabelecimento 

Nome Fantasia: MLS CONTABILIDADE 

Endereço: AV. DR. WILSON PINHEIRO - 85- CENTRO 

Complemento..: 

Atividade econômica 

Cnae Principal : 
6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Cnae(s) Secundário(s) : 
3211-3/00, 8219-9/99, 7733-1/00, 6203-1/00, 6203-1/00. 

___et 
Eu; 

L
GRFL 

AUTENTicAç 
N. IG 114955

L 
o (1) 

DP
CO -4, W.1

Of de Notas e de Reqrslres 

Área  80,00 m2 ar

Horário de Funcionamento - 07:00 - 17:00 

-sente cópia confere com 
,r, ;é 

' O if FEV. 2021 

o original 

co ci.) Observação Alvará Funcionamento: 
:g o
•Tts 
> 713cn 

d d 

Em te mu o , d vp ade 

AntonIa

Oficio de Notas e de Registros 
FONE/FAX 88) 35291450 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALILAÇÃ DA PREFEITURA 
--, 

Local 

MILHA - CE 

Data de emissão 

12/01/2021 

• afad 'Pinheiro 
saucterk;ew mint trasão, 

Planejamento e Finanças. 
DIRePPME250:9311-16

n1 ig  _ obje

i 
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHA Alvará de funcionamento impresso em: 13 de Janeiro de 2021 11:15: 



05/02/2021 

• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MANOEL LEITE DA SILVA 
CNPJ: 14.309.909/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:10:33 do dia 05/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2021. 
Código de controle da certidão: 2738.A565.0455.0008 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



05/02/2021 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA 

o 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202101252150 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNP) / CPF: I 

14.309.909/0001-30 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

VÁLIDA ATÉ 06/04/2021 

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8>8@857A@97B8?4?5B7B8>8.. . 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHA 
SECRETARIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

ENDEREÇO 

1 - AVENIDA AV. DR. WILSON PINHEIRO, 85 - CENTRO - MILHÃ - 63635000 - CE 
Código Contribuinte 

CPF/CNPJ 
2295 

14.309.909/0001-30 
Ressalvado o direito da Secretaria Municipal da Fazenda de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas n( termos do art. 206 do CTM, certifico, para fins de direito, que, revendo os registros do cadastro da Secretaria Municipal d Fazenda, verificou-se nada exigível existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data 

nhel 
Secretário de Administração, 

Dl RET4 6I0TAJI541"eFirMinançt 

EMITIDA EM: 13/01/2021 11:16:57 
VÁLIDA ATÉ: 13/04/2021 
VALIDADE: 90 dias. 

Código autenticação: 202100190770016105474170500065 
Má? VJ 

tWUZ 

ri AUTENTICAÇÃO 

MIO 114953 

01 de Notas e de Regtstros 

A presente cópia confere CO'  o ongnal 

Dou fé 

O FEV, 2021 
rá Mitna 

Too de Notas e de Regstros 

FONEIFAX 
0)35291450 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHA 
CND impressa em: 13 de Janeiro de 2021 11:11 



05/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.309.909/0001-30 

Razão SOCiai:MANOEL LEITE DA SILVA ME 

Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO 85 / CENTRO / MILHA / CE / 63635-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/01/2021 a 27/02/2021 

Certificação Número: 2021012903042578740428 

Informação obtida em 05/02/2021 14:12:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MANOEL LEITE DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 

Certidão n°: 5044430/2021 

Expedição: 05/02/2021, às 14:12:46 

Validade: 03/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MANOEL LEITE DA SILVA (UOWZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 14.309.909/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Solonópol 

utPAL i?Eso, 

4"' 

-111 N 
A CASA DO POVO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MANOEL LEITE DA 
SILVA — ME, inscrita no CNPJ sob o n° 14.309.909/0001-30, 
estabelecida na Avenida Dr. Wilson Pinheiro n °85, Centro, 
Milhã- CE, prestou serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOLONÓPOLE, CNPJ n° 41.336.843/0001-40, estabelecida na 
Rua Dr. Queiroz Lima, n°104, Centro, Solonópole — CE, detém 
qualificação técnica para Consultoria Técnica de Controle interno. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços dos acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando 
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Solonóple - CE,31 de dezembro de 2020. 

Thiago de sa Bastos 
Presidente da Câmara 

Reconneço por aurenucluaoe ( 
- livnça as assin uras de 
#1 da' /, é, 

WrilMáraIEValirI 
• dg 

geldebel 
Mari Ilva Nogueira Pio erro Oficiala 
Carta Frederico Nogueira Pinheiro Esc Substituto 
Antónia Patricia Nogueira Pinheiro - Esc. Autorizada 
Jane Falia de Andrade - Esc Autorizada Antonio Sobrinho de Oliveira Souza - Esc. Autorizado 
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O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n2 41.336.843/0001-40, com sede na cidade do mesmo. nome, através da Câmara Municipal 
de Solonópole, neste ato representado peio (a) respectivo (a) Presidente (a), Sr(a) THIAGO DE SOUSA 
BASTOS, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MANOEL LEITE DA SILVA ME, inscrita no 
CNPJ sob o n2 14.309.909/0001-30, com sede no endereço na Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85, Centro, Milhã-
CE, CEP 63.635-000, neste ato representada por STAELL DE OLIVEIRA LEITE, inscrito no CPF sob o n2 
001.621.843-44, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e 
condições seguintes: 

1.1- O presente contrato é celebrado com fundamento no processo de licitação modalidade TOMADA 
DE PREÇOS tombado sob o n2 003/2019 - TP, e se rege pelo disposto na Lei Federal 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

2.1- O objeto da presente avença é a Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
técnica de controle interno nos sistemas de Combustível, Almoxarifado e Patrimônio para atender a 
demanda da Câmara Municipal de Solonápole, conforme ANEXO I do Edital e da proposta adjudicada. 

3.1- O valor global da presente avença é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser pago em conformidade 
com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, 
considerando as disposições da proposta, salvo modificação contratual na forma da lei. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI QUANT. 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL

-
R$ 

1 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de consultoria técnica de controle 
interno nos sistemas de Combustível, 
Almoxarifado e Patrimônio para atender a 
demanda da Câmara Municipal de 
Solonápole. 

MÊS 12 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais, 
todas atualizadas. 
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação pela Secretaria 
contratante. 
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

3.5- O Contrato não será reajustado antes de decorridos 12 (doze) meses contados da data prevista para 
apresentação da proposta, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado previsto pela 
Fundação Getúlio Vargas — FGV. 

Câmara Municipal de Solonápole - Rua Dr. Queiroz Lima, 104 Centro 
CEP 63.620-000 CNPJ 41.336.843/0001-40 
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4.1- O prazo para a completa execução dos serviços contratados é de contados da data 

do recebimento da ordem de serviços, findo o qual os serviços, deverão estar concluídos. 

4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de seguinte ao recebimento da Ordem de 

Serviço. 

4.4- Os prazos de início de execução, dos serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente 

justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidos as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer 

dos motivos descritos no § 12 do artigo. 57 da Lei de Licitações. 
4.5- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado 

às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela contratante. 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, a saber: 
0101 01 031 0001 2.001 — Manutenção e funcionamento do legislativo Municipal. Elemento de 
Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoa jurídica. Fonte: 001 — Recurso Próprio 

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal ne 8.666/93, alterada e consolidada: 
6.2- A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e demais anexos; 
proposta, adjudicadas, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem ainda 
as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecido no artigo 65, § 12 da Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada. 
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar

no e Ceará Câmara Municipal de Solonépole - Rua Dr. Queiroz Lima, 104 Centro 
CEP 63.620-000 CNPJ 41.336.843/0001-40 
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federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n2 9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/98; 
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
d) responsabilizar-se peia conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada materia., matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação em cartório, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento. 
f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabaihistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à 
execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos 
devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados. 
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, 
neste contrato, nos Projetos Básico, o Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados às 
supracitadas condições. 
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a: 
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizererr necessárias os serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem soiicitados; 
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

7.1- O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos do artigo 65 e seus §§ da Lei Federal n2 8.666/93: 
7.2- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 
7.3- Se na proposta não houver sido contemplado preços unitários para determinados serviços, esses 
serão fixados mediante acoreo entre as partes, utilizando-se tabelas de órgãos oficiais, seguidas pelo 
contratante. 
7.4- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, a 
Administração poderá restabelecer per aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

8.1- A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticada durante a execução desse 

Câmara manic pai de Soloncoola - Rua Dr. Queiroz Lima, 104 Centro Solonópo e eará 
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contrato: 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços 
estejam concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Contratante; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
8.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
- advertência; 
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será 
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no item anterior. 

9.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
9.2- Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do 

0110-•-• artigo 78 da Lei 8.666/93. 
9.3- O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

10.1- O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2- O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta 
licitatória. 
10.3- O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4- A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
10.5- O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração. 
10.6- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos 
do Processo Licitatório e deste contrato. 
10.7- Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que for am o 
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procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
10.8- A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da 

ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 

executado. 
10.9- As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 

obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

10.10- A fiscalização se efetivará no local dos Serviços, por profissional previamente designado pelo 

Contratante, que comunicará suas atribuições. 
10.11- O recebimento do serviço será feito por equipe ou comissão técnica, constituída por 
representantes da Câmara Municipal de Soionópole, para este fim, da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n9 
8666/93. 

11.1- O foro da Comarca de Solonópole, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do art. 55 da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os se ^cSigoall§~6%132 Por autenticidade 

Solonópole-CE, 13 de fevereiro de 2019. 

CONTRATANTE: 

THIAGO DSOOSA BASTOS 
esidente da Câmara Munidpal 

CONTRATADA: 
EITE A SILV E 

CNN n2 14.309.909/0001-30 
STAELL DE OLIVEIRA LEITE 
CPI: n2 001.621.843-44 

TESTEMUNHAS: 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE EMPRESARIO(INDIVIDUAL) 

• 

• 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

; DENOMINAÇÃO.. . 
NOME FANTASIA 
REGISTRO 
CATEGORIA 
CNP.1 

MANOEL LEITE DA SILVA ME 
: MLS CONTABILIDADE 

CE-001085/0-4 
EMPRESARIO(INDIVIDUAL) 
14.309.909/0001-30 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro_ 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 22/12/2020 as 09:37 39. 
Válido até: 22/03/2021. 

• Código de Controle: 195936. 
Para criticar a autenticidade deste documento consulte o sue do CRCCE. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME MANOEL LEITE DA SILVA 
REGISTRO CE-014049/0-8 

rECNiCa EM (,:iNIAB,LiDADF 

3..)3 613 68 

A presente CERTIDÁO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão CEARÁ, 22/12/2020 as 09 30'29. 
Válido até: 22/03/2021 
Código de Controle: 642261 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

^CERTIDÃO N° 600/2021 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa MANOEL LEITE DA SILVA - 
CNPJ: 14.309.909/0001-30 com o endereco AVENIDA DR. WILSON PINHEIRO, 85 - CENTRO - 
Milha/CE e capital social de R$ 10.000,00, está devidamente registrada neste Conselho sob o n° 
PJ-3653 desde de 07/02/2017. Tendo como Responsável(is) Técnico(s): 

STAELL DE OLIVEIRA LEITE 
REGISTRO: 14332 
EXPEDIDO EM: 10/11/2020 
TÍTULO: ADMINISTRADOR 

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 
financeiras para com esta entidade, até o exercicio de 2021, estando apta ao desenvolvimento das 
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/03/2021 

Fortaleza/CE 08/02/2021 

Código de verificação: 0032a779 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA FÍSICA 

CERTIDÃO N° 423/2021 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que STAELL DE OLIVEIRA LEITE CPF n° 
001.621.843-44, está devidamente registrado neste Conselho Regional como ADMINISTRADOR, 
sob o n° 14332. 

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeiras até o exercício 
de 2021. 

CERTIFICAMOS, também, que o (a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas 
prerrogativas profissionais. Não foi punido disciplinarmente neste Conselho Regional até a 
presente data. O referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/03/2021 

Fortaleza/CE 22/01/2021 

Código de verificação: fc7ea8af 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
autoatendimentocrace.com.briservicos-publicos ou capturando o QR-code ao lado. 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br 



"Ministério da Economia 
' ' '11,k, Secretaria de Governo Digital 
• - . Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

. Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) °D.\ Ut (/* 
O 

- ..„ i — ,. ,. i..: -- -- o 

a 
O 

Á-, ( -,'• 
..t ,̀  s_l 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23103295673 

Código da Natureza 
Juridica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: MANOEL LEITE DA SILVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

NI' DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N° 

II 

FCN/REMP 

1 

CEE2000101830

III 11111 11 Ili 1111 

1 I 223 BALANCO 

00 
MILHA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

7 Maio 2020 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

LJ DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

--
Data 

LII NÃO / / LI NÃO__J_/ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2 Exigência 3' Exigência 4" Exigência 5" Exigência 

Mrocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

I / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigência 3" Exigência 4' Exigência 5" Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

—/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 
, 

OBSERVAÇÕES 
n 4

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369 - 07/05/2020. 
Autenticação: 6AD6284419ABD6FF5F7CA6CBFC9A8D55E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAir Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/075.736-9 CEE2000101830 07/05/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369 - 07/05/2020. 
Autenticação: 6AD6284419ABD6FF5F7CA6CBFC9A8D55E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAjr Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de dezembro de 2019 

MANOEL LEITE DA SILVA 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 
AV DR WILSON PINHEIRO, 85 - CENTRO, 63635-00 

Milhã - CE 

NIRE: 23103295673- Data: 01/09/2011 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369- 07/05/2020. 
Autenticação: 6AD6284419ABD6FF5F7CA6CBFC9A8D55E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAjr Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA- CNPJ: '14.309.909/0001-30 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , N.°: 85, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Milhã, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 
NIRE: 23103295673 -Data: 01/09/2011 

Pág.: 1 de 3 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.154.1 

Conta Descrição 31/12/2019 

1 *** Ativo *** 261.282,27 D 

1.01 Ativo Circulante 180.304,27 D 

1.01.01 Disponibilidades 180.304,27 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 0,00 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 0,00 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 0,00 

1.01.01.02 Bancos 22.816,88 D 
1.01.01.02.01 Contas Correntes 22.816,88 D 
1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 4377-X C/C 9.451-X 22.884,58 D 

1.01.01.02.01.0002 Bradesco 5456 C/C 6.746-6 67,70 C 

1.01.01.03 Recursos Aplicados 157.487,39 D 

1.01.01.03.01 Conta Aplicações/Poupança 157.487,39 D 

1.01.01.03.01.0001 Conta Poupança BB Ag. 4377-X 157.487,39 D 

Ativo não Circulante 80.978,00 D 
.. 07 Imobilizado 80.978,00 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 80.978,00 D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 80.978,00 D 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 73.428,00 D 

1.07.04.01.01.0005 Móveis e Utensílios 7.550,00 D 

Total Ativo 261.282,27 D 

Data de Encerramento: 31/12/2019 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 261.282,27 (Duzentos e Sessenta e Um Mil Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos) . 

quinta-feira, 7 de maio de 2020 

Milhã-CE, 31 de Dezembro de 2019 

Continua... 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369 - 07/05/2020. 

Autenticação: 6AD6284419ABD6FF5F7CA6C6FC9A8055E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAjr Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA - CNPJ: 14.309.909/0001-30 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , 85, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Milha, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 
NIRE: 23103295673- Data: 01/09(2011 

Pág.: 2 de 3 

ADMIN 
Fortes Contábil 6.154.1 

Conta 

2 

2.01 
2.01.01 

2.01.01.03 

2.01.01.03.01 
2.01.01.03.01.0001 

2.01.01.03.03 

2.01.01.03.03.0010 
2.01.01.07 

2.01.01.07.01 

2.01.01.07.01.0001 

2.01.01.07.01.0002 
2.01.01.17 

9 .01.01.17.01 
.01.01.17.01.0007 

2.07 
2.07.01 

2.07.01.01 

2.07.01.01.01 

2.07.01.01.01.0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 

2.07.07.01.01.0001 

2.07.07.01.02 
2.07.07.01.02.0001 

Desctição 31/12/2019 

*** Passivo *** 261.282,27 C 
Passivo Circulante 63.252,66 C 

Obrigações de Curto Prazo 63.252,66 C 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciarias e Fiscais 8.047,50 C 
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 219,56 C 

INSS a Recolher 219,56 C 
Obrigações Fiscais 7.827,94 C 

Simples a Recolher 7.827,94 C 
Empréstimos e Financiamentos 54.207,16 C 

Emprestimo e Financiamentos a Curto Prazo 54.207,16 C 
BB Capital de Giro Mix Pasep 4.943,62 C 
BB Giro 49.263,54 C 

Outras Contas 998,00 C 
Outras Obrigações 998,00 C 

Pró-labores a Pagar 998,00 C 
Patrimônio Líquido 198.029,61 C 

Capital Realizado 10.000,00 C 
Capital Social 10.000,00 C 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 10.000,00 C 
Capital Social Subscrito 10.000,00 C 

Outras Contas 188.029,61 C 
Outras Contas 188.029,61 C 

Lucros Acumulados 188.617,61 C 
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 188.617,61 C 

(-) Prejuízos Acumulados 588,00 D 
(-) Prejuízos Acumulados 588,00 D 

Data de Encerramento: 31/12/2019 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 261.282,27 (Duzentos e Sessenta e Um Mil Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos) . 

• 

quinta-feira, 7 de maio de 2020 

Milhã-CE, 31 de Dezembro de 2019 

Continua... 

Int  Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369- 07/05/2020. 
Autenticação: 6AD6284419ABD6FF5F7CA6C8FC9A8D55E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAjr Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA- CNPJ: 14.309.909/0001-30 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , N.°: 85, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Milhã, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 
NIRE: 23103295673 -Data: 01/09/2011 

Pág.: 3 de 3 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.154.1 

Conta Descrição 31/12/2019 

Total Passivo 261.282,27 C 

Data de Encerramento: 31112/2019 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 261.282,27 (Duzentos e Sessenta e Um Mil Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos) . 

Manoel Leite da Silva 
Empresário 

CPF: 052.355.613-68 

quinta-feira, 7 de maio de 2020 

Milhã-CE, 31 de Dezembro de 2019 

Bonfim de Souza Silva Filho 
Contador - CRCCE 020333/0-0 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
• Certifico registro sob o n° 5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369- 07/05/2020. 

Autenticação: 6A06284419ABD6FF5F7CA6CBFC9A8055E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAjr Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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ara 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/075.736-9 CEE2000101830 07/05/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n" 5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369 - 07/05/2020. 
Autenticação: 6A06284419A8D6FF5F7CA6CBFC9A8D55E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe ri° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAjr Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA- CNPJ: 14.309.909/0001-30 
NIRE: 23103295673- Data: 01/09/2011 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , N.°: 85, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Milhã, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 
Estabelecimentos: 0001 - MANOEL LEITE DA SILVA ME; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Pág 4 de 5 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.154.1 

Conta Descrição 
01/01/2019 

a 
31/12/2019 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 540.552,80 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 540.552,80 

010.01.01 Vendas de Produtos 0,00 

010.01.01.01 Faturamento de Produtos 0,00 

010.01.01.02 (-)IPI Faturado 0,00 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 0,00 

010.01.03 Vendas de Serviços 540.552,80 

010.01.04 Exportação de Mercadorias e Produtos 0,00 

010.01.05 Unidades Imobiliárias Vendidas 0,00 
010.01.06 Locação de Bens Móveis e Imóveis 0,00 
010.01.07 Exportação de Serviços 0,00 
010.01.08 Outras Receitas 0,00 

e) 
020 

020.01 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 
22.883,53

22.883,53 
020.01.01 ICMS 0,00 
020.01.02 ISS 0,00 
020.01.03 COFINS 0,00 
020.01.04 PIS 0,00 
020.01.05 Simples 22.883,53 
020.01.06 Demais Impostos e Contrib. Incidentes 0,00 
020.02 Outras Deduções 0,00 
020.02.01 Vendas Cano,. Devol. e Descontos Incond. 0,00 

(=) 030 Receita Liquida 517.669,27 
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 0,00 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 0,00 
040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 0,00 
040.03 Custo dos Serviços Prestados 0,00 
040.04 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 0,00 

Milhã-CE. 31 de Dezembro de 2019 

terça-feira, 31 de dezembro de 2019 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369- 07/05/2020. 
Autenticação: 6AD6284419ABD6FF5F7CA6CBFC9A8D55E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAjr Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 

Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA- CNPJ: 14.309.909/0001-30 
NIRE: 23103295673- Data: 01/09/2011 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , N.°: 85, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Milhã, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 
Estabelecimentos: 0001 - MANOEL LEITE DA SILVA ME; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Pág.. 5 de 5 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.154.1 

Conta Descrição 

01/01/2019 
a 

31/12J2019 

(=) 060 Lucro Bruto 517.669,27 

(-) 070 Despesas Operacionais 423.084,84 

070.01 Despesas Administrativas 399.816,93 

070,02 Despesas com Vendas 0,00 

070.03 Despesas Tributárias 6.224,53 

070.04 Resultado Financeiro 17.043,38 

070.04.01 Receitas Financeiras (449,39) 

070.04.02 Despesas Financeiras 17.492,77 

070.05 Outras Receitas 0,00 

070.06 Outras Despesas 0,00 

(-) 080 Outras Receitas e Outras Despesas 0,00 

080.01 Outras Receitas 0,00 

I" 080.02 

) 110 

Outras Despesas 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

0,00 

94.584,43 

(-) 120 Participações e Contribuições 0,00 

120.01 Participações de Empregados 0,00 

120.01.01 Participações de Empregados 0,00 

120.01.02 Contrib. Assist. ou Previd. de Empregado 0,00 

120.01.03 Outras Participações de Empregados 0,00 
120.02 Outras Participações 0,00 
120.02.01 Administradores e Partes Beneficiárias 0,00 
120.02.02 Debêntures 0,00 
120.02.03 Outras 0,00 

(-) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 94.584,43 
(-) 160 Contribuição Social Sobre o Lucro 0,00 
(-) 170 Imposto de Renda 0,00 
(=) 200 Resultado Liquido do Exercicio 94.584,43 

Manoel Leite da Silva 
Empresário 

CPF: 052.355.613-68 

terça-feira, 31 de dezembro de 2019 

Milhã-CE, 31 de Dezembro de 2019 

Bonfim de Souza Silva Filho 
Contador - CRCCE 020333/0-0 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369 - 07/05/2020. 
Autenticação: 6AD6284419ABD6FF5F7CA6CBFC9A8055E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAjr Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Análise pelos índices do Balanço 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA- CNPJ: 14.309.909/0001-30 
Mês/Ano: 12/2020 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , N.°: 85, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Milha, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 

Pág.: 6 de 6 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.154.1 

Código Nome Expressão 

Valores Resultado 

EG Endividamento Geral 

( 60.094,10 + 0,00 )/257.789,85 0,23 
Representa a composição das obrigações frente ao ativo total. 
Quanto menor, melhor. 

GA Giro do Ativo d030/c1 

517.669,27 / 257.789,85 2,01 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

LC Liquidez Corrente c101/c201 

176.811,85 /60.094,10 2,94 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c20301) 

( 176.811,85 + 0,00 )/( 60.094,10 + 0,00) 2,94 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante mais Realizava' a longo praz para cada R$ 1,00 de divida 
total. Quanto maior, melhor. 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 

176.811,85/ 60.094,10 2,94 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

MI Margem Líquida (d200/d030)*100 

( 94.584,43 / 517.669,27 )°100 18,27 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1). 100 

( 94.584,43 / 257.789,85 )*100 36,69 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

Ao avaliar os indicas observamos a capacidade da empresa diante dos valores de seus bens e direitos sobre suas obrigações. Dessa forma os índices 
calculados, constitui em uma empresa economicamente saudável. 

• 

terça-feira, 31 de dezembro de 2019 

Manoel Leite da Silva 
Empresário 

CPF: 052.355.613-68 

(c201+c20301)/c1 

Milhã-CE, 31 de Dezembro de 2019 

Bonfim de Souza Silva Filho 
Contador - CRCCE 020333/0-0 

Fim 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369- 07/05/2020. 
Autenticação: 6AD6284419ABD6FF5F7CA6C8FC9A8055E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAjr Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. . 4̂ ; 
pág. 10/13 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/075.736-9 CEE2000101830 07/05/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA 

Página 1 de 1 

t
. Junta Comerciai do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n° 5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369 - 07/05/2020. 
- Autenticação: 6AD6284419ABD6FF5F7CA6CBFC9A8D55E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAir Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MANOEL LEITE DA SILVA, de NIRE 2310329567-3 
e protocolado sob o número 20/075.736-9 em 07/05/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob 
o número 5416091, em 07/05/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador José Geovany 
Pinto Pinheiro. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 

Fortaleza. Quinta-feira, 07 de Maio de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a) 
Público(a), em 07/05/2020, às 15:37 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 20/075.736-9. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369- 07/05/2020. 
Autenticação: 6AD6284419ABD6FF5F7CA6CBFC9A8D55E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAjr Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-Geral. 
pág. 12/13 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 LEN IRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Quinta-feira, 07 de Maio de 2020 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5416091 em 07/05/2020 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673 e protocolo 200757369 - 07/05/2020. 
Autenticação: 6AD6284419ABD6FF5F7CA6C8FC9A8D55E54E2F4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/075.736-9 e o código de segurança tAjr Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Termo de Abertura 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

MANOEL LEITE DA SILVA 

NIRE: 2310329567-3 CNPJ: 14.309.909/0001-30 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: MILHA UF: CEARA 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 01/09/2011 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

úmero de ordem: 4 Quantidade de páginas: 17 0ata Encerramento do Exercício Social: 31/12/2019 Data Assinatura: 07/05/2020 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

052.355.613-68 Manoel Leite da Silva Empresário 

541.312.273-04 Bonfim de Souza Silva Filho Contador 02033300 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 20/075.729-6 no dia 07/05/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 1/17 
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Termo de Encerramento 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

MANOEL LEITE DA SILVA 

N1RE: 2310329567-3 CNPJ: 14.309.909/0001-30 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: MILHA UF: CEARA 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 4 Data assinatura: 07/05/2020 

Quantidade de páginas: 17 

111 Período de escrituração 

Início: 01/01/2019 Fim: 31/12/2019 

Período de retificação: 

Início: Fim: 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

052.355.613-68 Manoel Leite da Silva Empresário 

541.312.273-04 Bonfim de Souza Silva Filho Contador 02033300 

• 

2,r!`• Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 20/075.729-6 no dia 07/05/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
por mim conferido e autenticado sob o n° 20014792 em 07/05/2020. Assinado digitalmente por Ana 
Katia Torres Cavalcante. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucec.ce.gov. 
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de 
segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

20/075.729-6 SNNu 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: MANOEL LEITE DA SILVA 

Nire: 2310329567-3 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 

Município: MILHA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 101/01/2019 - 31/12/2019 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC 

052.355.613-68 Manoel Leite da Silva 

541.312.273-04 Bonfim de Souza Silva Filho 02033300 

Documento assinado eletrônicamente por Ana Katia Torres Cavalcante, Servidor 
(a) Público(a), em 07/05/2020, às 15:34 conforme horário oficial de Brasília. 

Fortaleza. Quinta-feira. 07 de Maio de 2020 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 20/075.729-6. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
REGISTRO • CE-020333/0-0 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF • 541.312.273-04 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 22/12/2020 as 08:51:38. 
Válido até: 22/03/2021. 
Código de Controle: 178362. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOLONÓPOLE 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURÍDICA / 10 GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de MANOEL LEITE DA SILVA ME - ME, CNPJ n° 14.309.909/0001-30. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 
Fortaleza, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021 às 13:42:59 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

da c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
W
•-

JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 631649253 



DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e 
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Milhã — CE, 05 de fevereiro de 2021 

MANOEL DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF N° 052.355.613.68 
Cf,i-0 4°46'1°4
"r 

at 

Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85- Centro - Milhã -CE - CEP: 63.635-000 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 INSC. MUN. 382310 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa, inscrita no CNPJ sob o n°20.150507/0001 - 39, estabelecida 
à Rua Cel Antônio Joaquim, n° 2165, Casa 02, Centro, Limoeiro do Norte — CE, CEP 
62.930 — 000. Declara para os devidos fins e sob as penas da Lei, que está inscrita na 
Receita Federal, na condição de Microempresa - ME. 

Milhã — CE, 05 de fevereiro de 2021 

V 
MANOEL EITE DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF N° 052.355.613.68 

- 
•t^ 

tfree,10 
ct4) 

Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85— Centro - Milhã -CE — CEP: 63.635-000 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 INSC. MUN. 382310 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

MANOEL LEITE DA SILVA 

EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 

2310329567-3 14.309.909/0001-30 01/09/2011 

Endereço Completo: 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 85 - BAIRRO CENTRO CEP 63635-000 - MILHA/CE 

Data de Início de Atividade 

14/07/2011 

Objeto Social: 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVOPREPARACAO DE 
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTEALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOSDESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO - CUSTOMIZAVEISTRANSPORTE ESCOLARSERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

Capital: R$ 10.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
DEZ MIL REAIS MICRO EMPRESA 

(Lei Complementar n°123/06) 

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 07/05/2020 Número: 5416091 

Ato 223 - BALANCO 

Fortaleza, 21 de Janeiro de 2021 09:08 
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 

Nome do Empresário: MANOEL LEITE DA SILVA 

Identidade: 6982609 

Estado Civil: Casado 

CPF: 052.355.613-68 

Regime de Bens: Comunhao Parcial 

NADA MAIS# 

Fortaleza, 21 de Janeiro de 2021 09:08 

LENIRA CWÕ5O DE ALE AR SERAINE 
SECRETARIA GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C210000039569 e visualize a certidão) 

1111111j111,11,11!115111111 Página 1 de 1 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 
termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 

78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 21/010.898-3, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 70, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de MANOEL LEITE DA SILVA, 

EMPRESÁRIO, NIRE 2310329567-3, CNPJ 14.309.909/0001-30, ATIVA, com sede 

na AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO, 85, BAIRRO CENTRO, MILHA/CE, 

com dados que em resumo a seguir se especificam: 

Ato/Evento Data 
Aprovação Aprovação 

Data Assinatura 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 01/09/2011 20111921651 X 

INSCRICAO 01/09/2011 23103295673 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

10/01/2013 20130043184 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

13/03/2014 20140338403 X 

ALTERACAO 01/04/2014 20140427783 X 

ALTERACAO 01/12/2014 20142895610 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

08/12/2015 20152944125 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

22/06/2016 20162352875 X 

BALANCO 25/05/2017 5003102 31/12/2016 

BALANCO 11/07/2018 5161171 31/12/2017 

PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA 
INDIVIDUALMENTE) 

19/06/2019 5282868 14/06/2019 

BALANCO 19/06/2019 5282900 14/06/2019 

BALANCO 07/05/2020 541 6091 07/05/2020 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

Página 1 de 2 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C215000039578 e o código de segurança osFL. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 21 de Janeiro de 2021. 

LENIRA 61( 

Página 2 de 2 

AR SERAINE 
RAL 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceara e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C215000039578 e o código de segurança osFL. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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PROPOSTA TÉCNICA 

Milhã — CE, 05 de fevereiro de 2021. 

À Câmara Municipal de Limoeiro do Norte — CE 
Comissão Permanente de Licitação 

REF: TOMADA DE PREÇOS N° 2.070112021 — CMLN 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NA CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS DE 
CONTROLE INTERNO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - 
CE. 

Prezados Senhores 

Em cumprimento ao dispositivo no item 5.0 — DA PROPOSTA TÉCNICA — ENVELOPE 
"B" do Edital de Licitação — Tomada de Preços N° 2.0701/2021 — CMLN, vimos 
submeter nossa Proposta Técnica para execução do objeto a cima mencionado. 

1) No Anexo 1 ao presente documento, encontra-se, o Diploma de Técnico em 
Contabilidade, Certidão de Regularidade Profissional e Certificados na área de 
Controle Interno. Como prova ao Item 5.2.4 - A do Edital de Licitação. 

2) No Anexo 2 no presente documento encontram-se os Atestados de Capacidade 
Técnica e Contratos. Como prova ao Item 5.2.4 - B do Edital de Licitação. 

3) No Anexo 3 no presente documento encontram-se a Carteira de Classe 
Profissional. Como prova ao Item 5.2.4 - C do Edital de Licitação. 
Outro sim, declaramos que: 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometeremos 
a assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, 
indicando para esse fim o Sr. Manoel Leite da Silva RG 6982609 SSP SP e CPF 
n° 052.355.613-68, como Representante Legal desta empresa 

Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85— Centro - Milhã -CE — CEP: 63.635-000 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 INSC. MUN. 382310 
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et 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Declaro que estou de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital da Licitação e seus anexos. 

MANOL LEITE DA SILVA 
REPR SENTANTE LEGAL 

CPF N° 052.355.613.68 

Manoel Lel`..3 
Téenteo em Co, `.3oitittede 

Z5-t_ 

Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85— Centro - Miihã -CE — CEP: 63.635-000 
CNPJ: 14.309.909/0001-30 INSC. MUN. 382310 
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ANEXO 1 

Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85- Centro - Milhã -CE - CEP: 63.635-000 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 INSC. MUN. 382310 
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1. ESPAÇO RESERVADO AO REGISTRO 
NA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2. DADOS DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O PRESENTE DIPLOMA FOI 

REGISTRADO SOB O N° 

ÁS FLS.  DO LIVRO 

DATA.

ASSINATURA.

— 

Jià 

, 

1;.,.:2aS11 

2.1. Título T2CNICO ELI C ora AB n:aDAD-E 

PARECER OU ATO N°  006 8/ 95 

ÂMBITO  NACIONAL

Okix'reolo a çr 2. Carga Horária dó. Ct.----rriculo 
Comarca de Solaria le/eg 

A presente cópia é a repro y .qieI oo 
onoinal exibido nesta notas 

te1.0(.1 Ca. 

fltL 
T.o rolona 

VIÁ.W

EV 221 
P.ntleir - Ott 3! 

MOUT - Esc. 
PRtridia Wojueira Pinheiro- .p.sc. Au 

i61i3 de Andracie - EscV UtOr;?.3C 
0Iiveir3 Souiâ 2 Esc. At. 

ILWK 03 
AUTENTICAÇÂO 

N. II 810259 

onsa;.c2) 

\A. 

Ferta!e-

DIÁRIO OFICIAL  16.468

(In F5, of1f.? nt• 

on Passos de Castro e Silva 
Presiiloute CRC-"I .

ESPECIFICAÇÃO 

/, ...._.........-

CARGA HORÁRIA CRÉDITOS 

-.1. • 882 

' t4CLEO COMUM, ART. 70 DA LEI 5.692/71 
' ARTE DIVERSIFICADA 

torizado 

PROFISSIONALIZAÇÃO 
1.280 

TOTAL GERAL 
3.162 



1)11p:11201. - 3.23.18.-Vspwcelcotistiltaca1astrald-jniiirCcriRlaok 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME   MANOEL LEITE DA SILVA 
REGISTRO CE-01404910-8 

TEC 

A presente CERTIDA0 não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

• 

• 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 22/12/2020 as 09,30 29. 
Válido até: 22/03/2021 
Código de Controle: 642261 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE, 

01. I ',')/111.N/V.1/1,111.• 
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ESCON 
A Escola de Cursos Online (ESCON) confere a 

Maluxt .C,Eite Dai Sile-a 
o certificado referente ao Curso de Qualificação Profissional, Formação Inicial e Continuada: Administração 

Pública realizado no período 02/02/2021 a 03/02/2021, totalizando a carga horária de 8 horas e aproveitamento de 
80 pontos. 

Matcele M de Souza Zanotelli Aluno(a) 
Diretora Pedagógica 



Conteúdo Programático: 

• Diferença entre Administração Pública x Privada. 
• Conceito de Estado 
• Estrutura Administrativa 
• Administração Direta e Indireta 
• Funções do Estado 
• Conceitos 
• Administração Pública Contemporânea 

Nota de aproveitamento: 80 pontos 

Emitido em conformidade com Lei n° 9.394/96. art. 67 e 87 Inciso III. 
o Decreto n°5.154/04, Decreto n°8268114, Parecer n°64/2004 CEDF 
e a Deliberação CEE 14/97. 

Verificar autenticidade do certificado: 

Verificar manualmente a autenticidade do certificado acesse: 
https://cursosescon.com.br/ 

Em 'VALIDAR CERTIFICADO' digite o código: 936560242 

"I 

ESCON 
ESCOLA DE CURSOS ONLINE LTDA - ME 

CNPJ:11.362.429/0001-45 
Av. António Junqueira de Souza. 260 - Centro 

São Lourenço - MG - CEE 37470-000 

Telefone: (35) 3331-8000 
Data de Expedição: 03/02/2021, São Lourenço-MG 

CERTIFICélD0 VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
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Conteúdo Programático do Curso de Gestão de Controle Interno 

Breve Histérico da Contabilidade e do Controle Interno 
Conceito de Contabilidade 
Conceito e a Importância do Controle Interno 
Conceito de Controle Interno 
Interpretação do Conceito de Controle Interno 
Importância do Controle Interno 
Importância dos Sistemas Contábil e de Controles Internos 
Objetivos Básicos do Controle Interno 
Tipos de Controle Interno 
Função do Controle Interno Como Uma Ferramenta de 
Gestão 
As Principais Deficiências do Controle Interno e suas 
Consequências para as Organizações Privadas ou Públicas 
Como Estruturar e Implantar o Controle Interno nas 
Organizações 
Componentes do Controle Interno 
Modelos de Ferramentas de Controle Internos para a 
Melhoria da Gestão 
Como Assegurar um Elevado Grau de Confiabilidade no 
Controle Interno 
Auditoria no Controle Interno 
Controle Interno na Gestão Pública 
Fundamentação Legal do Controle Interno na Ad m in ist ração 
Pública 
Relação do Controle Interno e Controle Externo 
Tecnologia Utilizada no Controle Interno. 

Programa de Educação Continuada 

Certificado Registrado Sob o N. 5238770 em 21/01/2021 
Validar: www.portaleducacao.com.becertificado 
Atenção: Este certificado tem validade em fins curriculares e 
em provas de títulos, como um certificado de atualização/ 
aperfeiçoamento/ extensão, respeitando a carga horária 
descrita, não podendo ser usado para outros fins. Não é  um 
certificado técnico profissionalizante não é um certificado 
de graduação, e não dá direitos ao participante, em utilizar o 
mesmo de forma ilícita ou a revelia de Lei, de orgãos 
profissionais a autoridades competentes. 
Portal Educação Ltda. CNI/ 17.543.049/0001-93 
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CERTIFICAMOS QUE, MANOEL LEITE DA  SILVA, PORTADOR(A) DO CPF 
DE N°:052.355.613-68, RG DE N°: 20160933905 SSPDS CE, CONCLUIU O 
CURSO: CONTROLE INTERNO  E EXTERNO DA GESTÃO PÚBLICA , COM 
ÁREA DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM CONTABILIDADE NO PERÍODO 
DE 24 DE JANEIRO DE 2021 À 28 DE JANEIRO DE 2021 , E CARGA 
HORÁRIA DE 80 HORAS. 

JOSÉ ROB TO SOARES 
(oorde ott a) Pedagógico 

,,MA)
MANOEL LEITE DA SILVA 

Titular Do Certificado 
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CONTROLPENTERNO E EXTERNO DA GES190 PÚBLICA 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

- ANÁLISE E ENCAMINHAMENTO DE PROJETOS PÚBLICOS -4 HORAS E 38 MINUTOS 
- ATIVIDADES COMPLEMENTARES -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- CAPTAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RECURSOS -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- COMUNICAÇÃO EMPRESARIAL -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- CONTABILIDADE -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- CONTROLE E AUDITORIA PÚBLICA -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- DINÂMICA DAS RELAÇÕES INTERPESSOAIS -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- ECONOMIA E MERCADO -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- ESTATÍSTICA APLICADA -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- ESTUDOS DISCIPLINARES -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- ÉTICA E LEGISLAÇÃO: TRABALHISTA E EMPRESARIAL -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- FINANÇAS E ORÇAMENTOS PÚBLICOS -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- FUNDAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- GESTÃO PÚBLICA E POLÍTICAS PÚBLICAS NO BRASIL -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- INTRODUÇÃO À EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- INTRODUÇÃO À TEORIA DO ESTADO -4 HORAS E 26 MINUTOS 
- LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS - 4 HORAS E 26 MINUTOS 

r2i.165.960100C1031

ALUNO(A) APROVADQ(A) NA AVALIAÇÃO DE CONCLUSÃO OBTENDO NOTA : 6.8(SEIS). 
Certificado Registrado Sob o N°: 008105548-01-2021 

WR OUCACIONAL - ME 
Atomfixto Vinic.ius do Morais n'260 
solai rig.)4 Low4 . CEP:37470.000 

sso Lourenço - MG  

Livro: 811 Página: 105 

Emitido em 01 de Fevereiro de 2021 por WR Educacional Lida ME - CNP.) 26.165.960/0001-03 
Alameda inicias de Morais. n" 260 - Solar dos Lagos. São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000. 

Reconhecido e Auto-Regulamentado pelos Pareceres CNE/CES 241/99 - CNEICP 097/99 - CNE/CES 765/99 e Decreto Lei N" 9394/96. Art. 39, § 2". e Art.42. Decreto Lei N°5154/04, Art. 1"; 
inciso]: Art. 3°c Decreto Lei 11.741/08. 

Certificado de Curso Livre não sendo válido como cursos de nível superior (graduação, extensão, pós-graduação). 
Validação em wnw.wreducacionatcom.hr 



URSOS ONLINE SP 

Certificamos que Manoel Leite da Silva 

concluiu o Curso Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais 

em Fevereiro/ 2021, com a carga horária total de 25 horas 

Realizado no site www.CursosOnlineSP.com.br 

• 

ABE D 
AStOCIAÇA0 ARA%J.FIRA 

ri ECUCACÁC_,  A DISTA%C , F. 

Pablo Marques 
Diretor 

DO BRASIL 

Cursos Online SP do Brasil - CNP): 17.881.936/0001-71 - www.CursosOnlineSP.com.br 

Empresas e Instituições poderão consultar a veracidade desse certificado através da página: www.cursosonlinesp.com.br/autentica.php 
Código do certificado:CRT5P11465761 

Curso Livre amparado conforme Lei ng 9.394/96, Decreto Presidencial n 5.154/2004 e Resolução CNE/CEB ng 04/99 



Conteúdo Programático 
Introdução 
Administração de Materiais: Definições 
Responsabilidades e Atribuições da Adm. de Materiais 

Objetivos Principais da Adm. de Materiais 
Terminologias Utilizadas 
Fluxo das Atividades 
A Gestão de Estoque 
A Natureza dos Estoques 
Funções e Classificações de Estoque 
Controle de Estoques 
Classificação ABC 

Níveis de Estoque 
Sistema de Máximos Mínimos 
Lote Econômico 
Administração dos Serviços de Compras 
Função de Compras 
Sequência Lógica de Compras 
Centralização das Compras 

Seleção de Fornecedores 
Compras x Custos Industriais 
Organização do Serviço de Compras 
Cuidados ao Comprar 
Comercialização e Consumo 
Arranjo Físico - Layout 
Recursos Humanos 

• 
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AUTESTICAÇA0 

N. 8 810210 
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CERTIFICADO 

t1 5 

ARMANDO AMARO, CE0 Assesi 

asses. 

MANOEL LEITE DA SILVA 

7°-

ALEFF AMARO, Manager Assesi 

#BeyondFrontlers www.assesi.com 
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ANEXO 2 

Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85— Centro - Milhã -CE — CEP: 63.635-000 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 INSC. MUN. 382310 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado 

de execução, que a empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

14.309.909/0001-30, estabelecida na Av. Dr. Wilson pinheiro, 85, Centro, Milhã - CE, prestou 

serviços a CÂMARA MUNICIPAL DE SOLONÓPLE - CE, CNPJ n° 41.336.843/0001-40, referente 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA DE 

CONTROLE INTERNO NOS SISTEMAS DE COMBUSTIVEL, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO PARA 

ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, conforme Processo 

Licitatório TOMADA DE PREÇO n° 003/2019-TP, pelo período de 13 de fevereiro de 2019 a 31 

de dezembro de 2020. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 
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Câmara Municipal de Soloncipole - Rua Dr. Queiroz Lima, 104 - Centro - CEP: 63620- 000 - Solonópole. 
CNPJ: 41.336.843.0001/40 - Telefone: (88) 3518 1671 - E-mail: camaramunicipaldesoionopole@gmail.corr 
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CONTRATO n9 2019021301 

O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n2 41.336.843/0001-40, com sede na cidade do mesmo. nome, através da Câmara Municipal 
de Soionópoie, neste ato representado peio (a) respectivo (a) Presidente (a), Sr(a) THIAGO DE SOUSA 
BASTOS, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MANOEL LEITE DA SILVA ME, inscrita no 
CNPJ sob o n2 14.309.909/0001-30, com sede no endereço na Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85, Centro, Milhã-
CE, CEP 63.635-000, neste ato representada por STAELL DE OLIVEIRA LEITE, inscrito no CPF sob o n2
001.621.843-44, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e 
condições seguintes: 

1.1- O presente contrato é celebrado com fundamento no processo de licitação modalidade TOMADA 
DE PREÇOS tombado sob o n2 003/2019 - TP, e se rege pelo disposto na Lei Federal 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

2.1- O objeto da presente avença é a Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
técnica de controle interno nos sistemas de Combustível, Almoxarifado e Patrimônio para atender a 
demanda da Câmara Municipal de Solonápole, conforme ANEXO I do Edital e da proposta adjudicada. 

. e.; 

3.1- O valor global da presente avença é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser pago em conformidade 
com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, 
considerando as disposições da proposta, salvo modificação contratual na forma da lei. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI CtUANT. 
VALOR UNIT. 

RS 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de consultoria técnica de controle 
interno nos sistemas de Combustível, 
Almoxarifado e Patrimônio para atender a 
demanda da Câmara Municipal de 
Soionápoie. 

MÊS 12 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00

3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais, 
todas atualizadas. 
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação pela Secretaria 
contratante. 
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra. 
3.5- O Contrato não será reajustado antes de decorridos 12 (doze) meses contados da data prevista para 
apresentação da proposta, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utili rev to pela 
Fundação Getúlio Vargas — FGV. 

Câmara Municipal de Solonápole - Rua Dr. Queiroz Lima, 104 Centro lonópole Ce á 
CEP 63.620-000 CNPJ 41.336.843/0001-40 
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4.1- O prazo para a completa execução dos serviços contratados é de contados da data 
do recebimento da ordem de serviços, findo o qual os serviços, deverão estar concluídos. 
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de seguinte ao recebimento da Ordem de 
Serviço. 

4.4- Os prazos de início de execução, dos serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente 
justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer 
dos motivos descritos no § 12 do artigo. 57 da Lei de Licitações. 
4.5- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela contratante. 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, a saber: 
0101 01 031 0001 2.001 — Manutenção e funcionamento do legislativo Municipal. Elemento de 
Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoa jurídica. Fonte: 001 — Recurso Próprio 

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n2 8.666/93, alterada e consolidada: 
6.2- A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e demais anexos; 

▪ proposta, adjudicadas, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem ainda 
as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da 
rPIPbrnçãn do Contrato, e ainda: 

- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no artigo 65, § 1 2 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
bj responsabiiizar-se peia adoção das medidas necessárias à proteção ambientai e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto slação 
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federil, esta—dbal e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/98; 
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
d) responsabilizar-se peia conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação em cartório, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento. 
f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à 
execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos 
devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados. 
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, 
neste contrato, nos Projetos Básico, o Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados às 
supracitadas rnridiOeç. 
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a: 
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizerem necessárias os serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

7.1- O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos do artigo 65 e seus §§ da Lei Federal ne 8.666/93: 
7.2- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 
7.3- Se na proposta não houver sido contemplado preços unitários para determinados serviços, esses 
serão fixados mediante acordo entre as partes, utilizando-se tabelas de órgãos oficiais, seguidas pelo 
contratante. 
7.4- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, a 
Administração poderá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

8.1- A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 

sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 

cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a exe- ção !desse 
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contrato: 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços 
estejam concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Contratante; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ÇP a contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
8.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
- advertência; 
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será 
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no item anterior. 

9.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
9.2- Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do 
artigo 78 da Lei 8.666/93. 
9.3- O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

10.1- O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2- O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta 
licitatória. 
10.3- O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei ry2 8.666/93, alterada e consoiiciada. 
10.4- A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
10.5- O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração. 
10.6- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos 
do Processo Licitatório e deste contrato. 
10.7- Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças q 
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procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
10.8- A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da 
ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado. 
10.9- As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
10.10- A fiscalização se efetivará no local dos Serviços, por profissional previamente designado pelo 
Contratante, que comunicará suas atribuições. 
10.11- O recebimento do serviço será feito por equipe ou comissão técnica, constituída por 
representantes da Câmara Municipal de çninnélpnle, para este fim, da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n2
8666/93. 

11.1- O foro da Comarca de Solonópole, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Solonópole-CE, 13 de fevereiro de 2019. 

CONTRATANTE: 

THIAGO D SA BASTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATADA: 

CNN n2 14.309.909/0001-30 
STAELL DE OLIVEIRA LEITE 
CPF n2 001.621.843-44 

TESTEMUNHAS: 

011§ 
Nome: iou e»,,,vd,01, Card)o-j 7\-),é-n

CARTÕRIO 002* ()MOO 
Comarca de SolonopoleiCE 

A preghdfiN cópia é • r91211:"Olo fied do 
origin nei exibido otes 

Mz,ria IlvaWNueira P.nheiro OfiGala 
— —a•los F rede.rico Nooueirs Pinheiro Esc. luto 

Amónia Pauicia theiro - Esc. Autor. Jada 
,DH°° Ja F4& e - Esc. Auton?.ada 
Atnaii~dRh 

" 

a Souza - Esc Autorizado 
iTlr 

N. 1H 382342 

  CIDF  c2 5 --‘(.r 

Câmara Municipal de Solonápole - Rua Dr. Queiroz Lima, 104 Centro Solonópole eará 
CEP 63.620-000 CNN 41.336.843/0001-40 



2. 

• 

CPF: 19,3 -3 q 

CARTÓRIO DO 2° OFICIO 
Comarca de Solonepelefee 

A oresente cópia á e reprodu e ido 
oriainal exibido nestas 

o 
. 03 

l'9, OS' w 
3bC1Ç 

 AUTENTICAÇ AO oguelia Pinheir - Ofit.ala 
- N. IN 382343Ca ' ;C)  '. C OGUetirg Pinheiro - Esc. 'r - luto 
_El AMO a Nogueira Pinheiro - Esc. Autor.ada 

Jane  Fé& de Andrade. Esc. Autor Ieda 
Antonio Sobrinho de Oliveira Souza - Esc. Autorizado 

Câmara Municipal de Solonópole - Rua Dr. Queiroz Lima, 104 Centro Solonópole Ceará 
CEP 63.620-000 CNPJ 41.336.843/0001-40 



1 IN A CASA DO POVO 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2019-TP 

O MUNICIPIO DE SOLONOPOLE, através da Câmara Municipal de Solonápole, inscrito(a) no CNPJ 
sob n2 41.336.843/0001-40, com Sede na Rua Dr. Queiroz Lima, 104, Centro, Solonápole - Ceará, 
representado pelo Sr. THIAGO DE SOUSA BASTOS (PRESIDENTE), doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e MANOEL LEITE DA SILVA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ N. 
14.309.909/0001-30, com sede na Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85, Centro — Milhã/CE, neste ato 
representada pelo Sr. Staell de Oliveira Leite, inscrito no CPF n° 001.621.843-44, já qualificados no 
CONTRATO ORIGINAL (INICIAL), determinaram por meio deste, ALTERAR O REFERIDO CONTRATO, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo de Aditivo objetiva a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA DE CONTRATO de 
12 de Fevereiro de 2020 até 12 de Fevereiro de 2021, período de 12(doze) meses, nos termos do 
art. 57, inciso II, Lei Federal n2 8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente da presente Alteração correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
EXERCICIO: 2020; ATIVIDADES 0101.0103.10.001.2.001 (Manutenção e Funcionamento do 
Legislativo Municipal); CLASSIFICAÇÃO ECONOMIA 3.3.90.39.00/3.3.90.39.99 (Outros serviços de 
terceiros Pessoa Jurídica). 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA 

O presente termo aditivo entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

CLAUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais clausulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual e teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

Solonápole — Ceará, 12 de Fevereiro de 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE 
Thiago de Sousa Bastos 

41.3 6.843/0001-40 

ANS LEI DA SI A ME 
taell de Oliveira Leite 
14.309.909/0001-30 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 

CPF: 5L( í CPF: 81-13 15 Cj 
Câmara Municipal de Solon-Opole - Rua Dr. Queiroz Lima, 104 -Centro - CEP: 63620- 000 - Solon pole. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 
e atestado de execução, que a empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 14.309.909/0001-30, estabelecida na Av. Dr. Wilson 
pinheiro, 85, Centro, Milhã - CE, prestou serviços ao SAAE DE LIMOEIRO 
DO NORTE-CE, CNPJ n° 07.625.932/0001-79, de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA JUNTO AO CONTROLE 
INTERNO DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
LIMOEIRO DO NORTE — CE , conforme Processo Licitatório n° TOMADA 
DE PREÇO N° 11020001/2019TP. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comerciqlftiente, até a presente data. 
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Oficio de Notas e de Registros 
FONE/FAX (88) 35291450 

SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE-CE 

FONE: (88) 3423-4200 



PREFEITURA DE 
LIMOEIRO ..NOIRTE 

s. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO 

CONTRATO N°. 20197036 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 07.625.932/0001-79, com sede na Av. 
Dom Aureliano Matos, n° 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE, neste ato 
representada pelo Exmo. Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Limoeiro do Norte/CE - Sr. Francisco Valdo Freitas de Lemos, de agora em 
diante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MANOEL 
LEITE DA SILVA - ME, CNPJ 14.309.909/0001-30, com sede na Avenida Dr. 
Wilson Pinheiro, 85, Centro, Milhã-CE, CEP 63635-000, de agora em diante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Staell de Oliveira 
Leite, residente na Avenida Dr. Wilson Pinheiro, 85/Altos, Centro, Milhã-CE, CEP 
63635-000, portador do CPF 001.621.843-44, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA JUNTO 
AO CONTROLE INTERNO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
LIMOEIRO DO NORTE/CE, conforme especificações no Termo de Referência, 
observada a legislação pertinente, notadamente as Leis n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

015268 SERVIÇO DE CONTROLE INTERNO UNIDADE 12,00 5.700,000 
VALOR GLOBAL R$ 

68.400,00 

68.400,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei N° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 
suas posteriores alterações, bem como na licitação na modalidade Tomada de 
Preços, N° 11020001/2019TP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 
3.1 - Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos c. 

O o ,„,c-, stiae 11 klos no processo licitatório Tomada de Preços, N° 11020001/2019TP e 
E '''::,c--1

(.) c 5 r--1 iiste. *fano contratual; 

4 , l-t- Ç.J r3 ' Crà  amin. liar para o Setor Financeiro da CONTRATANTE as notas de 
etp.p  '-,5R e respectivas notas fiscais/faturas, juntamente com a CND Federal, 

tn : Etac11:1 Municipal, Trabalhista, e CRF do FGTS, correspondentes aos serviços 
test:404 depois de atestado pelo setor competente; 

(... .3-,1 14ciiiidenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades 
,.. . pontada pela Contratante; 

3.4.- Aeeitgr nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o 
tv.. limite fixiia. o no § 1°, do art. 65, da Lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
‹: 
t> R 5:':,-::Fiça a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução . .  .... 

, -_—_-, .1~9;-::,. m compatibilidade com as obrigações por ele assumida „todas 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO O NO 

V. DOM AURELIANO MATOS, 1400 — CENTRO — CEP 62930-000 / CNPJ 07.625.932/0001-79 CG 
Site: www.saae-limoeiro.com.br 

Email: contatogsaae-limoeiro.com.br — pessoalelicitacao(à),saae-linweiro.corn.br 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na Tomada de Preços N° 
11020001/2019TP. 
3.6 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
3.7 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscali7ação ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
3.8 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
3.9 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que 
podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas. 
3.10 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante em local a 
ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas. 
3.11 - A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, 
alheio à sua orientação, supervisão e fiscalização. 
3.12 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias. 
3.13 - A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos 
fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente 
contrato, adotando medidas internas de segurança. 
3.14 - A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal, com detalhamentos 
dos serviços, atestado pelos gestores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DO CONTRATANTE 
4.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 
4.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 

RESPONSABILIDADES 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 
78 e 79 da Lei N° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - O valor global da presente avença é de R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil, 
quatrocentos reais), a ser pago mensalmente o valor de R$ 5.700,00 (cinco mil 
e setecentos reais) segundo a ordem de serviço expedida pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e 
CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições do edital. 
7.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral 
de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a 
repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de 
um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação 
ou reajuste. 
7.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. 
7.4. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços e encaminhamento da documentação tratada no subitem 
7.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
8.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 

pg9,pp§t,p., falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
▪ E ipidgibe4, er declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
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licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na 
execução do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo 
valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificado nas demais alíneas 
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em 
corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não 
se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte/CE, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
8.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantida no prazo de 10 (dez) dias corridos. 
8.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte/CE no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada 
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e judicial. 
8.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresa/entidades que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - Êiütt,i0*-em atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

dé~strarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
ISIbl M-n virtude de atos ilicitos praticados; 
IJL Wrem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
àc--E4461 colhimento de quaisquer tributos. 
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8.8 - As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes 
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo 
de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 - As despesas decorrentes desta contratação, correrão à conta da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Exercício 2019 Atividade 1401.171221701.2.064 
Gerenciamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica/3.3.90.39.79 - Serv. de apoio adm. téc. e operacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da 
Lei 1\1° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação 
das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES. 
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, 
consubstanciada na Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 
contratos e disposições de direito privado. 
11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Limoeiro do Norte/CE, como o único capaz 
de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas 
amigavelmente. 
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, 
lepois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

DIGNIDADE E TRANSPARÊNCIA 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARREIRA, COM A EMPRESA 
MANOEL LEITE DA SILVA - ME, PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

A Câmara Municipal de Barreira, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Felix Pereira, 920, Centro, Barreira- Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 12.459.947/0001-44, 
neste ato representada por seu Presidente, Sr. Antonio Raimundo Nogueira, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa MANOEL 
LEITE DA SILVA - ME, com sede na Av. DR. Wilson Pinheiro, 85, Centro, Milhã-Ce., 
inscrita no CNPJ/MF n° 14.309.909/0001-30, representada pelo Sr. Manoel Leite da Silva, 
inscrito(a) no CPF/MF n.° 052.355.613-68, no final assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com a Dispensa n.° 2019.01.03.02, Processo n.° 2019.01.03.02, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente Contrato tem por objeto a Contratação para prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados de consultoria e apoio administrativo na área de controle interno, 
junto a Câmara Municipal de Barreira. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- O presente Contrato tem como fundamento a Dispensa n° 2019.01.03.02, devidamente 
homologada pelo Presidente da Câmara acima citado e ao fim assinado, bem como a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

31- O valor global do Contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), a serem 
pagos a quantia mensal de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais);. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

4.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada 
no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente 
caso este venha a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

5.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°-8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no §1°, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1- O pagamento será efetuado pela Contratante à Contratada até o décimo dia do mês 
subseqüente a prestação dos serviços, conforme o acordado, após a apresentação das Notas 
Fiscais /Faturas, devidamente atestadas pelo Setor Competente, de acordo com as 
exigências administrativas em vigor 

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n9- 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
8.2 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
8.3 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas peio Setor Competente, conforme o acordado. 

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para assinatura do 
contrato; 
9.2 Fornecer os dados necessários à regularização de toda documentação relativa a 
regularidade deste contato; 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1- - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções. 

eiN 10.1.1-Advertência. 
11.1.2-Multa: 
a) de 5% (cinco por cento), sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratual; 
b) Os valores das multas referidos nesta clausula serão descontados "ex-officio" da licitante 
vencedora, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Cârama de Barreira, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 anos. 
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de no 
mínimo 02(dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a sua reabilitação. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; 
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11.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n° 
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1° a 42, da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n° 8666/93 e suas alterações; 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Barreira e encaminhados à 
Comissão de Licitação; 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
13.1-O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta 
da dotação orçamentária n° 01.01.01.031.0101.2001.0000, elemento de despesa n° 
3390.3900. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Barreira, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas as partes firma o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Barreira - CE, 04 de janeiro de 2019. 

31M C; Ai / c) iftt, ,;71 Lkm c G .e' i /ta 
Antonio Raimundo Nogueir 

Presidente da Câmara Municipal de 
Barreira 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

  DIGNILD A imE TRANsp AriiNNarLA

CONTFtAT 0.01.03.02-01 ,E 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARREIRA, COM A EMPRESA 
MANOEL LEITE DA SILVA - ME, PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

A Câmara Municipal de Barreira, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Felix Pereira, 920, Centro, Barreira- Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 12.459.947/0001-44, 
neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Barreira, Sr. ANTONIO 
RAIMUNDO NOGUEIRA, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do 
outro lado, a Empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, com sede na Av. Dr. Wilson 
Pinheiro, 85, Centro, iViiihâ-Ce., inscrita no CNiPjfiviF nc 14.309/0001-30, representada 
pelo(a) Sr(a). Stael de Oliveira Leite inscrito(a) no CPF/MF n.° 001.621.843-44, no fina! 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa n.° 
2020.01.03.02, Processo n.° 2020.01.03.02, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e 
às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente Contrato tem por objeto a contratação para prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados na consultoria e apoio administrativo na área de controle interno 
junto à Câmara Municipal de Barreira, conforme coleta de preços em anexo parte integrante 
deste processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- O presente Contrato tem como fundamento a Dispensa ric 2020.01.03.02, devidamente 
homologada pelo Presidente da Câmara acima citado e ao fim assinado, bem como a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- O valor global do Contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), a serem 
pagos a quantia mensal de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais);. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

4.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada 
no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente 
caso este venha a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA QUiNTA - r)A 'DURAÇÃO DO CONTRATO 

Rua Felix Pereira, 920- Centro - Cep.: 62795-000 - Fone/Fax: (0x85) 331 1277 
egPI:12-.45-5947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 - Email: camara.barreira(evyahoo.com 
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ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 
DIGNIDADE E TRANSPARÊNCIA 

5.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2020, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°-8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

— c 
c 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 12, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1- O pagamento será efetuado pela Contratante à Contratada em conta bancaria corrente, 
mediante transferência bancada na mesma titularidade do prestador de serviço, até o décimo 
dia do mês subseqüente a prestação dos serviços, conforme o acordado, após a 
apresentação das Notas Fiscais /Faturas, devidamente atestadas peio Setor Competente, de 
acordo com as exigências administrativas em vigor. 

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
8.2 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
8.3 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente, conforme o acordado. 

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para assinatura do 
contrato; 
9.2 Fornecer os dados necessários à regularização de toda documentação relativa a 
regularidade deste contato; 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1- - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções. 
10.1.1-Advertência. 
11.1.2-Multa: 
a) de 5% (cinco por cento), sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratual; 
b) Os valores das murtas referidos nesta clausula serão descontados "ex-officio" da licitante 
vencedora, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Cârama de Barreira, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 anos. 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de no 
mínimo 02(dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a sua reabilitação. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Rua Felix Pereira. 920- Centro Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 
DIGNIDADE E TRANSPARÊNCIA 

11.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; 
11.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n2
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, 
parágrafos 12 a 4°, da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n2 8666/93 e suas alterações; 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Barreira e encaminhados à 
Comissão de Licitação; 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
13.1-O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta 
da dotação orçamentária n° 01.01.01.031.0101.2001.0000, elemento de despesa n° 
3390.3900. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Barreira, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas as partes firma o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Barreira - CE, 03 de janeiro de 2020. 

0-11-C)th 1 G 7i Cii0)1ww Âk:=-,zerit 
ANTONIO RAIMUNDO NOG tF k

MIN Presidente da Câmara Municipal de Barreira 
CONTRATANTE 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

DIGNIDADE E TRANSPARÊNCIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa MANOEL LEITE DA 
SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o n2 14.309.909/0001-30, estabelecida na Av. Dr. 

Wilson pinheiro, 85, Centro, Milhã - CE, prestou serviços junto a CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARREIRA-CE, CNPJ n2 12.459.947/0001-44, de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA CONSULTORIA E APOIO ADMINISTRATIVO NA 
ÁREA DE CONTROLE INTERNO JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA-CE, nos 
anos de 2019 e 2020, conforme Processos de Dispensas n2 2019.01.03.02 e 
2020.01.03.02. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data. 

BARREIRA-CE, 24 de dezembro de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Legislando com Seriedade 
CNPJ: 41.342.262/0001-11 

OERIRAPIJAN PINHEIRO 
c À m !, • • I 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução, que a empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob 
o n°. 14.309.909/0001-30, estabelecida na Av. Dr. Wilson Pinheiro, n°. 85, centro, Milhã-Ce, 
prestou serviços JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-
CE, CNPJ n° 41.342.262/0001-11, de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVICOS DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA JUNTO AO CONTROLE INTERNO E 
PATRIMÔNIO DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO-CE, conforme processo Licitatório TOMADA DE PREÇO N° 2019.01.18.01. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Legislando com Seriedade 
CNPJ: 41.342.262/0001-11 
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An;onia Kezia Gorioatves de Silva 
Etzi.svunte Substituta 

CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a 
CÂMARA de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, através 
da CÂMARA MUNICIPAL e a Empresa MANOEL LEITE 
DA SILVA - ME, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO IDE 
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS CONSULTORIA 
NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO E PATRIMONIO DE 
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO /CE. CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO 
EDITAL. 

O MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, por meio da CÂMARA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no CNPJ sob o N. 12.464.103/0001-91, através da 
CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, neste ato representada pelo Exmo. Presidente, o Sr. 
FRANCISCO ROLIM NETO apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica 
MANOEL LEITE DA SILVA - ME, estabelecida na AV DR WILSON PINHEIRO, N2 85 - CENTRO, MILHÃ/CE, 
inscrita no CNPJ sob o n.2 14.309.909/0001-30 e neste ato representada por Manoel Leite da Silva, 
portadora do CPF n2 052.355.613-68., apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presen.:e 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da TOMADA DE PREÇOS Ng 2019.01.18.01, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n2 8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n2 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE 
PREÇOS N2 2019.01.18.01 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO E PATRIMONIO DE INTERESSE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO /CE. CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO AO EDITAL, e seus Anexos, devidamente homologada pelo respectivo Presidente Municipal, a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1- O objeto do presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
CONSUTORIA NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO E PATRIMONIO DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO /CE. CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO 
EDITAL, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, na conformidade do Projeto 
Básico/Termo de Referência, parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO 
REEQUIIIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

- 

Avenida dos Três Poderes, S/N- CEP: 63645-000 -Dep. Irapuan Pinheiro-CE - e-mail camaradip@h 

Telefone/Fax: (88) 3569-1220 - CNPJ: 41.342.262/0001-11 

www.camarairapuanpinheiro.ce.gov.br 
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ARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Legislando com Seriedade 
CNPJ: 41.342.262/0001-11 
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3.1 -O valor global do presente avença é de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais), SP 
mensalmente, em conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante 
atesto do recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta 
adjudicada e o seguinte: 

.- 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTD VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS CONSULTORIA NA ÁREA DE 
CONTROLE INTERNO E PATRIMONIO DE 
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO /CE. 

MÊS 11 
R$ 

2.500,00 
R$ 

27.500,00 

VALOR TOTAL R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais) 
R$ 

27.500,00 

3.2- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em 
conformidade com projeto básico. 
3.3-Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Câmara Municipal de 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -CE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) mesesdo seu 

registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

3.5 - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 

demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 

da execução, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 

do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2 8.666/93, alterada e consolidada. 

3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 

estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 

materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1- O presente instrumento terá prazo de execução e vigência 11 (ONZE) MESES, vigorando, assim, até 

20 DE FEVEREIRO DE 2020. • . 
4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, 14-liii.4t74.43;94:fflawtirra..t4,nar
serviços, nos locais determinados pela CÂMARA MUNICIPP' nwP IRAPU 

.—.Hde
nep CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS iranuan Pinho 

 Auremcwurm AÇA003 '1":t.--.1 Em testemunho 

N, W 823612 13 

I Antonio E 

(DI 

Avenida dos Três Poderes, S/N- CEP: 63645-000 -Dep. IrapL./ ± 
Telefone/Fax: (88) 3569-1220 - CNPJ: 41.342.262/0001'= 

www.camarairapuanpinheiro.ce.gov.br 

de 

da verdade. 

5 Pinheiro 
r Intenia 

niali~'15,i44151Kada 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Legislando com Seriedade 
CNPJ: 41.342.262/0001-11 

5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo 

os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da 

Câmara Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 

5.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 

5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade c__lo_serv±ç:r.) com a 

especificação;

5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e_i liinntidrip rin L 'zlin;"%i7§--; Z—Ofrei. eSet' '- É DC ---WetfrfiCf)e Ut$4‘"t W ri:Z . ' 
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6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos especiZ 

CÂMARA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIROatravésdeRECURS6ULIINARML_ 

L: N. W 623811 
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6.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a emissão da ordem de 

serviços, nos locais determinados pela CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, na seguinte 

Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRA 
MA/P-A/N° DO PROJETO- 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

01.01 01.131.0001.2.001 3.3.91.39.00 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 

7.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda-
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua 
execução; 

7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência 
Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.5 - Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 

7.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

na forma estabelecida no Art. 65, § 12 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 

7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto d 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

Avenida dos Três Poderes, 5/N- CEP: 63645-000 -Dep. Irapuan Pinheiro-CE - e-mail camaradip@hotmail com 
Telefone/Fax: (88) 3569-1220 - CNPJ: 41.342.262/0001-11 ji 
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Contrato. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Legislando com Seriedade 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 2 4 oRki os 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
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8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização Os S i.)ttjiDiákkis elerstigves da Silva 
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ESCAnVente Substituta 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual; 

8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos 
os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da 
Lei 8.666/93 e suas demais alterações. 
9.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

9.2.2.1- Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do 
cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 

9.2.2.2- Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do bem requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
da realização dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 

não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei rig- 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

Câmara de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 

das seguintes multas e das demais cominações legais. 

9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Câmara Municipal, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

Avenida dos Três Poderes, S/N- CEP: 63645-000 —Dep. Irapuan Pinheiro-CE - e-mail camaradip@hotmail.com 
Telefone/Fax: (88) 3569-1220 - CNPJ: 41.342.262/0001-11 

www.camarairapuanpinheiro.ce.gov.br 



• 

MARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Legislando com Seriedade 
CNPJ: 41.342.262/0001 ." 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Este contrato poderá ser 
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administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato 

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art 

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as norm 

Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
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10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 

Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 — Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

10.3.3 —Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 

30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

10.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 

sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 

antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES 

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
12.2 - A Câmara Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou 
aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-
se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 12, da Lei n2 8.666/93, sem que 
caiba à Contratada o direito de reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
 Antrz-v;,--
12.1 — A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local 
de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

16.1 - O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento 
convocatório da TOMADA DE PREÇOS N2 2019.01.18.01, bem como a proposta formulada, no que esta 
não contrariar aquele. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 

8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
  --
13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca 

de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE. 

L 

1 O Fls o 

.."' \r \R211bnca 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas. 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE, 20 DE MARÇO DE 2019. 

PRESIDENTE DE CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
CONTRATANTE 

MANDE E DA SILVA - ME el Làte da Silva 

CONTRATADA R°C,ICE 
-W404910-5 

CoPF•,v52.2'55•"3-B
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TERMO ADITIVO 
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19 TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO E 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAA0 CONTRATO N° 

2019.03.20.1 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 

PINHEIRO - CE. E A PESSOA JURÍDICA MANOEL LEITE DA 

SILVA - ME - 14.309.909/0001-30, REFERENTE À 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 

2019.01.18.1. 

Aos 20 DE FEVEREIRO DE 2020, a CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, situada a Avenida dos 

°°114N Três Poderes, S/N - Centro, Dep. lrapuan Pinheiro, Ceará, CEP 63.645-000, neste ato representada pelo seu 

PRESIDENTE, o(a)Sr(a). FRANCISCO ROLIM NETO, a seguir denominada de CONTRATANTE e a pessoa 

jurídica MANOEL LEITE DA SILVA - ME - 14.309.909/0001-30 - EPP, sediada na RUA CEL. XAVIER, N° 180, 

representado pelo(a) Sr(a). JUCELINO GONÇALVES FERREIRA, portador do CPF sob o n° 544.733.143-91, a 
seguir denominado de CONTRATADA, resolveram celebrar este Termo Aditivo de prazo ao contrato de 

prestação de serviços, mediante as seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO ORIGINAL 

Na forma do Contrato do Processo Licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇO N9 2019.01.18.1, de 28 
DE MARÇO DE 2019 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 

Constitui objeto do contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS CONSULTORIA NA 

ÁREA DE CONTROLE INTERNO E PATRIMONIO DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 

PINHEIRO /CE. CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 
oa"\ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO 

gj  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA A SER PRORROGADO: 

Fica prorrogado execução e vigência contratual, a partir de 20 DE FEVEREIRO DE 2020, por mais 11 

(ONZE) IV1ESÊS, passando a vigorar até 20 DE FEVEREIRO DE 2021 e por conseqüência a prestação de serviço 

cabic a ao contrato, conforme previsão no Art. 57 da Lei Geral de Licitações n° 8.666/93, bem como previsão 

expressa no contrato: 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e 

legais efeitos a partir da data de sua assinatura e viger' elo 
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período de 11 (ONZE) meses, na forma do artigo 57 da Lei 
Federal n2 8.666/93, alterada e consolidada. 

13) DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
O recurso orçamentário para o exercício de 2020 ficará a conta da seguinte classificação: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 
P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

01 01 01.031.0001.2.001 1001000000 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem em plena vigência as demais cláusulas e condições do Contrato, não alteradas expressamente 

41, pelo presente Aditivo. 

E por assim haverem acordado, declaram as partes aceitar as condições aqui dispostas, razão pela qual, na 

presença de testemunhas abaixo firmadas, assinam este Termo Aditivo em duas vias, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

RANCISCO ROLIM NETO 

ORDENADOR DE DESPESAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

CONTRATANTE,-

MANO E DA SILVA 

MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

14.309.909/0001-30 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Milhã -CE, 05 de fevereiro de 2021. 

A 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
Comissão Permanente de Licitações. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 2.0701/2021 - CMLN 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS N° 2.0701/2021 - CMLN, pelo preço global de R$ 55.000,00 (cinquenta 
e cinco mil reais), com prazo de execução até 31 de dezembro de 2021, conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA, NA 
CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS 
SERVIÇOS DE CONTROLE 
INTERNO, JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE - CE. 

MES 11 
R$ 

5.000,00 
R$ 

55.000 00 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
Manoel Leite da Silva, Carteira de Identidade n°. 6982609 SSP SP e CNPF n° 052.355.613-68, 
como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60(sessenta) dias corridos, a contar 
da data de abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

- ME 
MANO L LEITE DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF N° 052.355.613.68 

Gt1-. .me "4

Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85- Centro - Milhã -CE - CEP: 63.635-000 
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 
TECNICA E PROPOSTAS DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N° 2.0701/2021 - CMLN 

Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2021, às 08:30 (oito horas e trinta minutos), na 
sala da Comissão de Licitação, estando presentes os integrantes da Comissão de Licitação: 
PRESIDENTE: MARIA DO ESPIRITO SANTO RABELO e seus MEMBROS: Tarcito 
Mendes Santos e Maria José Andrade Sales, e ainda a empresa licitante: 1. MANOEL 
LEITE DA SILVA, inscrita no CNPJ n° 14.309.9090001-30, através de seu representante 
legal Sr. Stael de Oliveira Leite, portador(a) do CPF/MF n° 001.621.843-44, estiveram 
reunidos com observância nas disposições contidas no Edital da TOMADA DE PREÇOS 
N° 2.0701/2021 - CMLN, Processo riçi 2.0701/2021 - CMLN e na Lei n-9- 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 
CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA, NA CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS DE CONTROLE 
INTERNO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 
INFORMAÇÕES PARA TOMADA DE DECISÕES, E AINDA, O ACOMPANHAMENTO DE 
ROTINAS INERENTES AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ E 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. O Presidente da Comissão de Licitação deu 
início ao procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços, tipo Tecnica e Preço 
recebendo os envelopes "Documentos", "Proposta Tecnica" e "Propostas", 
simultaneamente, em ato público. Recebidos os envelopes, a Comissão tomou 
imediatamente as medidas necessárias para assegurar a inviolabilidade dos envelopes 
propostas técnicas e propostas de preços, caso não possa na mesma sessão passar da 
fase de habilitação para a fase de julgamento das propostas, devido ao prazo recursal 
previsto no art.109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações. Iniciada a fase de habilitação 
com a abertura do envelope "documentos" que serão analisados e rubricados pela 
Comissão e pela única licitante presente. Analisada toda documentação a empresa 
MANOEL LEITE DA SILVA é declarada habilitada. Após a divulgação do resultado o 
Presidente da Comissão de Licitação perguntou ao participante do certame se iria interpor 
recurso contra a sua decisão. Estando presente e, tendo desistido expressamente do direito 
ao prazo recursal previsto no Art. 109 inciso I, alínea "a", a Comissão consignou o ato de 
desistência na ata que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Comissão e pelo 
participante da licitação. Dando continuidade ao certame, o presidente da comissão passou 
para a fase de abertura e julgamento da Proposta Tecnica. Analisada a Proposta técnica 
apresentada, verificou-se que a empresa participante, obteve Nota Técnica Total de 
210(duzentos e dez) pontos, sendo devidamente considerada classificada, após a 
divulgação do resultado o presidente perguntou ao participante se o mesmo tinha intenção 
de interpor recurso contra a decisão da comissão, conforme previsto no art. 109 da Lei 
8.666/93 e estado o mesmo presente este desistiu do prazo recursal. Desta forma, o 
presidente da Comissão deu continuidade no certame com a fase de julgamento da 
proposta. O Presidente da Comissão de Licitação procedeu com a abertura do envelope 
"proposta", que foi analisada e rubricada pela Comissão e pelo participante presente. 
Inicialmente a Comissão faz a verificação se a proposta atende às exigências contidas na 
referida Tomada de Preços 2.0701/2021 - CMLN, conforme reza o art. 48, inciso I, da Lei 
de Licitações. Em relação a esse dispositivo a proponente encontra-se classificada. Em 
seguida foi feito o mapa comparativo dos preços propostos e a avaliação da Nota Final que 
foi calculada em 168,2 assim, a empresa MANOEL LEITE DA SILVA, sagrou-se 
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vencedora com o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalizando o valor de R$ 
55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais); pelo menor preço apresentado, sem prejuízo à 
administração, de acordo com o critério estabelecido na Tomada de Preços acima referida. 
A Comissão de Licitação divulgou o resultado do julgamento da proposta e, novamente 
perguntou se participante iria interpor recurso contra a decisão tomada, desta vez com 
fulcro no art. 109, inciso I, alínea "b". A licitante presente desistiu expressamente do prazo 
recursal. Tal desistência foi posta em Ata que, após lida e achada conforme, foi assinada 
pela Comissão e pelo representante da licitante. Nada mais havendo a ser consignado em 
ata, foi encerrada a sessão. Limoeiro do Norte-Ce, 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

(-r,N 
Sje gcapk,

S ANTO BEL 
Presidente da Comissão de Licitação 

TÁRCITO MENDES SANTOS 

LICITANTE: 

wu 4 12,9-e( SC ' a-J0 
MARIA JOSÉ AN RADE SALES 

Membro da CPL Membro da CPL 

vítifr vA" 
MANO L TE SIL A 

LICITANTE 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N2 2.0701/2021 - CMLN 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NA CONDUÇÃO DE 
ROTINAS NOS SERVIÇOS DE CONTROLE INTERNO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CE INFORMAÇÕES PARA TOMADA DE DECISÕES, E 
AINDA, O ACOMPANHAMENTO DE ROTINAS INERENTES AO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ E SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. 

EMPRESA LICITANTE 
MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

NOTA TECNICA 
NOTA TÉCNICA (NT) = A + B + C — NT = 10+100+100= 210 

NOTA DE PREÇO 
NP = 5.000,00/5.000,00 = 1 

NOTA FINAL 
(8 x NT) + (2 x NP) 

NOTA FINAL (NF) = NF= (8x210) + (2 x 1)/10 = 168,2 
10 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalizando o valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil 

reais) 

A Comissão de Licitação recomenda que o Contrato seja celebrado com a 
empresa MANOEL LEITE DA SILVA sagrou-se vencedora com o valor mensal de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) totalizando o valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil 
reais), classificada em primeiro lugar, de acordo com os critérios fixados na Tomada de 
Preços acima referida. 

Limoeiro do Norte—CE, 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

\CMC), Ak3 )t1,-t0 Z7OX1W-ROLLQ-12
MARIA DO ESPIRITO SANTO RABELO 
Presidente da Comissão de Licitação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr. HERALDO HOLANDA 
GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a Comissão de Licitação 
cumprido todas as exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DOS CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NA CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS DE 
CONTROLE INTERNO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 
INFORMAÇÕES PARA TOMADA DE DECISÕES, E AINDA, O ACOMPANHAMENTO DE 
ROTINAS INERENTES AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ E 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, vem, HOMOLOGAR e ADJUDICAR o presente 
Processo Administrativo de Licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 2.0701/2021 - 
CMLN, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos. 

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO e 
ADJUDICADO em favor da empresa: MANOEL LEITE DA SILVA sagrou-se vencedora 
com o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalizando o valor de R$ 55.000,00 
(Cinquenta e cinco mil reais). 

Ao setor competente para providências cabíveis. 

Limoeiro do Norte-Ce, 10 de fevereiro de 2021. 

HERALD A UIMARÃES 
Vereador Presidente . - . -mara Municipal de Limo iro do Norte 
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Limoeiro do Norte-Ce, 10 de Fevereiro de 2021. 

À 
MANOEL LEITE DA SILVA 
Avenida Dr. Wilson Pinheiro, 85 Centro 
CEP. 63.635-00 — Milhã-Ce. 

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

Prezado(a) Senhor(a), 

Na forma do art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, vimos convocar Vossa 
Senhoria para retirada e assinatura do Termo de Contrato decorrente da Tomada de Preços 
2.0701/2021 - CMLN, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS CONTRAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NA 
CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS DE CONTROLE INTERNO, JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE INFORMAÇÕES PARA TOMADA 
DE DECISÕES, E AINDA, O ACOMPANHAMENTO DE ROTINAS INERENTES AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ E SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo. 

O Termo de Contrato está disponível na sala da Comissão de Licitação no(a) Rua Cel. Malveira, n° 
2266, bairro Centro, em Limoeiro do Norte-Ce, e deverá ser assinado no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da presente convocação. 

HERALDO HOLANDA GUIMARÃES 
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

RECEBIDO EM: 42fig/Mei 

Stael de Oliveira Leite 
CPF n° 001.621.843-44 
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CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, 
COM A EMPRESA MANOEL LEITE DA SILVA, NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Cel. Malveira, n° 2266, bairro Centro,em Limoeiro do Norte-Ce, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 01.836.913/0001-05, neste ato representado pelo(a) Vereador 
Presidente da Câmara Municipal, Sr(a). HERALDO HOLANDA GUIMARÃES, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa, MANOEL LEITE DA SILVA 
com endereço à Avenida Dr. Wilson Pinheiro, 85 Centro em Milhã, Estado do Ceará, inscrito 
no CNPJ sob o n° 14.309.909/0001-30, representada por Stael de Oliveira Leite, 
procurador, inscrito no CPF N° 001.621.843-44, ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços n° 2.0701/2021 - CMLN, 
Processo n° 2.0701/2021 - CMLN, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇO n°2.0701/2021 - CMLN, e na 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a contratação da prestação dos Contração de 
serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa, na condução de rotinas nos 
serviços de controle interno, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE 
informações para tomada de decisões, e ainda, o acompanhamento de rotinas inerentes ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará e Secretaria do Tesouro Nacional. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais), 
irreajustáveis, nele estando incluídas todas as despesas e custos necessários a sua prefeita 
execução, sendo pago mensalmente o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante 
apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços efetivamente prestados 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 
serviços; 
4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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4.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
5.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
5.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere a Câmara Municipal 
de Limoeiro do Norte; 
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
5.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente. 

, 111 CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de 
Dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e 
fatura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte, que atestará a execução do objeto licitado 
7.2- Caso a Fatura seja aprovada pelo Departamento competente da CAMARA MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO NORTE será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela 
Contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à CAMARA 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, até o 100 (décimo) dia útil do mês subsequente à 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos. 
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8.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados, de acordo com as condições 
previstas na cláusula 13.1 acima; 
8.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, o pagamento será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura 
pela CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base na variação percentual do IGP-M ou outro índice equivalente, caso este 
venha a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos 
do Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária n.° 1601.01.031.0001.2.082, elemento 
de despesa n.° 33.90.39.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 
65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte poderá aplicar à Contratada, as seguintes 
sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) Multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
b.2) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não 
cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal de Limoeiro do 
Norte, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) O valor da multa referida nestas cláusulas serão descontadas "ex-offício" da 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, independente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
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Câmara Municipa ã Limoeiro cks Yorte 
Legislando Com Compromisso e Determinação 

13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93; 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte; 
14.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os los legais. 

Li oeiro do Norte-Ce, 10 de fevereiro de 2021. 

HE 
V 

HOLANDA GUI ARA S S e O iveda Leite 
eadora Presidente da âma 
unicipal de Limoeiro do Norte 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
••••••••' 

01. -iOcki ruvv,_ (1.k.u.7~,OLL1 
Nome:"DhUWC SILVA (ivtÁA412AéS 
CPF/MF: 05 - 6a -6

MANOEL LEITE DA SIL A 
CONTRATADA 

02. 55 -: ej"\OVVP) XV.APRRI--j 
Nome: 

CPF/MF:65c/.539,593-ao 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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Câmara gliunicipaf ã Limoeiro ã Worte 
Legislando Com Compromisso e Determinação 

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, tornam público o Extrato do Instrumento 
Contratual n°  , resultante da Tomada de Preços n° 2.0701/2021 - 
CMLN: 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601.01.031.0001.2.082 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 

OBJETO: contratação da prestação dos Contração de serviços de assessoria e consultoria 
técnica administrativa, na condução de rotinas nos serviços de controle interno, junto a 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE informações para tomada de decisões, e 
ainda, o acompanhamento de rotinas inerentes ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
e Secretaria do Tesouro Nacional 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2021. 

CONTRATADA: MANOEL LEITE DA SILVA 

ASSINA PELA CONTRATADA: Stael de Oliveira Leite 

ASSINA PELO CONTRATANTE: HERALDO HOLANDA GUIMARÃES. 

VALOR: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais). 

LIMOEIRO DO NORTE-Ce, 11 de fevereiro de 2021. 

rtt-) SaY\T-o PaL-J--c)
MARIA DO ESPIRI O SANTO RABELO 
Presidente da Comissão de Licitação 
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Câmara Municipal-c& Limoeiro cfi) Worte 
Legislando Com Compromisso e Determinação 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL 

Certificamos que o extrato do Contrato n° decorrente da TOMADA 
DE PREÇOS N° 01/2021, cujo objeto é a contratação da prestação dos Contração de 
serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa, na condução de rotinas nos 
serviços de controle interno, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE 
informações para tomada de decisões, e ainda, o acompanhamento de rotinas inerentes ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará e Secretaria do Tesouro Nacional, foi afixado no 
dia 11 de fevereiro de 2021, no fianelógrafo desta Câmara Municipal, conforme estabelece 
a legislação em vigor. 

LIMOEIRO DO NORTE-Ce, 11 de fevereiro de 2021. 

HERAL OLANDA GUIM RAE 
ere dor Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal-c& Limoeiro ã Worte 
Legislando Com Compromisso e Determinação 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que o processo licitatório referente a TOMADA DE 
PREÇOS N° 2.0701/2021 - CMLN, cujo objeto é a contratação da prestação dos 
Contração de serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa, na condução 
de rotinas nos serviços de controle interno, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do 
Norte - CE informações para tomada de decisões, e ainda, o acompanhamento de 
rotinas inerentes ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e Secretaria do Tesouro 
Nacional, atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação em vigor, em especial na 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, inclusive quanto à forma de publicação, 
tendo como vencedora a seguinte licitante: 

NOME : MANOEL LEITE DA SILVA 
CNPJ : 14.309.909/0001-30 
ENDEREÇO : Avenida Dr. Wilson Pinheiro, 85 Centro em Milhã -Ceará 
VALOR GLOBAL: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais). 

LIMOEIRO DO NORTE-Ce, 11 de fevereiro de 2021 

ALO RANMON D LIMA MOURA 
OAB-CE 36.245 

Assessor Juridico 
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Câmara Municipal-c& Limoeiro cks Norte 
Legislando Com Compromisso e Determinação 

DESPACHO 

Senhor Presidente da Comissão de Licitação, 

Diante da necessidade de supressão nos serviços da empresa MANOEL LEITE DA 
SILVA, atinentes ao contrato, derivado da Tomada de Preços n° 2.0701/2021 - CMLN, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NA CONDUÇÃO DE ROTINAS 
NOS SERVIÇOS DE CONTROLE INTERNO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 
DO NORTE - CE, assinado entre a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e a mencionada 
empresa, encaminhamos e solicitamos de Vossa Senhoria a verificação sobre a possibilidade de 
celebração de aditivo contratual visando à supressão infracitada destinada a suprir a carência já 
enfocada. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QUANT VR. MENSAL 
CONTRATADO 

(%) A 
REDUZIR 

VR. MENSAL 
REDUZIDO 

01 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 
CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NA 
CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS 
SERVIÇOS DE CONTROLE INTERNO, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO NORTE - CE 

MES 10 5.000,00 25% 3.750,00 

Limoeiro do Norte — Ce, 11 de março de 2021. 

Atenciosamente, 

HERALD G 1M AES 
Vereador Presidente d Câmara Municipal d Limoeir. do Norte 
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w  Câmara Municipal Limoeiro cã) Norte 
Legislando Com Compromisso e Determinação 

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

Senhor(a) Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do 
Norte, 

Atendendo ao despacho de V. Sa., e objetivando a instrução do presente 
processo, informamos que conforme Art. 65, inciso I, alínea "h" e parágrafo primeiro, existe a 
possibilidade da celebração de aditivo contatual. 

Limoeiro do Norte — CE, 11 de março de 2021. 

4 1, 

JOÃO G PP ...tta.,ARRETO DE OLIVEIRA 
Presidente d Comissão de Licitação 
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" Câmara Municipal ck Limoeiro cks Norte 
I. 

Legislando Com Compromisso e Determinação 

AUTORIZAÇÃO PARA ADITIVO CONTRATUAL 

Sr(a). Presidente da Comissão de Licitação, 

Cumpridas as formalidades previstas Na Lei n. ° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, conforme se constata na documentação anexada, autorizo a elaboração de aditivo 
contratual, visando o atendimento da necessidade ora expressa. 

Limoeiro do Norte — CE, 12 de março de 202 

HERALDO H' 7'' -GUIMARAES 
Vereador Presidente da C m ra Municipal de Li oeiro do Norte 
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Câmara Municipal- c&. Limoeiro do Norte 
Legislando Com Compromisso e Determinação 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS N° 
2.0701/2021 - CMLN 

OBJETO: CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA, NA CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS DE CONTROLE 
INTERNO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO QUE FAZEM 
ENTRE SI DE UM LADO A CAMARA MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO NORTE, E DO OUTRO LADO, A 
EMPRESA MANOEL LEITE DA SILVA, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Cel. Malveira, n° 2266, bairro Centro,em Limoeiro do Norte-Ce, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 01.836.913/0001-05, neste ato representado pelo(a) Vereador Presidente da Câmara 
Municipal, Sr(a). HERALDO HOLANDA GUIMARÃES, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa, MANOEL LEITE DA SILVA com endereço à 
Avenida Dr. Wilson Pinheiro, 85 Centro em Milhã, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 
14.309.909/0001-30, representada por Stael de Oliveira Leite, procurador, inscrito no CPF N° 
001.621.843-44, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem 
aditivar o contrato firmado entre a empresa e a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, 
decorrente da Tomada de Preços n° 2.0701/2021 - CMLN, Processo n° 2.0701/2021 - 
CMLN e em conformidade com as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O aditivo ao contrato em questão encontra amparo no artigo 65, inciso I, alínea "h" e 
parágrafo primeiro e parágrafo segundo, inciso I, do mesmo artigo, da Lei Federal n2
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O presente termo aditivo suprimiu ao valor do objeto contratual mensal em R$ 1.250,00 
(um mil, duzentos e cinquenta reais), referentes a redução (retirada) na execução dos 
serviços de controle interno, passando a vigorar conforme descrito abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QUANT VR. MENSAL 
CONTRATADO 

(/o) A 
REDUZIR 

VR. MENSAL 
REDUZIDO 

01 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 
CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NA 
CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS 
SERVIÇOS DE CONTROLE INTERNO, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO NORTE - CE 

MES 10 5.000,00 25% 3.750,00 

A alteração gera uma repercussão percentual na ordem de 25,00% (vinte e cinco por 
cento), no valor global mensal inicial do contrato. 
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Câmara 4uniczpatd2 Limoeiro da Yorte 
Legislando Com Compromisso e Determinação 

Tal alteração contratual modificou e reduziu o valor mensal anteriormente pactuado para 
o objeto licitado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para R$ 3.750,00 (três mil, setecentos 
e cinquenta reais), 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS JUSTIFICATIVAS 
Com fundamento no Princípio da Supremacia do Interesse Público fez-se necessário o 
presente aditivo contratual com o intuito de suprimir a execução dos serviços e 
consequentemente o valor mensal constantes no contrato avençado entre o município e 
empresa supra. 
A referida supressão se dá devido ao fato da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
necessitar reduzir os serviços em execução, devido a impossibilidade de manter os 
serviços conforme contratado devido a situação critica de saúde causada pela nova onda 
da pandemia do corona vírus que mais uma vez fez com que os serviços não pudessem 
ser executados na forma que estava sendo prevista no contrato. Tais serviços passaram 
a ocorrer de forma mais remota e com isso houve uma redução nos seus custos que 
promoveram essa redução no valor mensal pactuado. Com isso, zelando pelo interesse 
publico e preservando a manutenção de serviços necessários a esta câmara municipal, 
foi promovido o presente aditivo de supressão de valores entre as partes. 
Destarte que o presente aditivo é faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza a 
supressão sobre o quantitativo do contrato com anuência da contratada em percentual 
superior a 25% (vinte e cinco por cento), podendo a Administração impô-la ao contratado 
na avenca do instrumento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais anteriormente ajustadas. 
E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para que possa produzir os efeitos legais. 

Limoeiro do Norte - Ce, 1 de marçQ2Ü21 
fiN 

L.)L 
HERALDÕ F4 LANDA GUIMARÃES 

Vereador Presidente da Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte 

CONTRATANTE 
Testemunhas: 

01. Ge,vv1-. iNnaaa,04„, 
Nome: 
CPF/MF: 054.G 633 zt7 

02. 
Nome: 
CPF/MF 6 Sci ,5-93 - ao 

f .1f/3 

S,ae1 liveira eite 
MANOEL LEITE f SIL 

CONTRATADA 
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Câmara lunicipatdè Limoeiro ck• Norte 
Legislando Com Compromisso e Determinação 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte do Município do Limoeiro do Norte, torna público o 
Extrato do Primeiro Aditivo Contratual resultante do contrato, derivado da Tomada de Preços n° 
2.0701/2021 - CMLN: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NA CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS 
DE CONTROLE INTERNO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de dezembro de 2021; 

CONTRATADO: MANOEL LEITE DA SILVA; 

ASSINA PELO CONTRATADO: Stael de Oliveira Leite 

ASSINA PELO CONTRATANTE: HERALDO HOLANDA GUIMARÃES; 

PERCENTUAL SUPRIMIDO: 25,00% (vinte e cinco por cento); 

VALOR MENSAL ATUALIZADO: R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais), 

Limoeiro do Norte - Ce, 12 de março e 2021. 

HERALDÓ -HOLANDA GUIMA ÃES 
Y\ 

Vereador Presidente çf Câmara Municipal de Lim eiro do Norte 

Rua Cel: Mafveira 2266 — Centro - PABX (88) 423-4140/ f.AX (88)423-3006/ GAB (88) 423-4078 
C2VP,7 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 



Estado do Ceará 

4. Câmara Municipal-c& Limoeiro c49 Norte 
Legislando Com Compromisso e Determinação 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

Certificamos que o Extrato do Primeiro Aditivo ao contrato decorrente da 
Tomada de Preços n° 2.0701/2021 - CMLN, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NA 
CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS DE CONTROLE INTERNO, JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, foi afixado no dia 12 de março de 2021, no 
flanelógrafo desta Câmara Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Limoeiro do Norte (Ce), 12 de março de 2021. 

HERALD HOL N G 1 R S 
Vereador Presidente mara Municipal de imoe O do Norte 
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